
Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

FORÇA TAREFA “OPERAÇÃO LAVA JATO”

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR

Distribuição por dependência aos autos do IPL nº 5018784-73.2019.4.04.7000 e de Medidas
Cautelares de Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal nº 5076039-86.2019.4.04.7000

Classificação no e-Proc: Sigilo nível 4

Classificação no ÚNICO: Confidencial

Classe: Pedido de Prisão Preventiva

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores Regionais da República e
Procuradores da República signatários, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
vem  requerer  MEDIDAS  CAUTELARES  DE BUSCA  E  APREENSÃO  CRIMINAL,  PRISÃO
PREVENTIVA,  PRISÃO TEMPORÁRIA E BLOQUEIO DE ATIVOS,  pelos  fatos  e  fundamentos a
seguir expostos.

1. CONTEXTUALIZAÇÃO

No curso da “Operação Lava Jato”, restou comprovado o funcionamento de uma
grande organização criminosa, pelo menos entre 2004 e 2014,  dedicada à prática reiterada de
ilícitos em certames e contratos da PETROBRAS. Entre os crimes praticados, merecem destaque a
frustração do caráter competitivo de licitações e o pagamento sistemático de propina, a mando de
altos  executivos  de  empresas  nacionais  e  internacionais,  e  por  intermédio  de  profissionais  da
lavagem de  dinheiro  (operadores  financeiros),  aos  diretores  e  gerentes  da  PETROBRAS  e  aos
agentes políticos que possuíam influência na estatal.

Conforme já levado a conhecimento desse d. Juízo, as investigações revelaram
que o complexo esquema de corrupção e lavagem de dinheiro desbaratado não se restringia à
PETROBRAS, mas alcançou também subsidiárias integrais da companhia, entre elas a PETROBRAS
TRANSPORTES  S/A  –  TRANSPETRO  [TRANSPETRO],  estatal  responsável  pelo  transporte  e
logística do combustível no país, além de operações de importação e exportação de petróleo e
derivados.

Ao  que  indicam  as  provas,  bem  como  as  revelações  do  ex-Presidente  da
TRANSPETRO JOSÉ SÉRGIO DE OLIVEIRA MACHADO [SÉRGIO MACHADO],  o qual celebrou
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

acordo de colaboração com o MPF,  o esquema criminoso na TRANSPETRO se estruturou em
complemento àquele instalado na PETROBRAS, ou seja:

a) núcleo administrativo,  formado por gestores da  TRANSPETRO, entre eles
SÉRGIO MACHADO,  que ocuparam seus cargos por indicação político-partidária  e  que,  nessa
condição, praticaram ilegalidades e arrecadaram propinas em razão de contratos celebrados em
benefício de determinadas empresas, conforme orientação direta ou indireta dos políticos que os
apadrinharam;

b) núcleo econômico, formado por empresas e empresários que, para obterem
contratos na TRANSPETRO, pagaram vantagens indevidas a diretores e gerentes da estatal e aos
políticos responsáveis pela indicação e manutenção dos mesmos em seus cargos;

c) núcleo  financeiro,  formado  por  operadores  e  intermediários  que  se
encarregaram de articular os vários núcleos do grupo criminoso e, particularmente, de receber as
vantagens indevidas das empresas beneficiadas com os contratos e repassá-las aos beneficiários
finais com estratégias de ocultação de sua origem ilícita, através do uso de diversas empresas e
pessoas, manipulando sobretudo dinheiro em espécie;

d) núcleo  político,  formado  por  políticos  responsáveis  pela  indicação  e
manutenção em seus cargos dos diretores e funcionários de alto escalão da  TRANSPETRO que,
sob  suas  orientações,  diretas  ou  indiretas,  cometeram  ilegalidades  que  viabilizaram  o
funcionamento do esquema.

Assim, tanto na  PETROBRAS,  sociedade controladora, como na  TRANSPETRO,
sociedade controlada, os cargos foram distribuídos no interesse do Partido dos Trabalhadores – PT,
do Partido Progressista – PP e do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB com o
objetivo de arrecadação de propinas.

Como mencionado acima,  SÉRGIO MACHADO firmou acordo de colaboração
premiada com o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, devidamente homologado pelo Supremo Tribunal
Federal. Nos autos da Petição 6.1381, o Exmo. Ministro do Supremo Tribunal Federal, Teori Zavascki,
determinou  o  desmembramento  dos  termos  de  colaboração  de  SÉRGIO  MACHADO,  ex-
Presidente da TRANSPETRO e encaminhou alguns deles a esse d. Juízo, para prosseguimento das
investigações relativas à empresa de transportes no que se refere a pessoas que não ostentam
prerrogativa de foro por exercício de cargo ou função.

No âmbito do acordo de colaboração celebrado com a Procuradoria-Geral da
República, em seu Termo de Colaboração nº 32, SÉRGIO MACHADO relatou que, entre meados de
2008 e 2009, enquanto era Presidente da TRANSPETRO, solicitou vantagem indevida a GERMAN
EFROMOVICH,  dono  do  estaleiro  ILHA S/A  –  EISA  [EISA],  no  importe  de  2% do valor  dos
contratos relativos à construção de 4 navios do tipo PANAMAX, firmados entre o estaleiro EISA e a
TRANSPETRO.

Segundo  o  relato  do  colaborador,  a  solicitação  de  pagamento  de  propina  a
GERMÁN EFROMOVICH ocorreu após a adjudicação de 4 contratos de compra e venda de navios
PANAMAX  pelo  estaleiro  EISA no  âmbito  do  PROMEF,  programa  do  governo  federal  de
reestruturação da indústria naval brasileira, vinculado à Presidência da TRANSPETRO. De acordo
com SÉRGIO MACHADO, GERMÁN EFROMOVICH teria inicialmente se negado ao pagamento de
propina, sob o pretexto de que “não dava apoio político”,  mas apresentou, na mesma ocasião,

1 ANEXO2 – Decisão STF – Pet. 6.138.
2 ANEXO3 – Acordo de colaboração premiada de SÉRGIO MACHADO, p. 54-59.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

alternativa à solicitação ilícita de SÉRGIO MACHADO, por meio da qual o colaborador poderia ter
um retorno financeiro superior ou equivalente à vantagem indevida solicitada3.

A alternativa apresentada por  GERMÁN EFROMOVICH para o pagamento de
propina solicitado por SÉRGIO MACHADO consistiu, de acordo com o colaborador, em um acordo
de investimento em campos de petróleo no Equador, operacionalizado por meio de empresa de
titularidade de  GERMÁN EFROMOVICH. Nos termos do contrato de investimento firmado entre
SÉRGIO MACHADO e  GERMÁN EFROMOVICH,  o colaborador teria um prazo de 5 anos para
optar  pela  realização  do  investimento,  havendo  cláusula  contratual  facultando  a  GERMÁN
EFROMOVICH cancelar o contrato caso quisesse evitar a realização do investimento. O exercício
da  opção  pelo  cancelamento,  todavia,  acarretaria  o  pagamento  de  multa  de  R$ 28  milhões,
exatamente a quantia correspondente à vantagem indevida originalmente solicitada por  SÉRGIO
MACHADO.

Relatou  SÉRGIO  MACHADO que,  ao  demonstrar  intenção  de  efetivar  o
investimento,  GERMÁN  EFROMOVICH exerceu  a  opção  de  cancelamento  contratualmente
prevista,  obrigando-se,  assim,  ao  pagamento  da  multa  de  R$  28  milhões,  essencialmente
viabilizando o pagamento da propina outrora solicitada. Assim, GERMÁN EFROMOVICH incorreu
na prática do crime de corrupção ativa ao oferecer e prometer a  SÉRGIO MACHADO vantagem
indevida  alternativa  à  originalmente  solicitada,  consistente  no  contrato  de  investimento  em
campos de petróleo no Equador. 

A fim de viabilizar o ato ilícito de modo dissimulado e distanciado da aparência
de qualquer irregularidade,  GERMÁN EFROMOVICH aceitou incluir no contrato de investimento
multa contratual no importe de  R$ 28 milhões caso optasse por cancelar o investimento a ser
realizado  por  SÉRGIO  MACHADO.  Após  exercer  a  opção  de  cancelamento,  GERMÁN
EFROMOVICH efetuou  o  pagamento  integral  da  vantagem  indevida  acordada  com  SÉRGIO
MACHADO por meio de diversos atos autônomos de lavagem de dinheiro ao longo de 4 anos, a
partir  de  inúmeras  transferências  efetuadas  por  contas  no  exterior  controladas  por  GERMÁN
EFROMOVICH à conta de nº 10566916 (cliente   2117681), junto ao HSBC Private Bank (Suisse) S.A.,  
em  Genebra,  Suíça, controlada  por  EXPEDITO  MACHADO  DA  PONTE  NETO  [EXPEDITO
MACHADO], filho de SÉRGIO MACHADO.

Em virtude das declarações prestadas por SÉRGIO MACHADO em seu Termo de
Colaboração nº 3, a  TRANSPETRO determinou a instauração de Comissão Interna de Apuração
[CIA],  a  fim de  investigar,  entre  outros  fatos,  as  irregularidades  na  contratação do  EISA  pela
companhia. 

A apuração interna apontou a existência de diversas irregularidades no processo
de contratação do EISA, consistentes, em síntese, em indícios de direcionamento da contratação,
favorecimento  de  empresa  contratada  e  de  seu  gestor/acionista  principal  (GERMÁN
EFROMOVICH),  favorecimento pessoal  de  SÉRGIO MACHADO em razão do cargo,  gestão em
conflito de interesses com a TRANSPETRO, violação de deveres éticos, de princípios e regras de
licitação e recebimento de propina4.

O filho do então Presidente da TRANSPETRO, EXPEDITO MACHADO, confirmou
a celebração de contrato de investimento e a inclusão, com a anuência e o consentimento de
GERMÁN EFROMOVICH, da cláusula contratual que estipulou a multa de R$ 28 milhões em caso
de cancelamento do contrato.  EXPEDITO MACHADO relatou, ainda, que nem ele nem seu pai
precisaram desembolsar qualquer valor em razão desse acordo de investimento, avença essa que,

3 ANEXO3 – Acordo de colaboração premiada de SÉRGIO MACHADO, p.58.
4 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

efetivamente,  acarretou  o  pagamento  dos  R$  28  milhões  acordados  com  GERMAN
EFROMOVICH5.

2. DA CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA (FATOS 01 E 02): CONTRATOS DE NAVIOS PANAMAX

No  ano  de  2004,  a  TRANSPETRO,  por  iniciativa  de  seu  Presidente  SÉRGIO
MACHADO e  em  conjunto  com  o  governo  federal,  lançou  o  Programa  de  Modernização  e
Expansão da Frota da TRANSPETRO (PROMEF), o qual teve por objetivo atender às necessidades
de navios do sistema PETROBRAS e, ao mesmo tempo, reestruturar a indústria naval brasileira, de
forma  a  torná-la  competitiva  em  relação  aos  preços  e  prazos  praticados  pelos  estaleiros
internacionais.  Ao tempo da implementação do PROMEF,  a  indústria  naval  brasileira  amargava
mais de duas décadas de estagnação6, com a crescente precarização dos estaleiros nacionais, os
quais se encontravam em grande parte com problemas estruturais, financeiros e de capacitação.

Além de ser uma iniciativa da  TRANSPETRO,  o PROMEF também fez parte do
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do governo federal e concebeu, originalmente, a
construção de 49 navios em estaleiros localizados no Brasil, com índice de nacionalização de 65%
na primeira fase do programa e orçamento aproximado de R$ 11 bilhões.

De notar que o PROMEF, ao contrário da tradição existente na  TRANSPETRO,
estava atipicamente vinculado à Presidência  da companhia,  cargo então ocupado por  SÉRGIO
MACHADO. Conforme se apurou posteriormente na investigação interna, a vinculação direta do
PROMEF à Presidência da TRANSPETRO ocorreu com a finalidade de concentrar e centralizar os
poderes  na  figura  de  SÉRGIO  MACHADO,  conferindo  ao  colaborador  controle  absoluto  das
contratações,  a  fim  de  permitir  favorecimentos  e  direcionamentos  ilícitos  com  o  objetivo  de
percepção de vantagens indevidas7.

Com  o  lançamento  do  PROMEF,  a  TRANSPETRO anunciou  ao  mercado  o
lançamento  do  Edital  de  Pré-Qualificação  Internacional  1/2004,  com  o  objetivo  de  selecionar
empresas e consórcios com capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira para serem
convidados a participar, na sequência, do processo licitatório de compra e venda condicionada de
navios.

A  primeira  fase  do  PROMEF,  denominada  PROMEF  1,  consistiu  na  efetiva
assinatura de contratos de compra e venda de 23 navios. Desse total, 15 foram contratados no
estaleiro ATLÂNTICO SUL (EAS), em Pernambuco, 4 no estaleiro  EISA,  no Rio de Janeiro, e 4 no
estaleiro MAUÁ, também no Rio de Janeiro8.

A  sistemática  adotada  pela  TRANSPETRO para  a  contratação  dos  estaleiros
consistia na emissão de diversos convites às empresas, divididos em lotes, de acordo com os tipos
de  navios  que  seriam  construídos.  Ao  final  de  cada  licitação,  as  empresas  vencedoras  e  a
TRANSPETRO firmavam contratos individuais para cada navio a ser construído e, posteriormente,
eram  celebrados  contratos  de  financiamento  com  o  agente  financeiro  do  Fundo  da  Marinha
Mercante, o que, aliado ao cumprimento de outros requisitos previstos em edital, conferia eficácia

5 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de Expedito Machado.
6 Vide <https://www.petroleoenergia.com.br/promef-e-prorefam-aquecem-construcao-naval/>
7 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, pp. 38-40.
8 Consoante relatório do TCU no âmbito do acórdão nº 1884/2015-TCU-PLENÁRIO, acerca do PROMEF.
Disponível  em:  https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-
ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=598622.
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aos contratos.  Após esse momento, os estaleiros recebiam os primeiros recursos e iniciavam a
construção dos navios.

Nesse  contexto,  observa-se  que  ainda  em  2005  os  estaleiros  EISA,  MAUÁ
JURONG  S.A.  e  o  CONSÓRCIO  KEPPEL  FELS  BRASIL  S.A./BRASFELS  S.A.  foram  inabilitados  no
procedimento de pré-qualificação, por falta de atendimento aos requisitos do edital, especialmente
no tocante à efetiva comprovação de capacidade financeira para a construção de navios. Contudo,
a  Presidência  da  TRANSPETRO encaminhou  proposição,  em  13/07/2005,  em  que  sugeria  a
aprovação, por ato de gestão da TRANSPETRO, da qualificação dos estaleiros, desde que na fase
seguinte do processo – o convite às empresas pré-qualificadas – os estaleiros comprovassem a
capacitação econômico-financeira necessária ao empreendimento9.

As principais justificativas apresentadas pela  TRANSPETRO para a inclusão do
EISA e  dos  demais  estaleiros  no  procedimento  de  pré-qualificação  foram as  seguintes:  i) os
estaleiros haviam alcançado a pontuação técnica exigida no edital, falhando apenas em relação à
pontuação econômico-financeira; ii) a aplicação aos quesitos econômico-financeiros dos mesmos
critérios e normas classificatórias definidos para os aspectos técnicos conduziria à pré-qualificação
dos  licitantes  inabilitados;  iii) a  inclusão  dos  estaleiros  contribuiria  para  um  maior  nível  de
concorrência no procedimento, o que atenderia a interesses da TRANSPETRO e do país; iv) o ato
de gestão baseou-se em critério técnico previsto no edital, sendo que diversos pareceres jurídicos
indicaram a inexistência de óbice legal ao ato de gestão; v) os estaleiros classificados pelo ato de
gestão  deveriam  apresentar,  quando  da  futura  licitação,  garantias  suficientes  para  viabilizar  a
execução do objeto licitado10.

Em  resumo,  o  processo  de  licitação  para  a  contratação  do  primeiro  lote  do
PROMEF apresentou as seguintes etapas:

a) 28/04/2005 – Leitura do relatório da Comissão de Licitação, no qual foram
habilitados  para  continuar  no procedimento os  estaleiros  RIO GRANDE LTDA,
CONSÓRCIO KEPPEL  FELS BRASIL  S.A/BRASFELS S.A.,  CONSÓRCIO RIO NAVAL
(SERMETAL  ESTALEIROS/IESA/MPE  S.A),  CONSÓRCIO  CAMARGO
CORRÊA/ANDRADE  GUTIERREZ  S.A.,  ESTALEIRO  ITAJAÍ  S.A,  ESTALEIRO  MAUÁ
JURONG S.A., EISA MONTAGENS LTDA., INACE – INDÚSTRIA NAVAL DO CEARÁ
S.A, CONSÓRCIO NUCLEP/BETTER/PEM e CONSÓRCIO RIO GRANDE;
b) 12/07/2005 –  Publicação  de  novo  resultado  do  procedimento  de  pré
qualificação, no qual foram classificados apenas os estaleiros RIO GRANDE LTDA,
CONSÓRCIO  RIO  NAVAL  (SERMETAL  ESTALEIROS/IESA/MPE  S.A),  CONSÓRCIO
CAMARGO CORRÊA/ANDRADE GUTIERREZ S.A. e CONSÓRCIO RIO GRANDE, com
a  desqualificação dos  estaleiros  EISA,  MAUÁ  JURONG  S.A.  e  o  CONSÓRCIO
KEPPEL FELS BRASIL S.A./BRASFELS S.A.;
c) 13/07/2005 – Decisão da Diretoria da TRANSPETRO de, por meio de Ato de
Gestão  aprovado  conforme  Ata  da  Diretoria  nº  240/2005,  incluir  no
procedimento  de  pré-qualificação  os  estaleiros  EISA,  MAUÁ  JURONG  S.A.  e
CONSÓRCIO KEPPEL FELS BRASIL S.A./BRASFELS S.A.;
d) 07/10/2005 – Divulgação do resultado final do processo de Pré-Qualificação
01/2004 pela Comissão de Licitação;

9 ANEXO5 – DIP TRANSPETRO/TM 6/2006.
10 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, pp. 30-31.
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e) 10/10/2005 –  Publicação  da  Carta  Convite  nº  006.8.020.05.0,  tendo como
objeto a contratação da compra e venda condicionada de 26 navios integrantes
do primeiro lote do PROMEF;
f) 14/03/2006 – Publicação do Relatório Final da Comissão de Licitação com o
resultado do julgamento11,  no qual confirmou-se a eliminação do CONSÓRCIO
KEPPEL FELS BRASIL S.A./BRASFELS S.A. e do EISA, inicialmente beneficiados pelo
ato de gestão da  TRANSPETRO,  por não atenderem às condições econômico-
financeiras do convite;
g) 20/06/2006 – Divulgação do resultado final do julgamento da licitação.

Com a publicação do Relatório Final da Comissão de Licitação, os contratos de
compra e venda foram divididos em lotes que agruparam tipos específicos de embarcações, em
quantidade tida como suficiente para permitir a apresentação de propostas em preços compatíveis
com o mercado. Inicialmente, o EISA havia apresentado propostas para os lotes 3 e 5, referente à
compra e venda de 4 navios PANAMAX e 3 navios gaseiros, respectivamente.

 Contudo,  diante  da  confirmação  da  eliminação  do  EISA,  o  consórcio  RIO
INDÚSTRIA NAVAL S.A. [RIO NAVAL],  composto pelas empresas MPE S/A – PARTICIPAÇÕES E
ADMINISTRAÇÃO e SERMETAL ESTALEIROS LTDA12, sagrou-se vencedor dos lotes 2 e 3 ao final do
procedimento licitatório. No total, foram celebrados 9 contratos de compra e venda condicionada
de navios com o consórcio RIO NAVAL, sendo cinco deles relativos à construção de navios do tipo
AFRAMAX e os quatro remanescentes relativos a navios do tipo PANAMAX13. A assinatura de todos
os contratos ocorreu em 11 de abril de 200714.

A contratação da RIO NAVAL foi firmada nos seguintes termos15:

11 ANEXOS 6  a 8  – Relatório  de Julgamento das  Propostas de Melhor  Preço referente ao Convite  nº
006.8020.05.0/2005.
12 ANEXO9 – Carta da RIO NAVAL solicitando aprovação para a recomposição societária do consórcio, com
a exclusão da IESA do quadro societário e a constituição de sociedade anônima para a construção dos
navios. 
13 ANEXO8 – Resultado do julgamento da licitação.
14 ANEXOS 10  a 13  – Contratos de compra e venda de navios AFRAMAX e PANAMAX firmados entre a
TRANSPETRO e a RIO NAVAL.
15 ANEXO5 – DIP TRANSPETRO/TM 6/2006.
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Ocorre que, não obstante a celebração dos contratos, o RIO NAVAL não obteve
êxito em atender plenamente os requisitos para o início da execução contratual acordada com a
TRANSPETRO, não tendo logrado sucesso na obtenção da chamada “eficácia contratual”, mesmo
após  sucessivas  prorrogações  de  prazo  e  tentativas  de  solução  do  problema  por  parte  da
TRANSPETRO. Na busca pela eficácia contratual, o RIO NAVAL havia iniciado negociações com os
grupos  CONSTRUTORA  NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.  e  ESTRE  AMBIENTAL  S.A.  para  possível
ingresso  na  sociedade  empresarial,  tendo  utilizado  tal  fato  como  fundamento  para  formular
sucessivos pedidos de prorrogação de prazos para a TRANSPETRO16.

O principal problema enfrentado pelo  RIO NAVAL para a obtenção da eficácia
contratual consistia no espaço físico necessário para a construção dos navios. Inicialmente, o RIO
NAVAL seria  instalado  no  antigo  estaleiro  ISHIBRAS,  em  área  arrendada  pela  COMPANHIA
BRASILEIRA DE DIQUES [CBD], a qual seria suficientemente espaçosa para a construção dos navios
PANAMAX. Contudo, de acordo com o RIO NAVAL, afigurava-se necessário o arrendamento da
área adjacente ao estaleiro ISHIBRAS para a construção dos navios, também pertencente à CBD.

No entanto, o  RIO NAVAL não foi bem-sucedido nas negociações com a CBD
para aumento da área a ser ocupada e prorrogação do prazo de arrendamento para a construção
dos navios, o que gerou a desistência dos grupos CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. e
ESTRE AMBIENTAL S.A. em ingressar na sociedade empresarial. Assim, após 12 meses de tentativas,
a gestão da  TRANSPETRO considerou que o  RIO NAVAL não havia atendido aos requisitos de
eficácia  contratual  e propôs a resolução dos 9 contratos de compra e venda firmados com o
referido consórcio17.

Foi assim que, em 19 de agosto de 2008, os contratos celebrados entre o  RIO
NAVAL e  a  TRANSPETRO foram  rescindidos  de  pleno  direito18,  tendo  a  Diretoria  da
TRANSPETRO proposto, por meio do DIP TRANSPETRO DTM 32/2008, a contratação direta do
ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL para a compra e venda condicionada dos cinco navios AFRAMAX, pelo
valor global de R$ 1.266.902.388,00, e  a contratação direta do EISA para a compra e venda
condicionada dos quatro navios PANAMAX, pelo valor global de R$ 857.460.346,00.

Contudo,  conforme  apurado no  Relatório  Final  da  CIA  04/2017,  sobressaíram
evidências  de  irregularidades  e  ilicitudes  na  contratação  direta  do  EISA,  com  diversos  e
contundentes apontamentos de favorecimento e direcionamento da contratação para a empresa
controlada por GERMÁN EFROMOVICH.

Logo  após  a  resolução  dos  contratos  firmados  com  o  RIO  NAVAL,  a
TRANSPETRO iniciou  busca  por  alternativas  viáveis  para  obtenção  dos  navios  com base  nos
valores originalmente contratados (com atualização financeira até 2008)19. Nesse contexto, em 16
de  setembro  de  2008,  a  TRANSPETRO realizou consulta  junto  ao  Sindicato da Indústria  da
Construção e  Reparação  Naval  e  Offshore  [SINAVAL] acerca  de  quais  estaleiros  brasileiros
estariam capacitados  para  assumir  a  contratação dos  navios  AFRAMAX e PANAMAX20.  A  esse
respeito, veja-se o quanto relatado por Wagner Wanderley Maia, Coordenador da CIA 04/2017, em
depoimento prestado à autoridade policial nos autos do IPL nº 5018784-73.2019.4.04.700021:

16 ANEXO14 – Carta da RIO NAVAL para a TRANSPETRO acerca do possível ingresso de novos sócios na
sociedade e dos problemas enfrentados quanto ao espaço físico do estaleiro.
17 ANEXO15 – DIP TRANSPETRO DTM 32/2008.
18 ANEXO16 – Carta TRANSPETRO/PRES 084/2008.
19 ANEXO15 – DIP TRANSPETRO DTM 32/2008.
20ANEXO17  – E-mail datado de 16/09/2008, às 17h01min, da TRANSPETRO para o SINAVAL, solicitando
informações acerca dos estaleiros habilitados para a construção dos navios AFRAMAX e PANAMAX.

7/85

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
8
/
0
3
/
2
0
2
0
 
2
0
:
5
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
B
3
6
A
A
A
3
.
D
A
C
8
9
1
9
C
.
B
3
4
6
8
3
9
1
.
9
F
9
C
E
B
B
3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

“(…) QUE diante desse fato, a TRANSPETRO passou a buscar alternativas para continuação
do projeto dentro do mercado brasileiro, sendo uma delas a contratação direta, mediante
dispensa de licitação, de algum estaleiro com capacidade para as obras. Feitas consultas
internas, foram apontados 3 estaleiros com tal capacidade, o EISA, o ATLANTICO SUL e o
KEPPEL FELS. O primeiro estaleiro então confirmou interesse em relação aos 4 navios tipo
Panamax,  mantendo-se  as  condições  anteriores  já  aventadas  com a  RIO NAVAL;  QUE
Nesse ponto, foi feita a contratação direta do EISA ESTALEIRO ILHA S.A., em dezembro de
2008. A comissão chama a atenção que dita contratação direta havia se dado mediante
permissivo contido no item 2.3 do Regulamento de Procedimento Licitatório previsto em
Decreto em vigor na época (p.  22).  Tal decisão inclusive encontrou amparo em Parecer
Jurídico emitido pelo setor jurídico da empresa; QUE gostaria de observar que antes de
contratação do EISA,  a  TRANSPETRO consultou o sindicato chamado SINAVAL –
Sindicato de Construtores  Navais  e  no mesmo dia tal  sindicato já respondeu de
pronto que a EISA ESTALEIRO ILHA teria condições de construir os 4 navios. QUE tal
fato chama a atenção posto que se trata de uma obra de R$ 400 milhões, o que
demandaria  um  estudo  técnico  aprofundado  e  demorado  para  se  chegar  a  tal
conclusão; QUE situação leva a crer que tal sindicato já poderia estar direcionado a
aprovar ou indicar a contratação do EISA ESTALEIRO ILHA (...)” (grifo nosso).

De fato, as evidências reunidas no Relatório Final da CIA 04/2017 demonstram
que a consulta da TRANSPETRO ao SINAVAL tratou-se de colóquio simulado, a fim de conferir
aparência de licitude, tecnicidade e regularidade à posterior contratação direta do EISA.

Observa-se, em primeiro lugar, que agentes da TRANSPETRO (gerentes, técnicos
e  o  ex-Presidente  da  companhia  SÉRGIO MACHADO)  já  estavam em constante  contato  com
representantes do  EISA antes mesmo da resolução dos contratos com o  RIO NAVAL, conforme
demonstram  os  registros  de  entrada  da  TRANSPETRO e  as  agendas  dos  ex-gerentes  do
PROMEF22.

Em segundo lugar, verifica-se que o e-mail em que formalizada a consulta foi
enviado pela  TRANSPETRO ao  SINAVAL às  17h01min do dia  16 de setembro de 2008 e foi
respondido no mesmo dia pelo SINAVAL, em circunstância absolutamente atípica e impensável
para o mercado naval. Observa-se que a consulta formulada pela TRANSPETRO foi simplificada e
não descrevia de forma pormenorizada as condições de valor, prazo e qualidade estipuladas para a
construção  dos  navios  AFRAMAX  e  PANAMAX.  No  corpo  do  e-mail  encaminhado  pela
TRANSPETRO também não há descrição sobre a realidade do empreendimento, que se daria por
contratação direta devido à prévia resolução de contrato licitatório23:

21 ANEXO18 – Termo  de  Declarações  de  Wagner  Wanderley  Maia,  juntado  no  IPL  nº  5018784-
73.2019.4.04.7000, evento 7, INQ 2, p. 3.
22 ANEXOS 19 a 27 – Registros de entrada e de agenda de funcionários da TRANSPETRO e representantes
do EISA.
23 ANEXO17 – E-mail datado de 16/09/2008, às 17h01min, da TRANSPETRO para o SINAVAL, solicitando
informações acerca dos estaleiros habilitados para a construção dos navios AFRAMAX e PANAMAX.
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A resposta do  SINAVAL,  encaminhada no mesmo dia à  TRANSPETRO,  chama
atenção por sua acentuada simploriedade24:

A  inconcebível  rapidez  com  que  respondida  a  consulta  formulada  pela
TRANSPETRO,  aliada à simplória resposta de apenas 3 linhas, demonstra para além de dúvida
razoável a simulação do ato, com a absoluta ausência de imparcialidade, precisão e tecnicalidade
na resposta do  SINAVAL.  Nesse cenário, é sintomático o modo como o  SINAVAL se propôs a
responder tal questionamento sem qualquer conhecimento técnico acerca das especificidades da
obra, sendo no mínimo temerária a afirmação de que o EISA estava habilitado para a construção
dos navios sem que se tivesse qualquer informação mais apurada acerca da contratação. 

O encaminhamento de resposta contendo avaliação técnica e escorreita para a
TRANSPETRO seria  impossível  de  ser  realizada  no  mesmo dia  em que  feita  a  solicitação  ao
SINAVAL, a revelar que a consulta apenas traduziu e formalizou uma situação já existente, de que

24 ANEXO28 – Resposta do SINAVAL.
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o  EISA seria contratado para a construção dos navios  PANAMAX, em evidente circunstância de
favorecimento indevido.

Além  disso,  havia  questões  de  suspeição,  conflito  de  interesses  e  de
conformidade  no  que  toca  à  composição  da  Diretoria  do  SINAVAL  à  época,  formada  por
indivíduos empregados ou com participação societária em diversos estaleiros. Ademais, tratando-
se de sindicato voltado para a proteção dos interesses patronais dos estaleiros, naturalmente a
resposta a ser expedida pelo SINAVAL seria favorável aos estaleiros sindicalizados ou associados,
sem compromisso com as especificidades e necessidades da contratação.

Verifica-se, portanto, que, desde o início do procedimento de contratação direta,
a atuação da  TRANSPETRO e mesmo de atores externos, como o  SINAVAL,  foi voltada para o
direcionamento da contratação em favor do EISA, tendo a consulta ao SINAVAL servido, conforme
consta  no  Relatório  da  CIA,  “pretensamente  para  formalizar,  para  atender,  o  aspecto  legal  de
identificação de inviabilidade de licitação, como foi aplicado para a contratação do EISA”25.

Outro elemento relevante a demonstrar o favorecimento do EISA foi a absoluta
desconsideração de relatório preparado pela renomada consultoria internacional Mckinsey & Co,
no  qual  se  realizou  levantamento  da  infraestrutura  dos  principais  estaleiros  nacionais  com
capacidade de produzir os navios requeridos pela  TRANSPETRO26. Em tal estudo, considerou-se
que o EISA não teria as condições técnicas e financeiras necessárias para a construção dos navios.
Consoante descrito no Relatório Final da CIA 04/2017, “não há em nenhuma passagem do processo
de contratação direta do EISA comentário sobre sua existência”27, a revelar que o estudo, claramente
desfavorável ao EISA, foi propositadamente omitido em favor da consulta ao SINAVAL.

Assim foi que, de posse da indicação do SINAVAL, a TRANSPETRO encaminhou
consulta  aos  estaleiros  KEPPEL  FELS,  EAS  e  EISA acerca  do  interesse  na  construção  das
embarcações, tendo o  EISA respondido em  10 de outubro de 2008,  14 dias após a consulta,
possuir  interesse  na  construção  dos  navios  PANAMAX28.  A  imediatidade  da  resposta  do  EISA
também foi atípica, visto que na contratação original fora consignado aos proponentes o prazo de
4 meses para resposta, a indicar o prévio acerto pela contratação direta do estaleiro em comento.

A contratação direta do EISA, já marcada por diversos vícios e irregularidades, foi
realizada  sem  qualquer  aferição  da  possibilidade  de  construção  dos  navios  nos  moldes
anteriormente  contratados  pelo  RIO  NAVAL,  como  pretendia  a  TRANSPETRO,  sendo  esse,
inclusive, o principal fundamento utilizado pela estatal para a contratação direta e a dispensa de
nova licitação.

Destaque-se que um dos principais fatores para a resolução contratual com o
RIO NAVAL foi  a  alegada  incapacidade  do  estaleiro  de  obter  o  arrendamento  da  área  física
necessária para a construção dos navios. Contudo, a área do RIO NAVAL é fisicamente maior que a
do EISA, localizado na Ilha do Governador no Rio de Janeiro/RJ, sendo flagrante, nesse sentido, o
favorecimento  do  EISA durante  a  contratação.  Nota-se,  portanto,  que  houve  assimetria  na
aplicação de tal critério em relação aos dois estaleiros, o que não se explica por qualquer outro
motivo a não ser o favorecimento ilícito do EISA no âmbito do PROMEF.

A área reduzida do EISA, além de inviabilizar a construção e entrega dos navios
nos moldes e prazos pretendidos pela  TRANSPETRO,  acarretaria em significativo aumento dos
custos da construção – o que efetivamente se verificou posteriormente – levando à conclusão

25 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 58.
26 ANEXO29 – Relatório da Mckinsey & Co.
27 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 59.
28 ANEXOS 30 e 31 – Carta da TRANSPETRO e resposta do EISA.
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lógica de que a contratação direta  do  EISA seria inviável  no tocante ao aludido propósito da
TRANSPETRO de realizar a contratação pelo mesmo custo global estabelecido com o RIO NAVAL.

A esse respeito, o gerente executivo do PROMEF Elízio Araújo Neto explicou que
“(...)  o estaleiro EISA ILHA e EISA Petro-Um tinha um porte menor que o Estaleiro Rio Naval, o que
acarretaria uma construção com maior número de blocos menores, resultando em maior consumo de
mão de obra; que o EISA Ilha estava com uma carteira muito grande e que o Estaleiro Mauá (Petro
Um) construía quatro navios de produtos para a TRANSPETRO (….)”29.

De  ressaltar,  ademais,  que  o  EISA,  à  época  em  que  respondeu  a  consulta
formulada pela  TRANSPETRO,  já estava comprometido com a entrega de 10 navios PANAMAX
para a petrolífera venezuelana PDVSA, de modo que o estaleiro estaria ocupado e sem prontidão
para novas construções até, pelo menos, o ano de 2012. Em e-mails trocados pelos funcionários da
TRANSPETRO Nilton Gonçalves (então gerente geral técnico) e Adilson Araújo (então assistente
do gerente executivo do PROMEF)30, observa-se que a avaliação técnica naquele momento, ainda
em  2008,  era  de  que  o  EISA não  estava  disponível  para  novas  contratações  e  não  possuía
prontidão  para  a  construção  de  novos  navios,  descumprindo  por  completo  o  requisito  de
prontidão de atendimento pretendido pela TRANSPETRO com a contratação direta.

A esse respeito, assim esclareceu Wagner Wanderley Maia, Coordenador da CIA
04/2017, em depoimento prestado à autoridade policial31:

“QUE foi feito um quadro contendo 9 fatos ou indícios suspeitos e constantes do relatório
que inaugura este inquérito.  Em relação ao primeiro deles ‘contratação da EISA mesmo
diante  da  ausência  de  comprovação  de  prontidão  para  execução’  esclarece  que  tal
evidência foi retirada de tudo quanto já narrado aqui e apurado e também de um anexo
contido em um e-mail (transcrito no relatório) da lavra de NILTON GONÇALVES (gerente
técnico do PROMEF) onde ele narra que o EISA somente teria prontidão para execução da
obra a partir de 2012; QUE tal e-mail era de NILTON para ADILSON ARAÚJO DE SOUZA
que era assistente de ARNALDO SAMUEL ARCADIER então gerente executivo;  QUE isso
mostra que elementos da gerência executiva tinham ciência da inaptidão da EISA
na  época;  QUE  também  houve  um  slide  usado  em  uma  apresentação  para  o
presidente SÉRGIO MACHADO constando tal informação; QUE ainda em relação ao
tal fato, MAURÍCIO PRADO que era o gerente geral encaminhou tal informação a
SÉRGIO MACHADO de que a EISA não teria condições de prontidão, o que indica
também a ciência de SÉRGIO MACHADO (...)” (grifo nosso).

O quadro geral que se apresentava, portanto, era de um estaleiro pequeno, sem
condições financeiras e técnicas para a construção dos navios PANAMAX, contando com área física
reduzida  e  sem prontidão  de  atendimento  até  o  ano de  2012,  tudo a  revelar  significativos  e
concretos  indícios  de  favorecimento  da  contratação  do  EISA,  já  que,  diante  de  tal  cenário,
aplicando-se as normas vigentes de licitação e conformidade, o mais adequado e lícito seria a
realização de uma nova licitação.

Entretanto, após a resposta do  EISA manifestando interesse na construção dos
navios  PANAMAX,  realizadas  negociações  entre  a  TRANSPETRO e  o  estaleiro  acerca  da
manutenção dos termos contratuais originalmente celebrados com o  RIO NAVAL,  devidamente

29 ANEXO32 – Termo de Declaração de Elízio Araújo Neto.
30 ANEXO33 – E-mail “parecer contratação aframax”.
31 ANEXO18  – Termo  de  Declarações  de  Wagner  Wanderley  Maia,  juntado  no  IPL  nº  5018784-
73.2019.4.04.7000, evento 7, INQ 2, p. 3.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

atualizados  e  com  acréscimos  decorrentes  de  imposições  normativas  de  regulamentação
internacional, os contratos foram firmados entre a TRANSPETRO e o EISA em 04 de dezembro de
2008.

É nesse contexto de favorecimentos e irregularidades que, após a contratação
direta do EISA, no final de 2008, em datas não precisadas,  SÉRGIO MACHADO, na condição de
Presidente da  TRANSPETRO,  solicitou vantagem indevida a  GERMÁN EFROMOVICH,  dono do
estaleiro EISA, no importe de 2% do valor dos contratos firmados entre as empresas de GERMÁN
EFROMOVICH com a TRANSPETRO.

Conforme já exposto, no termo de colaboração nº 03 do acordo firmado com a
Procuradoria-Geral  da  República  e  homologado  pelo  E.  Supremo  Tribunal  Federal,  SÉRGIO
MACHADO  relatou  que,  ao  solicitar  vantagem  indevida,  GERMÁN  EFROMOVICH  teria  dito
inicialmente que “não dava apoio político”, mas apresentou, na mesma ocasião, alternativa em que
o colaborador poderia obter o retorno financeiro solicitado32:

“QUE, no caso do MAUA/EISA, no contexto da adjudicação do Lote 4, o depoente no
início não tratou de vantagens ilícitas, havendo posteriormente tratado do assunto
com o dono do estaleiro, GERMAN EFROMOVICH, dono da AVIANCA, e lhe pedido
vantagem ilícita de 2,0% do valor do contrato mais de um ano depois de GERMAN
ganhar  o  primeiro  contrato;  QUE  GERMAN se  negou,  disse  que não dava  apoio
político,  mas  indicou  que  estaria  disposto  a  apresentar  investimentos  não
relacionados  à  TRANSPETRO  nos  quais  o  depoente  poderia  ter  um  retorno  no
mínimo  de  igual  magnitude;  QUE  o  depoente  apresentou,  então,  seu  filho
EXPEDITO; QUE daí resultou um acordo de investimento em campos de petróleo
terrestre no Equador; QUE como EXPEDITO era empreendedor, e o depoente quase
não  tinha  tempo  disponível  para  rever  os  termos  do  acordo,  pediu  que  ele
consultasse  seu  irmão  SERGIO  para  validar  os  termos  do  acordo,  sem  detalhar
ilicitudes;  QUE  com o  passar  do  tempo  os  parâmetros  do  investimento  ficaram
atrativos, já que foram negociados no final de 2008 no calor da crise global e logo
depois  do  calote  do  Equador;  QUE  quando  EXPEDITO,  com  o  consentimento  do
depoente, mostrou interesse em seguir com o investimento, GERMAN exerceu opção
de cancelamento do contrato; QUE essa opção era o mecanismo que GERMAN tinha
para  evitar  o  investimento;  QUE  essa  definição  era  dele;  QUE,  se  GERMAN não
tivesse exercido essa opção, permaneceria o direito do depoente e de seu filho de
investir  nas condições fixadas, e GERMAN não teria nenhum desembolso; QUE o
valor devido no cancelamento de R$ 28 milhões fora quantificado para equivaler a
valor próximo do que o depoente pretendia ganhar com a vantagem ilícita; QUE
esses 28 milhões foram frutos de lucros gerados pela própria empresa de petróleo
no Equador; QUE GERMAN pagou essa quantia ao longo de 3 ou 4 anos na conta do
HSBC na Suíça (...)” (grifo nosso).

Atendendo  a  requerimento  do  Ministério  Público  Federal,  os  colaboradores
SÉRGIO  MACHADO e  EXPEDITO  MACHADO apresentaram  termos  de  autodeclaração
complementares, com mais detalhes da empreitada criminosa com GERMÁN EFROMOVICH33, e
forneceram extensa documentação comprobatória dos ilícitos. Inicialmente, EXPEDITO MACHADO
prestou os  seguintes  esclarecimentos sobre a prática generalizada do recebimento de propina

32 ANEXO3 – Acordo de colaboração premiada de SÉRGIO MACHADO, p.58.
33 ANEXOS 34 e 35 – Termos de autodeclaração complementares de Expedito Machado e Sérgio Machado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

durante a gestão de seu pai na TRANSPETRO e sobre a complexa estrutura financeira que criaram
para viabilizar o recebimento das vantagens indevidas34:

“QUE o COLABORADOR passou a ter conhecimento do recebimento de propina por parte
do seu pai, SÉRGIO MACHADO, por volta de 2007; QUE com a implantação do PROMEF em
2007, as empresas vencedoras (QUEIROZ GALVÃO e CAMARGO CORRÊA) concordaram em
pagar  propina  para  SERGIO MACHADO;  QUE  as  referidas  empresas  afirmaram que  o
pagamento  só  poderia  ser  feito  no  exterior;  QUE  SÉRGIO  MACHADO  informou  ao
COLABORADOR  que  o  referido  pagamento  de  propina  seria  de  aproximadamente  R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e que ocorreria no exterior e lhe pediu para abrir
uma conta na Suíça para receber  esses  valores;  QUE a abertura da primeira conta no
exterior se deu em 2007 no HSBC da Suíça e o acompanhamento da conta foi sempre feito
pelo COLABORADOR, que reportava ao seu pai sobre os recebimentos de valores na conta;
QUE o COLABORADOR apresenta, abaixo, o detalhamento das contas mantidas em nome
próprio e de offshores no exterior,  cujo detalhamento também pode ser encontrado nos
documentos apresentados pelo COLABORADOR em seu acordo de colaboração; QUE no
Banco HSBC da Suíça, as contas eram mantidas em nome de offshores que já estavam
constituídas  e  foram  oferecidas  pelo  Banco  HSBC  na  abertura  da  conta;  QUE,  na
constituição do trust, foi constituída uma nova conta da offshore Snoop Holding Corp. e a
conta/subcontas  de  um  trust  (Tartufo  Partnership);  QUE  essas  contas  se  encontram
fechadas desde o encerramento da relação com o HSBC e podem ser resumidas no quadro
abaixo:

Que após o encerramento das contas no HSBC, foram abertas pelo COLABORADOR outras
contas de investimento, inclusive por meio de trusts, offshore e fundos de investimento, no
Banco Julius Bär da Suíça e posteriormente no Banco UBS da Alemanha e no Banco Pictet;
QUE essas contas se encontram fechadas e podem ser resumidas no quadro abaixo:

34 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de Expedido Machado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

QUE também foram abertas contas bancárias de titularidade do COLABORADOR que se
encontram fechadas e podem ser resumidas no quadro abaixo:

QUE, com relação aos trusts constituídos em benefício do COLABORADOR, inicialmente, foi
constituído o The Tartufo Trust/Tartufo Partnership SP no HSBC Suíça; QUE a companhia
de trust do HSBC Suíça tinha sede em Nova Zelândia; QUE após o encerramento do trust no
HSBC,  foi  constituído  o  The  Matterhorn  Trust/Eiger  Assets  LTD  no  Julius  Bär;  QUE  a
companhia do trust do Julius Bär tinha sede na Nova Zelândia; QUE após o encerramento
do trust no Julius Bär, foi constituído The Glacier Trust/Glacier Mountain Limited, com sede
em Bahamas; QUE os trusts com companhias imobiliárias utilizados para a aquisição dos
imóveis no Reino Unido foram os seguintes:

QUE  os  trusts  acima  foram  congelados  pelo  Ministério  Público  da  Suíça  depois  da
divulgação do acordo de colaboração de SÉRGIO MACHADO; QUE os ativos detidos pelos
trusts foram liquidados e os recursos foram enviados ao Brasil para quitação integral da
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

multa compensatória e dos juros remuneratórios previstos na cláusula 5ª,  parágrafo 3º,
alínea b, do Acordo de Colaboração; QUE a liquidação dos ativos detidos pelos trusts, assim
como  as  transferências  de  recursos  para  pagamento  da  multa,  foram  monitoradas  e
autorizadas  pelo  Ministério  Público  Suíço,  bem como informadas  ao  Supremo Tribunal
Federal e à Procuradoria-Geral da República nos autos do acordo de colaboração celebrado
pelo COLABORADOR; QUE,  com relação à participação do seu irmão SÉRGIO FIRMEZA
MACHADO, no ano de 2007, a pedido do COLABORADOR, ele concordou em assinar os
formulários de abertura da conta no HSBC como beneficiário, porque o COLABORADOR
não tinha patrimônio suficiente para justificar ao banco a titularidade da conta; QUE os
referidos  formulários  foram  assinados  em  São  Paulo;  QUE  apesar  do  irmão  do
COLABORADOR  constar  como  signatário  da  conta,  o  COLABORADOR  sempre  foi  o
responsável  pela  administração  da  conta  e  dos  valores;  QUE  os  direitos  econômicos
mantidos no HSBC foram passados ao COLABORADOR no início do ano de 2009, quando
foi  constituído  um  trust  no  HSBC  Trust,  do  qual  o  COLABORADOR  era  beneficiário,
chamado The Tartufo Trust; QUE com o encerramento do trust no HSBC, a totalidade dos
recurso foi transferida para conta em nome próprio do COLABORADOR no Julius Bär da
Suíça”.

Como visto, pai e filho atuaram conjuntamente para constituir contas mantidas
em nome próprio e de  offshores  no exterior,  justamente para atender pedido das empreiteiras
cartelizadas que também haviam vencido licitações no bojo do PROMEF em 2007 para viabilizar o
pagamento de propina a SÉRGIO MACHADO, que, na condição de Presidente da TRANSPETRO,
atuava  no  âmbito  da  organização  criminosa  para  satisfazer  os  interesses  das  empreiteiras  e
estaleiros.

Foi nesse cenário que, no final de 2008, SÉRGIO MACHADO abordou GERMÁN
EFROMOVICH diretamente  durante  reunião  realizada  na  sede  da  TRANSPETRO e  solicitou  o
pagamento de vantagem indevida, conforme relato pormenorizado do colaborador35:

“QUE chegou na TRANSPETRO em 2003 e um dos primeiros projetos que trabalhou foi o da
renovação da frota de petroleiras batizado como PROMEF; QUE o PROMEF fez um primeiro
edital  de  pré-qualificação  em 2004 para  que  os  estaleiros  demonstrassem que  tinham
equipamentos instalados ou projetos para instalar que garantiriam seu enquadramento nas
premissas  do  PROMEF  para  serem  competitivos  a  nível  mundial  após  a  curva  de
aprendizado; QUE o segundo edital, no ano de 2005, foi publicado para contratar 23 (vinte
e  três)  navios  de  Produto  e  4  (quatro)  navios  Panamax;  QUE  GERMAN EFROMOVICH,
através dos estaleiros MAUÁ e EISA detidos por ele, participou do certame do PROMEF de
pré-qualificação e se classificou para construir os navios da TRANSPETRO; QUE no segundo
edital, lançado em 2005, GERMAN EFROMOVICH concorreu a dois lotes: os 4 navios de
Produto com o Estaleiro Mauá e os 4 navios Panamax com o estaleiro EISA; QUE GERMAN
EFROMOVICH foi declarado vencedor pela Comissão de Licitação da TRANSPETRO dos 4
navios de Produto em 20 de junho de 2006 e perdeu para o estaleiro Rio Naval os 4 navios
Panamax; QUE em 30 de novembro de 2007, GERMAN EFROMOVICH assinou o contrato
dos 4 navios de Produto em solenidade que contou inclusive com a presença do então
Presidente Lula; QUE até 2008, o COLABORADOR tinha um pré-conceito com GERMAN
EFROMOVICH em função do histórico de problemas da Marítima, empresa detida por ele,
com a PETROBRÁS e não confiava nele para tratar de vantagens indevidas;  QUE, no ano
de 2008, depois do GERMAN EFROMOVICH ter ganho e assinado o contrato dos 4
navios do Produto, o COLABORADOR, em uma reunião realizada na TRANSPETRO,
pediu  a  ele  propina  no  valor  correspondente  a  2%  dos  contratos  que  GERMAN
EFROMOVICH tinha com a empresa; QUE GERMAN EFROMOVICH se negou a realizar

35 ANEXO35 – Termo de autodeclaração de Sérgio Machado.
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o pagamento, porque disse que não pagava propina nem dava apoio político; QUE
GERMAN EFROMOVICH dizia que tinha essa filosofia de não dar apoio político nem
propina para não comprometer o conglomerado dele fora de óleo e gás, já que o
grande ativo dele era fora desse setor; QUE, quando algum empresário se negava a
pagar propina, ou parava de pagar, o COLABORADOR não interferia nos contratos
existentes,  mas exercia o poder de veto e retirava as suas empresas das futuras
licitações; QUE o COLABORADOR, como Presidente da TRANSPETRO, não tinha o
poder de incluir empresas nos certames, mas tinha o poder de excluir; QUE GERMAN
EFROMOVICH,  sabendo  que  a  negativa  de  pagamento  de  propina  dele  teria
consequências nas licitações futuras do PROMEF, encontrou uma forma de atender o
pedido do COLABORADOR de recebimento de vantagens indevidas; QUE GERMAN
EFROMOVICH  propôs  ao  COLABORADOR  parcerias  em  investimentos  fora  da
TRANSPETRO, nas quais o COLABORADOR poderia vir a ganhar até mais do que o
valor pedido como propina; QUE o COLABORADOR aceitou a proposta de GERMAN
EFROMOVICH,  que  resultou  na  celebração  de  dois  negócios  que,  na  visão  do
COLABORADOR, eram muito vantajosos para ele: o acordo de investimentos na HR
FINANCIAL SERVICES, que explorava poços de petróleo no Equador, e o empréstimo
equivalente a cerca de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) à PETROSYNERGY,
empresa que possuía poços de petróleo em terra no nordeste do Brasil; QUE ambos
os contratos tinham condições vantajosas para o COLABORADOR, as quais, na sua
visão, GERMAN EFROMOVICH só aceitou porque o COLABORADOR era Presidente
da TRANSPETRO (...)” (grifo e destaque nosso).

De acordo com o  colaborador,  partiu  de  SÉRGIO MACHADO a  iniciativa  de
solicitar a GERMÁN EFROMOVICH o pagamento de vantagens indevidas, incorrendo na prática do
crime de corrupção passiva. Na mesma ocasião, GERMÁN EFROMOVICH ofereceu forma diversa
para pagamento da vantagem indevida à SÉRGIO MACHADO, por meio da qual este poderia ter
um retorno financeiro superior ou equivalente ao percentual antes solicitado, com o fim de conferir
aparência de higidez à sua conduta.

Resta evidente, do relato do colaborador, que  GERMÁN EFROMOVICH estava
plenamente ciente das consequências prejudiciais decorrentes da negativa de pagar propina ao
Presidente da  TRANSPETRO, diante do poder de veto que  SÉRGIO MACHADO poderia exercer
em futuras  contratações  de  suas  empresas,  razão pela  qual  concordou  com o  pagamento da
vantagem indevida.

Verifica-se, portanto, que GERMÁN EFROMOVICH incorreu na prática do crime
de  corrupção  ativa,  pois  efetivamente  ofereceu  e  prometeu  vantagem  indevida  a  funcionário
público, para que este praticasse atos de ofício, comissivos e omissivos, que favorecessem suas
empresas em contratações da TRANSPETRO, a qual foi aceita por SÉRGIO MACHADO.

Acerca  desses  mesmos  fatos  e  das  especificidades  do  negócio  proposto  por
GERMÁN EFROMIVICH, relatou o colaborador EXPEDITO MACHADO36:

“QUE,  com  relação  aos  negócios  celebrados  com  GERMAN  EFROMOVICH,  a  primeira
negociação teve início com o agendamento de um jantar pelo pai do COLABORADOR em
São Paulo em 2008, com o intuito de discutir  oportunidades de negócio com GERMAN
EFROMOVICH fora da TRANSPETRO; QUE, conforme relatado pelo pai do COLABORADOR,
ele havia solicitado propina à GERMAN EFROMOVICH como fizeram com alguns outros
empresários com quem tinha relação na TRANSPETRO; QUE GERMAN EFROMOVICH, no
entanto, se recusou a pagar propina e ofereceu ao pai do COLABORADOR que participasse

36 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de Expedido Machado.
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de algum negócio dele fora da TRANSPETRO, nos quais poderia vir a ganhar ainda mais
dinheiro do que a propina solicitada; QUE foi nesse contexto que o pai do COLABORADOR
marcou o referido jantar;  QUE naquele jantar,  GERMAN EFROMOVICH apresentou uma
oportunidade de  investimentos  em ativos  de  petróleo  no Equador;  QUE naquele  jantar
estavam presentes o COLABORADOR, seu pai SERGIO MACHADO, GERMAN EFROMOVICH,
um  executivo  chamado  EDUARDO,  que  era  advogado  e  trabalhava  para  o  GERMAN
EFROMOVICH na época, e o irmão do COLABORADOR SÉRGIO FIRMEZA MACHADO; QUE
naquele jantar GERMAN EFROMOVICH propôs uma oportunidade de compra dos ativos no
Equador e ressaltou como esse negócio seria vantajoso, diante da depreciação dos preços de
petróleo com a crise global e a situação difícil do Equador; QUE no próprio jantar o pai do
COLABORADOR mostrou interesse no negócio; QUE o COLABORADOR recomendou fazer
isso como uma opção de compra de participação, ao invés de um investimento desde a
partida, para ter tempo de entender melhor o ativo e ver se de fato faria sentido comprá-lo;
QUE os principais parâmetros do acordo de investimentos que ficaram estabelecidos no
jantar foram: (i) ser uma opção de compra dos ativos do Equador com prazo definido para
exercício  (e  não  um  investimento  desde  a  partida)  e  (ii)  o  montante  mínimo  do
investimento que GERMAN EFROMOVICH buscava nos ativos; QUE nesse jantar, também
trataram da opção de GERMAN EFROMOVICH cancelar o acordo de investimentos, que foi
uma solicitação  de  GERMAN EFROMOVICH,  depois  de  ficar  estabelecido  que  o  pai  do
COLABORADOR teria a opção de fazer o investimento, ao invés de fazer o investimento
desde a partida; QUE nesse jantar não houve menção a propina; QUE o COLABORADOR
nunca tratou de propina com GERMAN EFROMOVICH nem com qualquer outra pessoa
ligada  a  ele;  QUE  da  mesma forma  não  houve  tratativa  de  vantagens  indevidas  nas
reuniões para discussões das cláusulas do acordo de investimentos; QUE, por se tratar de
um acordo de investimentos no qual (i) eventual exercício da opção de compra ocorreria no
futuro  e  não desde a partida  e (ii)  GERMAN EFROMOVICH tinha opção de  cancelar  o
instrumento e assumir obrigação de efetuar pagamentos a prazo, o COLABORADOR se
preocupava com a segurança jurídica e robustez (enforceability) do contrato em caso de ser
necessário cobrar tais valores judicialmente; QUE, por isso, o COLABORADOR pediu para
seu  irmão  SÉRGIO  FIRMEZA  MACHADO,  que  tinha  bastante  experiência  no  mercado
financeiro, participar da discussão das cláusulas do acordo de investimento e auxiliá-lo na
revisão de cláusulas do acordo de investimentos; QUE, de acordo com os termos do acordo
de investimentos, havia 3 (três) formas do pai do COLABORADOR ganhar dinheiro; (1) QUE,
o pai  do  COLABORADOR poderia  achar terceiros  que se  interessassem em investir  nos
ativos  do  Equador;  QUE,  em troca,  o  pai  do  COLABORADOR receberia  uma comissão
variável  (fee)  na  data  em que um evento  de  liquidez  (captação de  recursos)  ocorresse
durante o prazo do acordo; QUE, se esse evento não acontecesse, o pai do COLABORADOR
não ganharia essa comissão; QUE esse ganho variável dependeria de quanto os ativos se
valorizassem no período, em relação à avaliação da empresa fixada na data de partida;
QUE GERMAN EFROMOVICH acreditava que o pai do COLABORADOR poderia levantar
recursos com as empresas de Óleo e Gás com quem ele tinha relação, por conta do cargo
de Presidente da TRANSPETRO; QUE com relação a essa possível captação de recursos, os
termos indicativos  do financiamento pretendido constaram em um termsheet  anexo do
acordo de investimentos; QUE, essa captação não foi concretizada; (2) QUE, a outra forma
que o pai do COLABORADOR poderia ganhar dinheiro, e a que mais interessava a ele, era
através da opção de comprar uma participação nos ativos do Equador; QUE a principal
vantagem dos termos dessa opção é que o valor de avaliação dos ativos para fins da opção
de compra  seria  estabelecido  naquele  momento (2008),  no  qual  os  preços  de  petróleo
estavam depreciados, e ficaria fixo durante o prazo de exercício da opção (5 anos); QUE se
a  situação  do  petróleo  melhorasse  valorizando  os  ativos,  o  COLABORADOR e  seu  pai
exerceriam a opção já sabendo ser um bom negócio; QUE, para isso, os COLABORADORES
(SÉRGIO MACHADO e EXPEDITO MACHADO) teriam que pagar o sinal de apenas 20% do
valor  do negócio,  e  teriam tempo para optar  por  pagar ou não o saldo de  80%,  caso
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

decidissem seguir com a compra da participação nos ativos do Equador; QUE um cenário
que  era  considerado pelos  COLABORADORES,  diante  do  prazo  longo  que  tinham para
exercer a opção, era, depois do pagamento do sinal de 20% da opção de compra, achar um
comprador para essa participação por um valor mais alto e ganhar a diferença antes de ter
que aportar  o valor  do saldo da opção;  QUE,  para  isso,  um dos  anexos  do acordo de
investimentos já continha a minuta de um contrato de empréstimo de ações (Share Loan
Agreement), a ser celebrado com a SANTA ELENA OIL AND GAS CORP. (uma afiliada da
HR FINANCIAL SERVICES que detinha os ativos no Equador); QUE através desse contrato de
empréstimo de ações, eles conseguiriam alugar da SANTA ELENA OIL AND GAS CORP uma
quantia  de  ações  equivalente  às  ações  objeto  da  opção  de  compra  e  vender  as  ações
alugadas  para  investidores;  QUE,  posteriormente,  os  COLABORADORES  pagariam  os
recursos necessários para dar quitação ao exercício da opção de compra com os recursos
recebidos de tais investidores, sem ter que dispender antecipadamente de recursos próprios
para o referido exercício da opção de compra; QUE a participação de 38% estabelecida nos
ativos do Equador foi resultado da avaliação feita à época pelos COLABORADORES para a
empresa e do valor mínimo de investimento que GERMAN EFROMOVICH buscava e que
seria objeto da opção (...)” (grifo e destaque nosso).

Como  visto,  a  alternativa  apresentada  por  GERMÁN  EFROMOVICH para  o
pagamento  de  propina  solicitado  por  SÉRGIO  MACHADO consistiu  em  um  acordo  de
investimento  em  empresa  de  titularidade  de  GERMÁN  EFROMOVICH,  denominada  HR
FINANCIAL SERVICES LTD [HR], que explorava campos terrestres de petróleo no Equador.

A  operacionalização  do  pagamento  da  propina  foi  realizada  por  meio  da
celebração de acordo de investimento ideologicamente falso (Agreement) entre a HR e a empresa
offshore SNOOP HOLDING CORP [SHC], de titularidade de EXPEDITO MACHADO37.

37 ANEXO 36 a 53 – Agreement, Schedule A: Loan Term Sheet, Annex I, Schedule B: Due Diligence Question
List,  Annex  A:  Template  of  Notice  of  Exercise,  Annex  B:  Notice  Template,  Annex  C:  Template  of  Notice
Repurchase, Annex II: Draft of the Share Loan Agreement, Annex II: Preliminary Valuation, Annex IV: Notice of
Termination, Market Trends and Updated Company Valuation, Notice of Repurchase, Warrants Certificate No.
001, Warrants Certificate No. 001-2, Annex A to the Warrants Certificate: Template of Notice of Exercise, Annex
B to the Warrants Certificate: Notice Template,  Annex C to the Warrants Certificate: Template of Notice of
Repurchase or Terminatio e Notice of Termination.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

De acordo com os termos do negócio, o objeto contratual era o de prestação de
serviços de consultoria  para a  HR,  sendo conferido à  SHC  o direito de solicitar  a emissão de
certificados (Warrants Certificates) pela HR, os quais possibilitavam à SHC realizar a subscrição de
ações da HR até o limite máximo de 38,46% da participação societária da empresa. O exercício da
emissão dos certificados à  SHC acarretaria o pagamento de um prêmio de  USD 3.000.000,00 à
HR, a ser pago em 180 dias da data de emissão dos certificados. Com o pagamento do prêmio e
de  posse  dos  certificados,  a  SHC poderia  então  subscrever  as  ações  da  HR e  participar  da
composição societária da empresa38:

As condições de tal negócio eram tão favoráveis à SHC, controlada por SÉRGIO
MACHADO e  EXPEDITO  MACHADO,  que  na  cláusula  4.1  do  contrato  foi  estipulado  que  a
empresa SANTA ELENA OIL AND GAS CORP [SANTA ELENA] – controladora acionária da HR e
também de titularidade de GERMÁN EFROMOVICH – estava obrigada a celebrar um contrato de
empréstimo com a SHC, por meio do qual a SANTA ELENA emprestaria ações da HR para a SHC,
com o objetivo de permitir à SHC vender tais ações no mercado e obter o montante necessário
para o pagamento do prêmio decorrente do exercício dos certificados. Em última análise, tratava-

38 ANEXO36 – Agreement.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

se de transação sem qualquer ônus ou risco para a SHC, que nada desembolsaria para a realização
do investimento na HR:

Nos termos do contrato de investimento firmado entre a HR e a SHC, a SHC teria
um prazo de 5 anos para optar pela subscrição das ações da HR, havendo ainda cláusula contratual
facultando à HR cancelar a subscrição das ações por meio da recompra dos certificados emitidos
para a SHC caso quisesse evitar a realização do investimento.

O exercício da opção de cancelamento da subscrição e recompra dos certificados,
todavia, acarretaria no pagamento de multa de USD 9.000.000,00, correspondente, no câmbio da
época, ao montante de  R$ 28 milhões, que era exatamente a vantagem indevida solicitada por
SÉRGIO MACHADO:

De  acordo com o relato  de  EXPEDITO MACHADO,  o  exercício  da  opção de
cancelamento por GERMAN EFROMOVICH configurava o cenário de maior interesse para SÉRGIO
MACHADO, já que viabilizaria o pagamento imediato da multa contratual no valor correspondente
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

à vantagem indevida solicitada por  SÉRGIO MACHADO,  sem qualquer  risco ou ônus para os
colaboradores39:

“(…)  (3)  QUE,  além  das  formas  acima  citadas,  o  acordo  também  previa  a
possibilidade do pai do COLABORADOR ganhar dinheiro recebendo o pagamento da
multa  de  cancelamento,  caso  GERMAN  EFROMOVICH  optasse  por  cancelar  o
contrato; QUE, nesse caso, GERMAN EFROMOVICH pagaria o valor da multa fixada,
equivalente  ao  valor  de  propina  que  o  pai  do  COLABORADOR  havia  solicitado
anteriormente ao GERMAN EFROMOVICH, correspondente a 2% dos contratos que
ele tinha na TRANSPETRO; QUE no acordo de investimentos, GERMAN EFROMOVICH
só teria desembolsos quando ocorresse um evento de liquidez (captação de recursos)
junto a terceiros investidores ou pelo exercício da opção de cancelamento; QUE, o
COLABORADOR  e  seu  pai  poderiam  não  receber  remuneração  alguma  em  um
cenário extremamente improvável, no qual não acontecesse um evento de liquidez
(captação de recursos) e os ativos não se valorizassem ao longo do prazo da opção;
QUE, nesse cenário,  o  COLABORADOR e seu pai  então poderiam não ter  interesse  em
exercer  a  opção e  GERMAN EFROMOVICH poderia  não exercer  o direito de  cancelar  o
contrato  pagando  a  multa  de  cancelamento;  QUE  as  principais  premissas  do  contrato
foram estabelecidas no jantar realizado em São Paulo; QUE, em seguida, a maior parte das
discussões  ocorreu  em reuniões  realizadas  entre  o  pai  do  COLABORADOR e  GERMAN
EFROMOVICH na TRANSPETRO ou em reuniões no escritório do GERMAN EFROMOVICH
em São Paulo, próximo ao aeroporto de Congonhas, onde foram discutidos: (i) ajustes de
redação de cláusulas do contrato; (ii) diligência necessária para o investimento e eventual
exercício da opção; (iii) valor referência inicial dos ativos (por ser uma opção de compra de
ativos que poderia ser exercida ao longo do tempo e não uma compra na partida ficou
estabelecido prêmio de 25% sobre a avaliação inicial efetuada à época); (iv) o percentual
dos ativos que seriam objeto da opção de compra, fixado em 38% em função da avaliação
calculada para os ativos e do valor do investimento mínimo que GERMAN EFROMOVICH
buscava; (v) quanto o COLABORADOR e seu pai pagariam de sinal para o exercício da
opção de compra dos ativos; (vi) o prazo de duração da opção (5 anos); (vii) e o prazo de
pagamento da multa de cancelamento (4 anos) em caso de seu exercício por parte do
GERMAN EFROMOVICH;  QUE, no jantar, quando GERMAN EFROMOVICH concordou
com o modelo de negócio de opção de compra do ativo pelos COLABORADORES, e
não uma obrigação de efetuar o investimento desde o início, GERMAN EFROMOVICH
pediu para incluir no acordo mecanismo que desse a ele  a opção de cancelar  o
contrato;  QUE,  para  isso,  GERMAN  EFROMOVICH  alegou  que,  como  os
COLABORADORES  não  estavam  investindo  desde  a  partida,  ele  precisava  dessa
simetria  e  que poderia  vir  a exercer  a  opção de  cancelamento caso  conseguisse
achar  um  outro  investidor  em  condições  mais  favoráveis  e/ou  caso  o  cenário
mundial e de preços de petróleo melhorasse; QUE após o jantar, o COLABORADOR
ponderou com seu pai que, se eles aceitassem o direito do GERMAN EFROMOVICH
de cancelar a opção de compra sem estabelecer um valor de multa, o acordo de
investimentos perderia valor, porque, na hipótese de GERMAN EFROMOVICH exercer
a  opção  de  cancelamento,  eles  poderiam sair  sem ganho algum;  QUE  o  pai  do
COLABORADOR concordou e pediu  para o COLABORADOR incluir  na minuta do
acordo de investimento um valor de multa de cancelamento equivalente a quanto o
pai do COLABORADOR esperava receber de propina em decorrência dos contratos
que GERMAN EFROMOVICH tinha com a TRANSPETRO; QUE a previsão de multa foi
incluída pelo COLABORADOR na primeira minuta do acordo de investimentos e em
nenhum momento  GERMAN EFROMOVICH questionou o valor  de  tal  multa  pelo
cancelamento; QUE o único pedido de GERMAN EFROMOVICH foi para estender o

39 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de Expedito Machado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

prazo de pagamento da eventual multa que acabou sendo definido em 4 (quatro)
anos; QUE a justificativa de GERMAN EFROMOVICH era que, em caso de exercício
por ele de tal opção, ele queria usar o próprio fluxo de caixa dos ativos, e não ter
que contar necessariamente com a venda dos ativos;  QUE outra preocupação de
GERMAN EFROMOVICH era se certificar que estava sob o controle dele cancelar ou
não o contrato com o pagamento da multa de cancelamento; QUE o risco do negócio
para o COLABORADOR e o seu pai ocorreria apenas quando eles exercessem a opção de
compra; QUE esse risco seria mitigado por uma precificação de entrada fixa e depreciada
devido aos baixos preços do petróleo à época (2008) e do difícil ambiente econômico no
momento do acordo; QUE para isso os COLABORADORES deveriam pagar um sinal baixo
de 20% e teriam um prazo longo de 5 anos para pagar ou não o saldo de 80%; QUE a
intenção dos  COLABORADORES era,  dado o prazo que tinham,  esperar  um cenário de
mercado  melhor  e  apenas  comprar  a  participação  nos  ativos  já  sabendo  ser  um bom
negócio;  QUE os COLABORADORES buscariam também achar um comprador para  sua
participação nos ativos por um valor mais alto para ganhar a diferença antes de ter que
aportar o valor do saldo da opção de compra;  QUE nem o COLABORADOR, nem o seu
pai, chegou a desembolsar qualquer valor em razão desse acordo de investimento;
QUE  os  COLABORADORES  receberam,  à  época,  o  equivalente  a  cerca  de  R$
28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), pagos na conta corrente do HSBC na
Suíça,  conforme extratos  fornecidos  pelo  COLABORADOR;  QUE  tal  montante  foi
pago por GERMAN EFROMOVICH em decorrência do exercício por parte de GERMAN
EFROMOVICH  da  opção  de  cancelamento,  com  o  pagamento  da  multa  de
cancelamento  e  da  multa  de  rescisão  do  acordo  de  investimentos;  QUE  os
pagamentos começaram cerca de 1 (um) ano depois da assinatura do contrato; QUE
os pagamentos foram feitos ao longo de 4 (quatro) anos, entre 2009 e 2013; QUE os
pagamentos foram efetuados a partir de contas da HR FINANCIAL SERVICES e/ou de
empresas afiliadas a ela e aos ativos do Equador,  como, por exemplo, a SANTA
ELENA OIL GAS QUITO e PETROLES DEL PACÍFICO; QUE, pelo que o COLABORADOR
se recorda do organograma apresentado à época dos ativos detidos por GERMAN
EFROMOVICH no exterior, a empresa SANTA ELENA OIL AND GAS CORP era uma
das  entidades  que  detinha  os  ativos  no  Equador,  e  era  uma  afiliada  da  HR
FINANCIAL SERVICES”.

Do relato, resta claro que todo o negócio proposto por GERMÁN EFROMOVICH
foi desenhado para oferecer riscos e ônus quase inexistentes a SÉRGIO MACHADO, enquanto que
os benefícios econômicos previstos contratualmente para SÉRGIO MACHADO eram extremamente
favoráveis, os quais dificilmente seriam obtidos no mercado em ambiente de livre concorrência e
negociação, em que ambas as partes assumem ônus recíprocos e não apenas ganhos elevados e
desproporcionais, como no caso. Tal circunstância denota o caráter ilícito da negociação, que teve
como único objetivo o pagamento de vantagens indevidas a SÉRGIO MACHADO.

 Descreveu  SÉRGIO  MACHADO que,  ao  demonstrar  intenção  de  efetivar  o
investimento,  GERMÁN  EFROMOVICH exerceu  a  opção  de  cancelamento  contratualmente
prevista,  obrigando-se,  assim,  ao  pagamento  da  multa  de  R$  28  milhões  e  viabilizando  o
pagamento da propina que havia solicitado40:

“QUE no segundo semestre de 2009, com o preço do petróleo subindo bastante e a
crise global se arrefecendo, inclusive com o Equador saindo da moratória (default)
que  se  encontrava,  o  investimento  começou  a  ficar  bastante  atrativo;  QUE  ao
analisar a situação com o filho, EXPEDITO MACHADO, o COLABORADOR decidiu
que fazia sentido pagar o sinal solicitado no acordo de GERMAN EFROMOVICH para

40 ANEXO35 – Termo de autodeclaração de Sérgio Machado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

garantir  a opção de compra do ativo  por 5  (cinco)  anos;  QUE naquela época o
cenário  econômico  era  muito  favorável  e  o  COLABORADOR  tinha  o  risco  do
candidato Lula perder a eleição Presidencial próxima e o COLABORADOR deixar o
cargo de Presidente da TRANSPETRO e, com isso, perder poder junto a GERMAN
EFROMOVICH; QUE o COLABORADOR decidiu exercer a opção de compra de parte
dos  ativos;  QUE  em  reunião  com  GERMAN  EFROMOVICH  na  TRANSPETRO,  o
COLABORADOR  comunicou  que,  de  acordo  com  o  contrato  do  acordo  de
investimento, iria pagar o sinal de 20% e exercer a opção;  QUE o COLABORADOR
teria  6  (seis)  meses  para  pagar  o  sinal,  tempo  suficiente  para  fazer  uma  diligência
técnica/jurídica do ativo e depois escolheria o melhor momento para pagar o saldo restante
de 80% para ficar com participação estabelecida de 38% nos ativos ou encontrar algum
investidor  para comprar essa participação e lucrar com eventual  diferença;  QUE, pelos
termos do acordo de investimento, após o COLABORADOR pagar o sinal GERMAN
EFROMOVICH não poderia mais cancelar o contrato; QUE ao ser informado que o
COLABORADOR  pagaria  o  sinal,  restou  a  GERMAN  EFROMOVICH  duas  opções:
pagar a multa e cancelar a opção ou aguardar o prazo da opção pela decisão do
COLABORADOR  de  comprar  ou  não  a  participação  estabelecida  no  ativo;  QUE
GERMAN EFROMOVICH solicitou uma nova avaliação da HR FINANCIAL SERVICES
preparada com base em preços atualizados de petróleo e considerando o risco do
Equador,  que  mostrou  uma valorização  expressiva  dos  ativos;  QUE  após  algum
tempo GERMAN EFROMOVICH comunicou e  notificou o  COLABORADOR que iria
exercer  o  direito  de  cancelar  o  contrato  e  pagar  a  multa  equivalente  a  R$
28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), ao longo de 4 (quatro) anos, conforme
estabelecido no acordo; QUE a multa no valor equivalente a R$ 28.000.000,00 (vinte
e oito milhões de reais) foi paga por GERMAN EFROMOVICH ao longo de 4 (quatro)
anos, entre 2009 e 2013; QUE, conforme extratos fornecidos pelo COLABORADOR, os
pagamentos  foram efetuados  na  conta  corrente  do  HSBC  na  Suíça,  a  partir  de
contas da HR FINANCIAL SERVICES e/ou de empresas afiliadas a ela e aos ativos do
Equador,  como, por  exemplo,  a  SANTA ELENA OIL  GAS QUITO e PETROLES DEL
PACÍFICO; QUE o COLABORADOR sabia desse vínculo das empresas em razão do
organograma empresarial  apresentado à época ao COLABORADOR por GERMAN
EFROMOVICH (...)” (grifo e destaque nosso).

Com efeito, em setembro de 2009, a HR encaminhou à SHC notificação acerca da
recompra dos certificados (Notice  of  Repurchase  or  Termination)41,  na qual  se comprometeu a
efetuar o pagamento de  USD 9 milhões à conta da  SHC de nº 2117681, junto ao HSBC Private
Bank (Suisse) S.A., em Genebra, Suíça.

Assim, após exercer a opção de cancelamento, GERMÁN EFROMOVICH efetuou
o pagamento integral  da vantagem indevida acordada com  SÉRGIO MACHADO,  por meio de
diversos atos autônomos de lavagem de dinheiro realizados ao longo de 4 anos (entre os anos de
2009 a 2013), a partir de inúmeras transferências efetuadas por contas no exterior controladas por
GERMÁN EFROMOVICH à conta da SHC, de nº 2117681, controlada por EXPEDITO MACHADO e
mantida junto ao banco HSBC na Suíça42:

41 ANEXO53 – Notice of Repurchase or Termination.
42 ANEXO54 – Lista de pagamentos feitos por Germán Efromovich e extratos bancários.
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Os pagamentos efetuados por  GERMÁN EFROMOVICH podem ser verificados,
ainda, nos extratos bancários da conta da SHC junto ao banco HSBC43:

43 ANEXO54 – Lista de pagamentos feitos por Germán Efromovich e extratos bancários.
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Demonstrando a vinculação do acordo de investimento entre a HR e a SHC com
a contratação direta do  EISA pela  TRANSPETRO,  importante observar que o negócio ilícito foi
firmado em 10 de dezembro de 2008, enquanto a celebração dos contratos entre a subsidiária da
PETROBRAS e o EISA ocorreu em 04 de dezembro de 2008.

Além disso, no período dos fatos, de 2004 a 2015, há registros de 140 entradas
de  GERMÁN  EFROMOVICH  na  TRANSPETRO  para  diversas  reuniões  com  SÉRGIO
MACHADO44,  comprovando  a  proximidade  entre  eles  e  a  efetiva  atuação  de  GERMÁN
EFROMOVICH em prol dos interesses do estaleiro EISA.

Foi  nesse  contexto  de  fraudes,  irregularidades  e  práticas  criminosas  que  a
TRANSPETRO celebrou os 4 contratos de compra e venda condicionada de navios PANAMAX com
o EISA, o qual criou Sociedade de Propósito Específico (SPE), o EISA PETRO-UM S.A. [EISA PETRO
UM], para a construção das embarcações. Em 15 de outubro de 2009, a Diretoria da TRANSPETRO

44 ANEXO55 – Registro de visitas de Germán Efromovich na Transpetro.
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aprovou a cessão dos direitos e obrigações contratuais do EISA ao EISA PETRO UM, e consolidou
os contratos de compra e venda condicionada de navios45.

Nota-se, nesse cenário,  que a tradição criminosa de favorecimentos ilícitos ao
EISA na  fase  pré-contratual  continuou  após  a  celebração  dos  contratos  e  o  acerto  ilícito
formalizado entre  GERMÁN EFROMOVICH e  SÉRGIO MACHADO,  tendo este último atuado a
todo momento e por diversas vezes para flexibilizar procedimentos internos da TRANSPETRO em
benefício  do  estaleiro,  praticando  diversos  atos  de  ofício,  omissivos  e  comissivos,  a  fim  de
resguardar a contratação e manter a sua continuidade.

Observa-se,  em primeiro  lugar,  que a  Diretoria  da  TRANSPETRO autorizou a
celebração de termo aditivo aos contratos para permitir o parcelamento da eficácia contratual pelo
EISA, já que o estaleiro, assim como o  RIO NAVAL, não obteve a chamada eficácia contratual a
tempo. Consoante descrito no Relatório Final da CIA 04/2017, a eficácia de todos os contratos foi
reconhecida na mesma data, em 05 de abril de 2010, e o parcelamento da obtenção da eficácia,
concedida  ao  EISA,  representa  benesse  que  não  foi  concedida  ao  RIO  NAVAL em  situação
análoga, ou mesmo a qualquer outro estaleiro no âmbito do PROMEF46.

A esse respeito, esclareceu Wagner Wanderley Maia47:

“QUE com relação  ao  fato  3  ‘indícios  de  favorecimento  para  reconhecer  a  eficácia  do
contrato com o EISA’ esclarece que o termo ‘eficácia do contrato’ é a comprovação por
parte da contratada de que atende aos requisitos técnicos para cumprimento das
obrigações, o que lhe rendia o direito de antecipação dos 5% do valor global dos
contratos; QUE o EISA nunca alcançou tal efiácia, mas ainda assim o contrato não
foi rescindido; QUE foi encontrado um DIP-DTM (Dir. Transp. Marítimo) 29/2009
instruído com documentos do PROMEF onde se vê um relaxamento das exigências
para que o estaleiro EISA demonstrasse tal eficácia (...)” (grifo nosso).

Em segundo lugar, verifica-se que houve excessiva demora entre a contratação
do EISA e o efetivo início das obras, o que foi tolerado de modo inusual e contraproducente pela
TRANSPETRO,  que  havia  fundamentado  a  contratação  direta  do  estaleiro  na  alegada
economicidade e prontidão para a construção. Apenas em 18 de fevereiro de 2011 e 18 de julho
de 2011, respectivamente, ocorreram os primeiros cortes de chapas de aço para a construção dos
navios PANAMAX EI-511 (primeiro navio) e EI-512 (segundo navio), nas instalações do EISA na Ilha
do Governador, no Rio de Janeiro48.

Ainda, o EISA não construiu nenhum dos navios PANAMAX em suas instalações
originais na Ilha do Governador, tendo encaminhado solicitação para a  TRANSPETRO em 18 de
julho de 2011 para  transferir  a  localidade da obra  para  o  estaleiro  MAUÁ (do mesmo grupo
econômico  do  EISA,  controlado  pelo  grupo  SYNERGY,  de  GERMÁN  EFROMOVICH).  A
transferência foi aprovada pela Gerência do PROMEF em 17 de outubro de 201149, muito embora o
estaleiro  MAUÁ já estivesse comprometido com a construção de outros navios do tipo produto

45 ANEXO56 – Termo aditivo de cessão contratual.
46 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 72.
47 ANEXO18  – Termo  de  Declarações  de  Wagner  Wanderley  Maia,  juntado  no  IPL  nº  5018784-
73.2019.4.04.7000, evento 7, INQ 2, p. 3.
48 ANEXO57 – Histórico da contratação.
49 ANEXOS 58 a 62 – Requerimento do Eisa e carta de aprovação da Transpetro.
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também  adjudicados  no  âmbito  do  PROMEF,  de  modo  que  a  mudança  da  obra  dos  navios
PANAMAX para o estaleiro MAUÁ resultou no atraso das obras por 10 meses50.

No pacote de facilidades proporcionado ao  EISA por  SÉRGIO MACHADO em
contrapartida à vantagem indevida milionária paga por  GERMÁN EFROMOVICH, constam ainda
as sucessivas prorrogações dos prazos de entrega dos navios e os aditivos contratuais firmados
que conferiram atípica sobrevida à contratação do EISA. Em 19 de abril de 2013, a TRANSPETRO
aprovou a alteração dos prazos de entrega dos navios PANAMAX, assinando os termos aditivos aos
contratos em 25 de junho de 201351.

Em 2014, o EISA apresentou à TRANSPETRO Solicitação de Ajuste de Preço no
valor  de  R$ 100  milhões,  sob  o  fundamento  de  que  a  mudança  do  estaleiro  culminou  “na
diminuição do tamanho dos blocos estruturais do projeto original, aumentando o número de blocos e
consequentemente no aumento de mão de obra (HH/CGT) pela maior quantidade de emendas de
solda a serem executadas, aumento de consumíveis necessários, bem como, na maior logística para
armazenagem e movimentação dos mesmos”. Informou o  EISA,  nesse quadro, que “as melhores
projeções indicam que os 4 navios Panamax serão entregues com aproximadamente 12,1 milhões de
horas consumidas, enquanto que orçamento 8,05 milhões de horas. No momento é claro para nós
que os valores de mão de obra orçados estavam muito abaixo do necessário para construção das
embarcações”52.

Em  posição  evidentemente  contrária  aos  seus  interesses,  a  TRANSPETRO
aprovou53 a realização do Terceiro Aditivo aos contratos celebrados com o  EISA,  autorizando o
pagamento de  R$ 50 milhões adicionais  ao estaleiro e prorrogando novamente os prazos de
entrega das  embarcações54,  essencialmente  transferindo parte  do risco  da  contratação  para  a
TRANSPETRO, em evidente deturpação do modelo contratado, em que o construtor/vendedor das
embarcações suporta os riscos do negócio.

Um dos indícios mais graves e reveladores do flagrante favorecimento do EISA
pela Presidência da  TRANSPETRO,  na figura de  SÉRGIO MACHADO,  foi  o aporte de recursos
financeiros  próprios  da  subsidiária  da  PETROBRAS no  empreendimento,  em  prejuízo  da
companhia e em contrariedade total à disposição contratual, aos normativos internos e às regras
de compliance e conformidade. SÉRGIO MACHADO anuiu com o aporte de R$ 41.293.795,13 da
TRANSPETRO para a quitação de dívidas contratuais de exclusiva responsabilidade do EISA, em
acerto realizado diretamente entre SÉRGIO MACHADO e GERMÁN EFROMOVICH, em espécie de
negócio de compadrio absolutamente incompatível com uma empresa do porte da TRANSPETRO.

Em contrapartida, em 02 de julho de 2014,  GERMÁN EFROMOVICH emitiu em
favor  da  TRANSPETRO,  como garantia  dos  adiantamentos  realizados  pela  estatal,  duas  notas
promissórias,  cada  uma  no  valor  de  R$  30  milhões  de  reais,  tendo  sua  esposa  HILDA
EFROMOVICH figurado como avalista da dívida. Os dois títulos de crédito venceram em 31 de
dezembro de 2014, sem que GERMÁN ou HILDA EFROMOVICH tenham efetuado o pagamento
acordado,  resultando  em  prejuízo  de  R$  73,8  milhões para  a  TRANSPETRO em  valores
atualizados até 201655.

50 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p.78.
51 ANEXOS 63 e 64 – DIP TRANSPETRO DTM 7/2013 e segundo termo aditivo aos contratos.
52 ANEXO65 – Solicitação de Ajuste de Preço formulada pelo EISA.
53 ANEXO66 – DIP TRANSPETRO DTM 27/2014.
54 ANEXO67 – Terceiro aditivo aos contratos.
55 ANEXO68 – Ofício TP/PRES/JURIDICO/OC 0034/2019.
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Acerca desse episódio, Wagner Wanderley Maia, coordenador da CIA nº 04/2017,
esclareceu que56:

“QUE GERMAN EFROMOVICH apresentou registro de mais de 100 entradas na sede da
TRANSPETRO e muitas delas na companhia do SÉRGIO MACHADO, sendo que em 2014,
junho, antes da resolução dos contratos, o EISA que já apresentava problemas financeiros,
de maneira que foram emitidas duas notas promissórias no valor global de R$ 60 milhões,
assinadas pelo GERMAN como garantia da continuidade da execução; QUE a notas não
foram honradas e hoje são objeto de uma execução de título extrajudicial; QUE gostaria de
esclarecer outro fato muito importante, talvez revele a inaptidão do grupo EISA e má-fé de
seu dirigente  desde  o  início  de  sua  contratação qual  seja:  por  imposição  contratual,  o
estaleiro contratado seria obrigado a depositar 8 por cento do valor de cada contrato de
recursos  próprios  em  uma  conta  vinculada  junto  ao  banco  Santander,  isso  porque  o
restante dos valores eram repassados pelo BNDES que financiou as obras em favor do EISA.
Porém, nem isso o grupo EISA fez, posto que, tal estaleiro fez apenas o depósito em uma
única oportunidade, deixando desatendido cerca de 39 milhões de reais que deveria ter
depositado  e  não  o  fez;  QUE  aliás,  acredita  que  as  notas  promissórias  assinadas  por
GERMAN e não cumpridas guardam respeito à cobertura dessa garantia; QUE a avalista
das notas foi a esposa de GERMAN; QUE ou seja, o pouco da obra feita pelo ESTALEIRO
EISA foi feita com recursos praticamente todos vindos do BNDES e da TRANSPETRO, já que
a contrapartida  não foi  cumprida  (….)  QUE um fortíssimo indício  de  favorecimento
reside no caso das notas promissórias assinadas pela pessoa física de GERMAN. Em
tal caso, há evidências de que tais notas foram assinadas em garantia aos depósitos
de 8% de recursos próprios que o grupo EISA não estava honrando. Ocorre que o
fato de não fazer os depósitos por si só constitui falta grave e descumprimento do
contrato apto a ensejar sua rescisão; apesar disso, em uma espécie de leniência, a
TRANSPETRO aceitou uma garantia fiduciária da própria pessoa física de GERMAN,
à margem de qualquer previsão contratual ou legal, agindo ambos quase em uma
espécie de negócio de entre amigos confiáveis; QUE provavelmente tais promissórias
eram de conhecimento de SÉRGIO MACHADO; QUE tira esta conclusão a partir das
declarações colhidas no âmbito da comissão (...)” (grifo nosso).

Finalmente, em 30 de dezembro de 2014, o EISA promoveu a entrega da primeira
embarcação  contratada,  o  navio  Anita  Garibaldi  (Casco  EI-511),  com  a  total  anuência  da
TRANSPETRO,  conforme Termo de Entrega e Aceitação do navio57.  De acordo com o Relatório
Final  da  CIA  04/2017,  até  mesmo  o  recebimento  do  navio  Anita  Garibaldi  foi  eivado  de
irregularidades, pois houve necessidade de se devolver o navio para diversos reparos logo após
sua entrega, os quais foram custeados – indevidamente – pela própria TRANSPETRO. Além disso,
com a aprovação do Termo de Entrega e Aceitação (TEA), “o Eisa recebeu considerável pagamento
final,  de  modo  que  a  aprovação  do  TEA  significou  a  injeção  de  capital  neste  Estaleiro,  que  já
apresentava fadiga financeira com redução do ritmo das obras dos navios”58.

Consoante registrado no referido relatório, a aceitação do navio Anita Garibaldi
ocorreu em duas fases, pois, logo após a entrega formal do navio, este ainda não tinha condições
efetivas  de navegação,  tendo permanecido parado no estaleiro Mauá por  aproximadamente 3

56 ANEXO18  – Termo  de  Declarações  de  Wagner  Wanderley  Maia,  juntado  no  IPL  nº  5018784-
73.2019.4.04.7000, evento 7, INQ 2, p. 3.
57 ANEXO69 – Termo de Entrega e Aceitação do navio Anita Garibaldi.
58 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 83.
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meses para a realização de reparos finais. A segunda fase da aceitação ocorreu posteriormente,
quando a embarcação, durante viagem, teve que ser atracada na Turquia após a constatação de
diversos  problemas,  demandando  ainda  mais  reparos  e  correções  que  foram  custeados  pela
TRANSPETRO.  O  custo  direto  dessa  docagem  foi  estimado  pela  TRANSPETRO em  USD
399.000,0059. O prejuízo geral da estatal com a realização de reparos no navio foi estimado, ainda
em 2017, em R$ 2,5 milhões.

Após a entrega da primeira embarcação pelo EISA, em 29 de junho de 2015, a
TRANSPETRO foi  surpreendida  pelo  recebimento  de  correspondência  contendo  pleito  de
desequilíbrio  econômico-financeiro  encaminhado pelo estaleiro,  no qual  o  EISA reivindicava  o
pagamento de  R$ 112 milhões de reais,  afirmando a impossibilidade de construir  os demais
navios PANAMAX acordados caso o aditivo contratual pretendido não fosse firmado60.

Além disso, o EISA formulou pedido na Justiça do Trabalho, no qual afirmava não
possuir condições de cumprir suas obrigações de empregador, objetivando transferir o ônus do
pagamento de suas verbas trabalhistas para a TRANSPETRO. Tal ação foi posteriormente julgada
procedente  e  a  estatal  foi  condenada  solidariamente  com  o  EISA ao  pagamento  das  verbas
trabalhistas  pleiteadas,  em mais  um evidente  prejuízo causado à companhia pelo  estaleiro  de
GERMÁN EFROMOVICH.

Foi assim que,  em 2 de julho de 2015,  a  TRANSPETRO encaminhou ao  EISA
notificação solicitando apresentação de defesa acerca dos seguintes  pontos:  i) a  existência  de
atraso  superior  a  90  dias  em  atividade  essencial  do  caminho  crítico  para  construção  de
embarcações;  e  ii) o  inadimplemento  de  suas  obrigações  previdenciárias,  motivos  aptos  a
ocasionar  a  rescisão  contratual.  Os  argumentos  apresentados  pelo  EISA foram  considerados
insuficientes para a TRANSPETRO, de modo que todos os contratos para a construção dos navios
remanescentes foram rescindidos em 31 de julho de 201561 62.

Informou a  TRANSPETRO que,  na  data  da  rescisão  dos  contratos,  os  navios
apresentavam os seguintes avanços físicos com vistas à conclusão:

Atualmente, o estaleiro  EISA PETRO UM encontra-se em recuperação judicial,
enquanto  que  a  TRANSPETRO responde  a  ação  judicial  movida  pelo  estaleiro,  na  qual  este
pleiteou,  cumulativamente,  a  nulidade  da  rescisão  contratual,  o  pagamento  do  reequilíbrio
econômico-financeiro dos contratos e uma indenização63.

59 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 83.
60 ANEXO70 – Carta do Eisa datada de 29 de junho de 2015.
61 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 23.
62 ANEXO71 – Carta da Transpetro comunicando a rescisão dos contratos.
63 ANEXO4 – Relatório final da CIA 04/2017, p. 24.
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3. DA CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA (FATOS 03 E 04): CONTRATOS DE NAVIOS DE
PRODUTOS

Além de revelarem a atuação criminosa de GERMÁN EFROMOVICH no âmbito
da  contratação  do  EISA para  a  construção  de  navios  PANAMAX  para  a  TRANSPETRO,  os
colaboradores SÉRGIO MACHADO e EXPEDITO MACHADO expuseram ainda outro ajuste ilícito
proposto  por  GERMÁN  EFROMOVICH a  SÉRGIO  MACHADO em  2013,  consistente  em
empréstimo de R$ 10 milhões solicitado pelo empresário ao então Presidente da TRANSPETRO,
que tinha como pano de fundo a contratação do EISA pela estatal para a construção de navios de
produtos.

Em 2010,  a  TRANSPETRO emitiu  convites  para  a  construção de 8 navios  de
produto  e  o  estaleiro  EISA foi  classificado  em  1º  lugar  no  certame,  muito  embora,  naquele
momento, já fosse aparente a absoluta ausência de condições técnicas ou financeiras do estaleiro
para a construção de embarcações, dados todos os problemas ocorridos na contratação dos navios
PANAMAX.  Confira-se  a  narrativa  de  SÉRGIO  MACHADO  a  esse  respeito  em  seu  termo  de
autodeclaração64:

“(…)  QUE  o  COLABORADOR  aproveita  a  oportunidade  para  esclarecer  detalhes  desse
certame; QUE os convites para a construção de 8 (oito) navios de Produto em 2012 foram
enviados em 23 de dezembro de 2010; QUE as propostas comerciais foram recebidas em 25
de março de 2011; QUE a Comissão de Licitação da TRANSPETRO analisou as propostas e,
em 31 de maio de 2011, comunicou que o Estaleiro EISA tinha sido classificado em 1º lugar;
QUE então começou a negociação entre a Comissão de Licitação e o Estaleiro; QUE o EISA
apresentou  nova  proposta  para  os  8  (oito)  navios  com redução  de  9,2% da  proposta
apresentada; QUE, posteriormente, essa proposta foi reduzida para 14,5%; QUE a Comissão
de Licitação declarou o EISA vencedor do certame em 23 de novembro de 2011; QUE os
contratos dos 8 (oito) navios de Produto foram assinados em 13 de abril de 2012 e o EISA
cumpriu as exigências para eficácia em 20 de dezembro de 2013, quando foi pago o sinal;
QUE o COLABORADOR quer destacar que, na sua visão, GERMAN EFROMOVICH só aceitou
celebrar o acordo de investimentos da HR FINANCIAL SERVICES e o empréstimo nos termos
acordados para possibilitar ganhos econômicos ao COLABORADOR, em função dos pedidos
de propina feito pelo COLABORADOR e pelos interesses que GERMAN EFROMOVICH tinha
na TRANSPETRO; QUE os dois negócios eram bastante vantajosos para o COLABORADOR;
QUE, no primeiro, o COLABORADOR esperava ganhar dinheiro tendo um prazo longo para
comprar os ativos por um preço baixo, fixado naquele momento de mercado depreciado, ou
ganhar  pelo  menos  o  valor  que  esperava  receber  de  propina  com o cancelamento  do
contrato; QUE, no segundo, que foi o empréstimo como antecipação da possível venda da
empresa PETROSYNERGY que GERMAN EFROMOVICH estava perseguindo, o montante que
o  COLABORADOR estabeleceu  como  mínimo  que  ganharia  com a  venda,  também foi
estabelecido em função do montante de vantagem indevida que o COLABORADOR buscava
receber;  QUE, se GERMAN EFROMOVICH não quitasse o empréstimo, o COLABORADOR
converteria  o  empréstimo  em  50.1%  da  empresa  PETROSYNERGY  que,  na  visão  do
COLABORADOR,  também  seria  vantajoso  tendo  em  vista  a  referência  de  valor  da
PETROSYNERGY à época; QUE o COLABORADOR gostaria de acrescentar que, com base
em seus registros e informações públicas disponíveis sobre os navios contratados junto aos
Estaleiros de GERMAN EFROMOVICH pelo PROMEF, o Estaleiro Mauá entregou 4 (quatro)
navios de Produto (Celso Furtado em 25 de novembro de 2011, Sergio Buarque de Holanda
09 de julho de 2012, Romulo de Almeida 07 de janeiro de 2013 e José Alencar em 14 de
janeiro de 2014); QUE o Estaleiro Mauá fabricou para o EISA 04 (quatro) navios Panamax

64 ANEXO35 – Termo de autodeclaração de Sérgio Machado.
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contratados pela TRANSPETRO, dos quais 1 (um) foi o Anita Garibaldi, entregue em 03 de
junho de 2015, quando o COLABORADOR já estava fora da TRANSPETRO, e os outros 3
(três) ficaram em estágios diferentes de fabricação, mas bem avançados; QUE 2 (dois) deles
foram batizados  como Irmã Dulce  (que  teve  94,64% construído),  Zélia  Gattai  (89,93%
construído) e o caso 514 (68,71% construído)”.

Consoante relatado por SÉRGIO MACHADO, dando andamento às atividades do
PROMEF,  a  TRANSPETRO emitiu,  em  23  de  dezembro  de  2011,  o  Convite  Internacional  nº
006.8052.10.0  para  o  ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL  S.A.,  ESTALEIRO MAUÁ S.A.,  EISA,  ECOVIX  –
ENGEVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. e ESTALEIRO PROMAR S.A., além de outros estaleiros
internacionais,  convidando-os a apresentar  propostas para compra e venda condicionada de 8
navios de produtos65. Os 8 navios de produtos foram divididos em dois lotes, sendo que o Lote A
consistia em 3 navios-tanques para transporte de produtos claros, enquanto que o Lote B consista
em 5 navios-tanques, 2 deles para transporte de produtos escuros e 3 para transporte de produtos
claros.

Observa-se que, de acordo com notas da  TRANSPETRO,  os critérios adotados
para indicação dos estaleiros nacionais foram os seguintes: “Estaleiros em atividade no mercado de
construção naval, convidados para licitações anteriores do PROMEF que apresentaram as condições
necessárias para a assinatura e entrada em eficácia dos Contratos com a TRANSPETRO e indicados
pelo  SINAVAL  (ver  nota  1)  como  capacitados  para  construção  dos  navios  especificados  nos
Convites”66.

Conforme já demonstrado, a essa altura dos fatos já existiam indícios claros e
significativos  da  inépcia  do  EISA para  a  construção  dos  navios  PANAMAX  contratados  pela
TRANSPETRO,  de  modo  que,  pelos  próprios  critérios  estabelecidos  pela  estatal  nesta  nova
licitação, o EISA nem sequer deveria ter sido considerado apto para ser convidado a participar do
processo licitatório. O estaleiro  EISA, mesmo com as dificuldades enfrentadas para a construção
dos navios PANAMAX, além de estar sobrecarregado com a entrega de outros 10 navios PANAMAX
para a petrolífera venezuelana PDVSA, aceitou o convite nos seguintes termos67:

65 ANEXO72 – Convite Internacional nº 006.8052.10.0.
66 ANEXO73 – Nota sobre os critérios de seleção dos estaleiros convidados.
67 ANEXO74 – Declaração de aceitação do EISA.
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Após  a  apresentação  das  propostas  técnicas  e  comerciais  pelos  estaleiros,  a
Comissão de Licitação da  TRANSPETRO informou,  em 20 de maio de 2011,  os resultados do
julgamento das propostas, declarando que estariam habilitadas para a licitação de ambos os lotes
apenas os estaleiros EISA e MAUÁ – ambos pertencentes a GERMÁN EFROMOVICH e parte do
grupo econômico SYNERGY68.

Em 23 de novembro de 2011, a TRANSPETRO divulgou o Relatório da Comissão
de Licitação relativo ao Convite nº 006.8.052.10.069, no qual o EISA foi classificado em 1º lugar em
relação a ambos os lotes da licitação. Destaque-se que os dois estaleiros integram o mesmo grupo
econômico,  de  forma  que  qualquer  um  deles  estava  em  condição  privilegiada  de  apresentar
propostas comerciais com preços substancialmente mais vantajosos do que o outro, em ambiente
praticamente livre de real concorrência,  tendo o  EISA,  neste caso, apresentado propostas com
preços consideravelmente inferiores do que o MAUÁ para cada navio, conforme se vê abaixo:

68 ANEXO75 – 2ª Sessão da Comissão de Licitação.
69 ANEXOS 76, 77 e 78 – Relatório da Comissão de Licitação.
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Consta ainda no Relatório que, após rodadas de negociações com o EISA para a
obtenção de condições mais vantajosas para a  TRANSPETRO,  a Comissão de Licitação deu por
encerrada a negociação e indicou os seguintes valores finais para a contratação do EISA:
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Assim foi que a Comissão de Licitação entendeu que as propostas do EISA eram
as “que melhor atendem aos interesses da TRANSPETRO”, recomendando, ao final, “a celebração
com EISA  –  Estaleiro  Ilha  S.A.,  da  contratação dos  8  (oito)  navios,  dos quais  8  (oito)  navios  de
produtos, divididos em dois lotes, sendo o Lote L1 composto por 3 (três) navios de produtos claros de
48Kt e o Lote L2 composto por 5 (cinco) navios de produtos de 32Kt, dos quais 3 (três) claros e 2
(dois) escuros, nos valores e prazos mencionados no item 5 deste relatório”.

Em  16  de  dezembro  de  2011,  a  TRANSPETRO comunicou  ao  EISA o
encerramento do procedimento licitatório70:

70 ANEXO79 – Carta ao EISA acerca do encerramento da licitação.
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Foi  nesse  cenário  nebuloso,  de  aparente  ausência  de  concorrência  entre  as
licitantes  e  de  pagamento  de  vantagens  indevidas  milionárias  por  parte  de  GERMÁN
EFROMOVICH a SÉRGIO MACHADO, que a TRANSPETRO formalizou a contratação do EISA para
a construção dos 8 navios de produtos, em 8 contratos assinados em 13 de abril de 201271.

Em 3 de dezembro de 2013,  o estaleiro  EISA,  seguindo disposição contratual,
celebrou 8 contratos de financiamento com recursos do Fundo da Marinha Mercante, tendo como
agente  financeiro  a  Caixa  Econômica  Federal,  relativos  aos  8  contratos  de  navios  de  produto
celebrados com a TRANSPETRO. A obtenção do financiamento do Fundo da Marinha Mercante,
consoante os demais contratos celebrados no âmbito do PROMEF, consistia em requisito essencial
para que o EISA adquirisse a chamada eficácia contratual, o que permitiria à TRANSPETRO realizar
os primeiros aportes de valores aos estaleiros. Conforme relatado por  SÉRGIO MACHADO,  “os
contratos dos 8 (oito) navios de Produto foram assinados em 13 de abril de 2012 e o EISA cumpriu as
exigências para a eficácia em 20 de dezembro de 2013, quando foi pago o sinal”72.

Relevante destacar que todos os contratos de financiamento foram assinados por
GERMÁN  EFROMOVICH e  sua  esposa  HILDA  EFROMOVICH,  na  qualidade  de  fiadores  das
avenças73:

71 ANEXOS 80 a 87 – Contratos dos navios de produtos.
72 ANEXO35 – Termo de autodeclaração de Sérgio Machado.
73 ANEXOS 88 a 95 – Contratos de financiamento.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A  relevante  atuação  de  GERMÁN  EFROMOVICH e  sua  esposa  para  fins  de
obtenção do financiamento do Fundo da Marinha Mercante, além de demonstrar a sua efetiva,
direta  e  preponderante  participação nas  contratações  do estaleiro  EISA pela  TRANSPETRO,  é
indicativa da notória confusão patrimonial existente entre os bens da família do investigado e suas
empresas.  GERMÁN EFROMOVICH,  por diversas vezes,  garantiu pessoalmente dívidas de suas
companhias sem que houvesse lastro patrimonial que de fato garantisse os débitos em caso de
inadimplemento,  conforme  já  visto  em relação  às  notas  promissórias  assinadas  por  ele  e  sua
esposa que causaram grande prejuízo à TRANSPETRO.

Foi  justamente  no  ano  de  2013,  quando  o  EISA buscava  a  obtenção  do
financiamento do Fundo da Marinha Mercante e a consequente eficácia contratual, que GERMÁN
EFROMOVICH abordou  novamente  SÉRGIO MACHADO para  realizar  novo  ajuste  ilícito  para
viabilizar o repasse de vantagens indevidas ao ex-Presidente da TRANSPETRO, tendo como pano
de fundo os contratos celebrados para a construção dos navios de produtos. 

Cabe ressaltar que, durante todo o procedimento licitatório para a contratação
dos  navios  de  produtos,  GERMÁN  EFROMOVICH já  estava  promovendo  diversos  repasses
fracionados da propina de R$ 28 milhões anteriormente solicitada por SÉRGIO MACHADO, já que
os atos de lavagem de dinheiro ocorreram entre os anos de 2009 a 2013. Agora, com a nova
contratação obtida pelo  EISA,  estavam novamente em jogo interesses bilionários de    GERMÁN  
EFROMOVICH   na  manutenção  do  contrato  e  no  efetivo  recebimento  de  recursos  da  
TRANSPETRO  ,  o  que  só  ocorreria  após  a  obtenção  da  eficácia  contratual  .  Observa-se  que  a
própria contratação encontrava-se permanentemente condicionada ao poder, influência e arbítrio
exercidos por SÉRGIO MACHADO enquanto Presidente da TRANSPETRO.

É nesse contexto fático, marcado pela prática reiterada de crimes de corrupção e
lavagem  de  dinheiro,  que  GERMÁN  EFROMOVICH propôs  mais  um  negócio  extremamente
favorável a  SÉRGIO MACHADO, assim denominado apenas para ocultar o seu real propósito de
pagar  vantagens  indevidas  ao  agente  público,  a  fim  de  assegurar  o  bom  andamento  e  a
manutenção da nova contratação dos navios de produtos. Dessa vez,  GERMÁN EFROMOVICH
propôs ao ex-Presidente da estatal a realização de empréstimo de R$ 10 milhões, a partir do qual
SÉRGIO  MACHADO teria  retornos  financeiros  extremamente  vantajosos  ou,  em  caso  de
inadimplemento de GERMÁN EFROMOVICH, obteria o controle acionário de uma das principais
empresas do grupo econômico do empresário.

SÉRGIO MACHADO, quanto questionado a respeito, afirmou o seguinte74: 

“QUE  o  COLABORADOR  quer  destacar  que,  na  sua  visão,  GERMAN  EFROMOVICH  só
aceitou celebrar o acordo de investimentos da HR FINANCIAL SERVICES e o empréstimo
nos termos acordados para possibilitar ganhos econômicos ao COLABORADOR, em função
dos  pedidos  de  propina  feito  pelo  COLABORADOR  e  pelos  interesses  que  GERMAN
EFROMOVICH tinha na TRANSPETRO; QUE os dois negócios eram bastante vantajosos para
o COLABORADOR; QUE, no primeiro, o COLABORADOR esperava ganhar dinheiro tendo
um prazo longo para comprar os ativos por um preço baixo, fixado naquele momento de
mercado depreciado, ou ganhar pelo menos o valor que esperava receber de propina com o
cancelamento do contrato; QUE, no segundo, que foi o empréstimo como antecipação da
possível  venda  da  empresa  PETROSYNERGY  que  GERMAN  EFROMOVICH  estava
perseguindo, o montante que o COLABORADOR estabeleceu como mínimo que ganharia
com a venda, também foi estabelecido em função do montante de vantagem indevida que
o  COLABORADOR  buscava  receber;  QUE,  se  GERMAN  EFROMOVICH  não  quitasse  o
empréstimo,  o  COLABORADOR  converteria  o  empréstimo  em  50.1%  da  empresa

74 ANEXO35 – Termo de autodeclaração de Sérgio Machado.
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PETROSYNERGY que, na visão do COLABORADOR, também seria vantajoso tendo em vista
a referência de valor da PETROSYNERGY à época”

Nesse cenário, é revelador do dolo corruptor de GERMÁN EFROMOVICH o fato
de ter solicitado tal empréstimo justamente ao Presidente da estatal responsável por cerca de 12
contratos celebrados com uma de suas principais empresas, ao mesmo tempo em que já repassava
a  SÉRGIO MACHADO valores milionários referentes a contratação anterior. Em circunstância de
normalidade  legal  e  ética  e  de  observância  de  parâmetros  mínimos  de  compliance,  caberia  a
GERMÁN  EFROMOVICH buscar  o  financiamento  de  que  necessitava  perante  as  instituições
financeiras  atuantes  no  mercado  nacional  e  internacional,  em  cenário  de  livre  concorrência,
competitividade e legalidade, e não ao Presidente da  TRANSPETRO,  o qual tinha comprovado
interesse ilícito na percepção de propina.

Ademais, é inconcebível admitir que GERMÁN EFROMOVICH ofereceria negócio
tão vantajoso a terceiro que não estivesse na posição então ocupada por SÉRGIO MACHADO, de
Presidente da TRANSPETRO, o qual detinha poder de veto em relação à contratação das empresas
de GERMÁN EFROMOVICH.

A  proposta  de  tal  negócio  a  SÉRGIO  MACHADO demonstra,  para  além  de
qualquer dúvida razoável, o dolo de  GERMÁN EFROMOVICH na prática do crime de corrupção
ativa.  Além  disso,  confirma  seu  notório  modus  operandi de  abordar  agentes  públicos  com
proposições e oportunidades de negócios  que apenas traduzem o oferecimento de vantagens
indevidas,  com  disposições  extremamente  favoráveis  aos  agentes  públicos  e  em  contextos
negociais  absolutamente  atípicos  no  mercado  financeiro.  Essa  foi,  inclusive,  a  percepção  de
SÉRGIO MACHADO naquele momento, de que os negócios com termos extremamente vantajosos
dava-se  apenas  em  razão  da  anterior  solicitação  de  propina  e  dos  interesses  comerciais  de
GERMÁN EFROMOVICH na TRANSPETRO.

No  bojo  de  seus  acordos  de  colaboração  premiada,  SÉRGIO  MACHADO e
EXPEDITO  MACHADO forneceram  ao  Ministério  Público  Federal  toda  a  documentação
comprobatória  da  realização  do  empréstimo  e  dos  pagamentos  efetuados  por  GERMÁN
EFROMOVICH,  os  quais  corroboram  integralmente  os  relatos  dos  colaboradores.  SERGIO
MACHADO narrou detalhes do negócio em seu termo de autodeclaração75:

“ (…) QUE, com relação às tratativas do empréstimo de cerca R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais) (o segundo negócio celebrado entre o COLABORADOR e GERMAN EFROMOVICH),
as tratativas ocorreram no ano de 2013; QUE, nessa época, GERMAN EFROMOVICH estava
com problemas de capital de giro, inclusive atrasando a folha de pagamento do Estaleiro
Mauá que estava em greve; QUE GERMAN EFROMOVICH dizia não ter garantias reais
para  oferecer  para  novos  empréstimos  e  por  isso  não  estava  conseguindo
financiamento em bancos;  QUE GERMAN EFROMOVICH disse ao COLABORADOR que
estava vendendo a empresa PETROSYNERGY, que possuía poços de petróleo no Nordeste,
para uma empresa Russa; QUE essas tratativas estavam avançadas e o resultado da venda
seria  investido  nos  Estaleiros;  QUE  o  valor  da  negociação  era  de  cerca  de  US$
80.0000.000,00  (oitenta  milhões  de  dólares);  QUE,  além disso,  GERMAN EFROMOVICH
estava negociando com um grande fundo internacional um grande empréstimo estrutural
para  seu  grupo;  QUE,  na  ocasião,  GERMAN  EFROMOVICH  perguntou  se  o
COLABORADOR  poderia  viabilizar  um  empréstimo  para  ele  pagar  a  folha  de
pagamento do Estaleiro Mauá e outras dívidas de curto prazo enquanto aguardava
a conclusão da venda da PETROSYNERGY e do empréstimo maior com o fundo de

75 ANEXO35 – Termo de autodeclaração de Sérgio Machado.
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investimentos;  QUE o COLABORADOR achou uma oportunidade interessante e marcou
um jantar para conversarem a respeito em São Paulo; QUE nesse jantar estavam presentes
o  COLABORADOR,  seus  filhos  EXPEDITO MACHADO e  SÉRGIO FIRMEZA MACHADO e
GERMAN EFROMOVICH; QUE nesse jantar, GERMAN EFROMOVICH contou que tinha várias
frentes  de  possíveis  eventos  de  liquidez  em curso,  inclusive  algo  envolvendo  ações  da
Avianca na Colômbia, e que o empréstimo seria uma espécie de antecipação da realização
futura desses negócios, sobretudo da PETROSYNERGY que estava muito adiantada; QUE
EXPEDITO MACHADO sugeriu que as garantias fossem ações da Avianca na Colômbia ou
da própria PETROSYNERGY; QUE GERMAN EFROMOVICH disse que ia estudar o assunto
mas que teria restrições para dar garantias; QUE o COLABORADOR estabeleceu que seria
um empréstimo de curto prazo, sem definir o prazo, e que os juros seriam compatíveis com
este  tipo  de  empréstimo;  QUE  a  documentação  do  empréstimo  foi  preparada  por
advogados de diferentes jurisdições e discutidas minutas principalmente com a equipe de
GERMAN  EFROMOVICH;  QUE  foi  uma  discussão  normal  de  contrato,  com  várias
trocas de minutas e cláusulas jurídicas, principalmente buscando dar segurança ao
risco  do  empréstimo,  porque  o  COLABORADOR  estava  dando  ao  GERMAN
EFROMOVICH  um  empréstimo  de  R$  10.000.000,00  (dez  milhões  de  reais)  sem
garantias reais; QUE segundo GERMAN EFROMOVICH, ele não poderia dar como garantia
as ações da Avianca por restrições contratuais de outras cláusulas de empréstimo que tinha
(cláusula chamada Negative Pledge) e que preferia não dar as ações da PETROSYNERGY
em garantia  para  não  atrapalhar  o  processo  de  venda que  estaria  adiantado;  QUE os
advogados do COLABORADOR solicitaram vários certificados e procurações para verificar
os  poderes  de  quem  assinaria  pela  empresa  tomadora  e  garantidora  e  aprovações
societárias; QUE também participaram os gestores do veículo de investimento de EXPEDITO
MACHADO na Suíça que concedeu o empréstimo; QUE o tomador do empréstimo era a
PETROSYNERGY INC.;  QUE o garantidor era a SYNERGY AEROSPACE; QUE o mutuante
deste  empréstimo  era  a  ALPES  GLOBAL  OPPORTUNITIES  FUND  SPC,  o  veículo  de
investimento no exterior de EXPEDITO MACHADO; QUE o prazo do empréstimo era de 12
(doze) meses; QUE a taxa de juros era de 13,5% ao ano; QUE o empréstimo era conversível
em 50,1% da empresa PETROSYNERGY, na hipótese de inadimplemento do empréstimo,
tendo  sido  os  documentos  relacionados  a  essa  conversão,  incluindo  os  documentos
societários e procurações necessários para formalizá-la preparados desde a partida; QUE o
COLABORADOR via essa possibilidade de conversão em caso de inadimplemento como
algo vantajoso em função da referência de valor  da PETROSYNERGY à época,  que era
bastante  superior  ao  valor  do  empréstimo;  QUE,  em decorrência  desse  empréstimo,  o
COLABORADOR recebeu o equivalente a R$ 831.000,00 (oitocentos e trinta e um mil reais)
a título de juros remuneratórios e o equivalente a R$ 8.254.000,00 (oito milhões, duzentos e
cinquenta e quatro mil reais) do pagamento da primeira parcela da remuneração variável;
QUE a possibilidade de ter ganhos financeiros com a remuneração variável do empréstimo
foi a principal motivação do COLABORADOR para conceder o empréstimo; QUE como o
empréstimo  era  uma  antecipação  para  uma  futura  venda  da  PETROSYNERGY,  o
COLABORADOR negociou que, em troca do empréstimo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de  reais),  receberia  o  equivalente  a  cerca  de  20%  (vinte  por  cento)  das  ações  da
PETROSYNERGY quando GERMAN EFROMOVICH vendesse a empresa; QUE, para isso, a
remuneração  variável  foi  definida  a  partir  da  referência  de  valor  que  GERMAN
EFROMOVICH estabeleceu para a venda da PETROSYNERGY DE US$ 80.000.000,00 (oitenta
milhões de dólares), assim como do percentual de 50,1% de ações da PETROSYNERGY no
qual o empréstimo era conversível, e do desconto contratual que seria utilizado no caso de
uma  eventual  venda  da  empresa  no  período  do  empréstimo  ou  se  o  GERMAN
EFROMOVICH exercesse o direito de evitar a conversão do empréstimo em participação da
PETROSYNERGY mediante o pagamento do valor mínimo da remuneração varável; QUE
esse  desconto  ficou  em  45%,  e  foi  calculado  de  forma  a  resultar  em  um  valor  de
remuneração variável mínimo que correspondia ao valor aproximado de propina que o

39/85

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
8
/
0
3
/
2
0
2
0
 
2
0
:
5
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
B
3
6
A
A
A
3
.
D
A
C
8
9
1
9
C
.
B
3
4
6
8
3
9
1
.
9
F
9
C
E
B
B
3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

COLABORADOR  buscava  de  2%  dos  contratos  de  navios  ganhos  por  GERMAN
EFROMOVICH com a TRANSPETRO; QUE a venda da PETROSYNERGY não foi concretizada;
QUE na data limite que GERMAN EFROMOVICH tinha para pagar a remuneração variável
com o desconto de 45%, ele notificou o COLABORADOR dizendo que faria o exercício da
opção e negociou um desconto de US$ 2.000.000,00 (dois milhões de dólares) em troca de
reduzir  o  prazo  de  pagamento  originalmente  previsto  no  contrato;  QUE,  com  essa
negociação, a remuneração variável deveria ser paga em 3 (três) parcelas em agosto/2014,
dezembro/2014 e janeiro/2015; QUE GERMAN EFROMOVICH pagou a primeira parcela em
agosto/2014 e as demais não foram pagas; QUE, GERMAN EFROMOVICH disse a época ao
COLABORADOR  que,  apesar  da  venda  da  PETROSYNERGY  não  ter  sido  concretizada,
GERMAN EFROMOVICH recebeu um empréstimo de uma quantia elevada de um fundo de
investimentos internacional  que gerou os recursos para quitação do empréstimo com o
COLABORADOR; QUE não houve nenhum outro negócio celebrado entre o COLABORADOR
e  GERMAN EFROMOVICH  para  viabilizar  vantagem financeira  ao  COLABORADOR em
razão  dos  contratos  celebrados  pelas  empresas  de  GERMAN  EFROMOVICH  com  a
TRANSPETRO (...)” (grifo e destaque nosso).

Observa-se  que  GERMÁN  EFROMOVICH mais  uma  vez  utilizou-se  de
sofisticados mecanismos contratuais e legais para promover o pagamento de vantagens indevidas
a SÉRGIO MACHADO, desta vez por meio de contrato de empréstimo no elevado valor de R$ 10
milhões.  O  contrato  de  empréstimo,  denominado  “Credit  Agreement”,  foi  firmado  em  11  de
outubro de  2013 entre  as  empresas  SYNERGY RESOURCES CORP [SYNERGY RESOURCES] e
PETROSYNERGY INC [PETROSYNERGY], controladas por GERMÁN EFROMOVICH, e a empresa
offshore ALPËS CAPITAL [ALPËS], de titularidade de EXPEDITO MACHADO76:

Nos termos relatados por SÉRGIO MACHADO, o contrato de empréstimo previa,
em  sua  cláusula  2.1,  o  repasse  da  quantia  de  USD 4.500.000,00 para  a  empresa  SYNERGY
RESOURCES, a ser paga em duas parcelas de USD 2.250.000,00 a partir de 9 de fevereiro de 2014,
quando venceria a primeira parcela. Na seção 4 do contrato, denominada “Call Option Notice”,
previu-se  nas  cláusulas  4.1  e  4.2  a  possibilidade  de  conversão  do  empréstimo  em  50,1%  da
empresa  PETROSYNERGY,  garantidora  da  avença,  em  caso  de  inadimplemento  de  GERMÁN
EFROMOVICH:

76 ANEXO96 – Credit Agreement. 
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As partes firmaram, ainda, “Contrato de Opção de Compra de Cotas” no Brasil, no
qual  restaram  acordados  justamente  os  termos  da  conversão  do  empréstimo  em  caso  de
inadimplemento77:

Assim, a avença contou, desde o seu início, com toda a documentação necessária
para a conversão do empréstimo em ações da PETROSYNERGY, como, por exemplo, modelo de
notificação do exercício da opção de compra e instrumento particular de alteração do contrato
social da PETROSYNERGY78, o que demonstra, mais uma vez, a alta sofisticação e complexidade
do ajuste criminoso.

Registre-se  que,  entre  a  documentação  solicitada  para  a  aprovação  do
empréstimo,  estava  a  aprovação,  pelos  acionistas  das  empresas  controladas  por  GERMÁN
EFROMOVICH, da realização do contrato e da entrada da PETROSYNERGY como garantidora do
negócio, já que o controle acionário de tal empresa passaria para SÉRGIO MACHADO em caso de

77 ANEXO97 – Contrato de Opção de Compra de Quotas.
78 ANEXO97 – Contrato de Opção de Compra de Quotas.
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inadimplemento de GERMÁN EFROMOVICH e consequente conversão do empréstimo em 50,1%
das ações da  PETROSYNERGY.  Contudo,  a análise das atas das assembleias de acionistas das
referidas  empresas  revela  a  absoluta falsidade e  ilicitude do negócio,  que se  tratava de mero
artifício engendrado por GERMÁN EFROMOVICH para permitir o repasse das vantagens indevidas
solicitadas por SÉRGIO MACHADO.

A primeira ata faz referência à reunião de acionistas da PETROSYNERGY em 10
de outubro de 2013, na qual supostamente se deliberou acerca da conveniência da entrada da
empresa no contrato de empréstimo na qualidade de garantidora da avença79:

Note-se que, em tal ata, JOSÉ EFROMOVICH, irmão e companheiro de negócios
de  GERMÁN EFROMOVICH,  é indicado como Presidente da  PETROSYNERGY,  enquanto  RAUL
CAMPOS seria secretário da companhia. Na ocasião, os acionistas teriam aprovado a realização do
negócio,  tendo autorizado  JOSÉ EFROMOVICH e  RAUL CAMPOS a  assinarem o contrato de
empréstimo e qualquer outro instrumento ou documento vinculado à avença.  Ao final,  ambos
assinaram a minuta da ata, conforme se observa abaixo:

79 ANEXO98 – Minutes of Extraordinary Meeting of the Shareholders of Petrosynergy Inc.
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A  segunda  ata  refere-se  à  reunião  de  acionistas da  empresa  SYNERGY
RESOURCES, também realizada na mesma data de 10 de outubro de 2013. JOSÉ EFROMOVICH é
mais  uma  vez  indicado  Presidente  da  companhia,  e  a  deliberação  registrada  é  praticamente
idêntica àquela registrada na minuta anterior, com as adaptações necessárias, já que a SYNERGY
RESOURCES era a empresa tomadora do empréstimo80:

Ocorre  que  também  foram  confeccionadas  outras  duas  atas  pelas  mesmas
empresas,  com as  mesmas datas  e  as  mesmas deliberações,  em que as  únicas  alterações
visíveis são o fato de se tratarem de reuniões da Diretoria das empresas, além de GERMÁN
EFROMOVICH agora constar como Presidente efetivo das empresas e JOSÉ EFROMOVICH
como Vice-Presidente81:

80 ANEXO99 – Minutes of Extraordinary Meeting of the Shareholders of Synergy Resources Corp.
81 ANEXOS 100 e 101 – Minutes of a Meeting of the Board of Directors of Petrosynergy Inc e Minutes of a
Meeting of the Board of Directos of Synergy Resources Corp.
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Tais  discrepâncias  revelam  o  caráter  fraudulento  e  fictício  da  contratação,
operacionalizada com o único objetivo de promover o repasse da vantagem indevida solicitada por
SÉRGIO MACHADO. Além disso, demonstram o conhecimento e a participação ativa de JOSÉ
EFROMOVICH  na  corrupção  de  SÉRGIO  MACHADO  e  nos  atos  de  lavagem  de  dinheiro
subsequentes.  Nesse sentido, é pouco provável que  JOSÉ EFROMOVICH,  seja na qualidade de
Presidente ou de Vice-Presidente das referidas empresas, não notasse tais desconformidades ao
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assinar as atas,  o que evidencia que também ele tinha conhecimento do ajuste ilícito e atuou
ativamente para operacionalizar o pagamento de propina ao ex-Presidente da TRANSPETRO.

Ademais,  considerando o vínculo familiar e o fato de  JOSÉ EFROMOVICH ter
participação ativa nos negócios do irmão – inclusive acionista e diretor das empresas – a corrupção
de  SÉRGIO MACHADO também era de seu interesse, pois beneficiava as empresas controladas
pela família.

Em cumprimento ao quanto acordado com GERMÁN EFROMOVICH, EXPEDITO
MACHADO promoveu a transferência da quantia de USD 4.500.000,00 para a conta da empresa
SYNERGY RESOURCES junto ao banco Citibank, em Nova York, a partir da conta mantida junto ao
banco suíço Julius Bär de sua offshore ALPËS CAPITAL82:

Consoante descrito por SÉRGIO MACHADO, na data limite para o pagamento da
primeira  parcela  da  remuneração  variável  prevista  contratualmente,  GERMÁN  EFROMOVICH
exerceu  a  opção  de  evitar  a  conversão  do empréstimo em ações  da  PETROSYNERGY,  tendo
negociado com os colaboradores um desconto de aproximadamente USD 2.000.000,00, conforme
registrado no primeiro aditivo ao contrato de empréstimo [First Amendment to Credit Agreement]83:

82 ANEXO102 – Comprovante de transferência.
83 ANEXO103 – First Amendment to Credit Agreement.
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Posteriormente,  as  partes  firmaram  ainda  uma  terceira  avença,  denominada
“Escrow  Agreement”,  na  qual  as  empresas  de  GERMÁN  EFROMOVICH concordaram  com  o
pagamento das três parcelas referentes à remuneração variável nos meses de agosto e dezembro
de 2014, e o pagamento final em janeiro de 2015. Restou acordado ainda que, para incentivar o
mutuante, a empresa mutuária e a garantidora ofereceriam um certo número de ações da empresa
AVIANCA HOLDINGS S.A. em caso de inadimplemento da mutuária. Os pagamentos foram, então,
acordados da seguinte forma, tendo JOSÉ EFROMOVICH mais uma vez assinado a avença84: 

84 ANEXO104 – Escrow Agreement.
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Após  esse  acerto  final,  GERMAN EFROMOVICH promoveu  diversos  repasses
para  a  conta  da  offshore  ALPËS,  de  EXPEDITO  MACHADO,  sendo  que,  segundo  o  referido
colaborador, “em decorrência desse empréstimo, o COLABORADOR e seu pai receberam, além dos
juros remuneratórios, o equivalente a R$ 8.254.000,00 (oito milhões, duzentos e cinquenta e quatro
mil reais) do pagamento da primeira parcela da remuneração variável; QUE GERMAN EFROMOVICH
pagou o empréstimo em 5 (cinco) parcelas,  sendo 2 (duas) parcelas de juros trimestrais,  2 (duas
parcelas) de amortização do principal adicionadas aos juros trimestrais e o pagamento da primeira
parcela da remuneração variável”, conforme corroborado pelos extratos bancários abaixo85:

85 ANEXO119 – Extratos bancários da conta Alpës Global, junto ao banco Julius Bär.
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Destaca-se  que,  conforme  relatado  por  EXPEDITO  MACHADO,  “os  recursos
utilizados para dar o empréstimo de cerca de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) a GERMAN
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EFROMOVICH  foram  originários  da  propina  relatada  no  acordo  de  colaboração  dos
COLABORADORES e que foi paga ao pai do COLABORADOR na Suíça”86.

Dessa  forma,  em  razão  dessa  operação  fictícia  e  fraudulenta,  EXPEDITO
MACHADO e SÉRGIO MACHADO receberam USD 3.964.209,28 em propina, tendo em vista que
despenderam  USD 4.500.000,00 e receberam,  apenas dez meses depois,  o valor total de  USD
8.464.209,28, obtendo vantagens indevidas travestidas de ganho de capital.

Registre-se,  por  fim,  que  os  colaboradores  SÉRGIO MACHADO e  EXPEDITO
MACHADO não  receberam  as  duas  últimas  parcelas  da  remuneração  variável  acordada  com
GERMÁN  EFROMOVICH,  previstas  para  os  meses  de  dezembro  de  2014  e  janeiro  de  2015.
Possivelmente, isso se deu em razão do avançar das investigações da Operação Lava Jato, que no
final de 2014 já apontavam a participação de SÉRGIO MACHADO no esquema de corrupção que
assolou a PETROBRAS, o que culminou, em fevereiro de 2015, com sua renúncia da Presidência da
TRANSPETRO87.

4. DOS DELITOS DE LAVAGEM DE CAPITAIS (FATOS 5 A 76)

A  lavagem  de  capitais  promovida  por  GERMÁN  EFROMOVICH,  JOSÉ
EFROMOVICH e SÉRGIO MACHADO está escorada nos crimes antecedentes de corrupção ativa e
passiva já minudentemente expostos no corpo da presente peça, todos praticados no contexto dos
contratos  firmados  entre  o  estaleiro  EISA e  a  TRANSPETRO.  Conforme  já  visto,  para  a
operacionalização  do  recebimento  de  vantagens  indevidas,  SÉRGIO  MACHADO e  EXPEDITO
MACHADO atuaram em conjunto para constituir e integrar contas mantidas em nome pessoal e
de empresas offshore no exterior, enquanto que GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH
efetuaram o repasse das vantagens indevidas também por meio de contas mantidas no exterior em
nome das empresas de seu grupo econômico.

Em decorrência dos crimes antecedentes, o estaleiro EISA obteve valores ilícitos
em contratos  celebrados  com a  TRANSPETRO,  visto  que  a  própria  contratação  e  as  diversas
facilidades no desenrolar do relacionamento contratual foram obtidas mediante a corrupção de
SÉRGIO MACHADO,  então Presidente da estatal.  Tais valores ilícitos ensejaram, por sua vez,  o
pagamento das vantagens indevidas solicitadas por SÉRGIO MACHADO, as quais foram pagas por
meio de fraudes, simulações e um especialmente  intrincado, complexo e sofisticado esquema
criminoso engendrado no exterior por GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH.

Mediante  o  pagamento  de  propina  a  SÉRGIO  MACHADO,  o  estaleiro  EISA
obteve  diversas  vantagens  ilícitas  nos  contratos  firmados  com  a  TRANSPETRO,  como  a
contratação direta com a dispensa de novo procedimento licitatório, o parcelamento da obtenção
da eficácia contratual, as sucessivas prorrogações de prazo para entrega dos navios, o aporte de
recursos próprios da  TRANSPETRO no empreendimento e o adiantamento de valores mediante
assinatura de nota promissória por  GERMÁN EFROMOVICH e sua esposa. Essas vantagens, de
caráter nitidamente econômico, constituíam o proveito ilícito obtido pelo EISA com a prática dos
delitos de corrupção ativa, o qual inclusive era contabilizado como lucro do estaleiro.

Com o fim de contextualizar a atuação dos irmãos  EFROMOVICH,  interessante
mencionar que a TRANSPETRO encaminhou para o Ministério Público Federal elementos de prova
oriundos de investigação patrimonial encomendada pela estatal sobre GERMÁN EFROMOVICH e

86 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de EXPEDITO MACHADO.
87 Disponível  em:  https://exame.abril.com.br/negocios/sergio-machado-renuncia-a-presidencia-da-
transpetro-3/ 
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as  empresas  de  seu  grupo  econômico,  com  vistas  ao  ressarcimento  dos  danos  causados  à
companhia.  A apuração,  datada de 20 de setembro de 2017, foi  capitaneada pela empresa de
investigação e recuperação de ativos LOCALIZE88.

A investigação foi restrita,  subjetivamente, aos devedores da estatal  GERMÁN
EFROMOVICH e  HILDA  EFROMOVICH,  tendo  também  como  foco  secundário  JOSÉ
EFROMOVICH, conforme identificação dos investigados realizada pela LOCALIZE:

O objeto da investigação, por sua vez, foi assim sintetizado: 

“O risco da dívida perseguida é de aproximadamente R$ 73.818.000,00 – atualizada até
agosto de 2016 –, oriunda de duas notas promissórias emitidas em 02 de junho de 2014
com vencimento em 31 de agosto e 31 de dezembro de 2014. Não foram dadas garantias a
nenhuma das  duas  promissórias.  O  devedor  principal  é  Germán Efromovich,  enquanto
Hilda Efromovich é avalista. O objetivo da presente MARC, de acordo com o indicado, é, e
principalmente, a localização de quaisquer ativos em nome de Germán e sua esposa Hilda,
a  não  depender  de  sua  localização.  Subsidiariamente,  a  identificação  de  negócios
empresariais  de relevância no Brasil,  Colômbia e Equador.  Por fim, com relação a José
Efromovich, o objetivo é a identificação de indícios que demonstrem confusão patrimonial
e/ou  gerencial  entre  ele  Germán,  devedor  e  seu  irmão;  deste  modo,  e  apenas
subsidiariamente a estas conclusões, a identificação e levantamento de bens de propriedade
de José”.

Ao efetuar investigação sobre o patrimônio familiar dos investigados, a apuração
descobriu elementos de prova que demonstram a existência de uma  gigantesca,  complexa e
sofisticada  estrutura  financeira  internacional  arquitetada  para,  entre  outras  finalidades,
“blindar Germán, em sua pessoa física”. A partir das conclusões do estudo, verifica-se que parte
significativa de tal estrutura corporativa foi utilizada para a prática dos crimes narrados nesta peça,
conforme se verá a seguir.

Verificou-se,  inicialmente,  que os  irmãos  EFROMOVICH apresentam  GERMÁN
EFROMOVICH como “dono” ou “proprietário” das empresas do grupo econômico na imprensa,
enquanto, na verdade, GERMÁN EFROMOVICH tomou diversas precauções para se afastar ou se

88 ANEXO122 – Relatório final da investigação patrimonial Localize. 
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desvincular de suas empresas, tendo  JOSÉ EFROMOVICH gradualmente se tornado o titular de
direito de tais pessoas jurídicas, com o fim de blindar  GERMÁN EFROMOVICH da cobrança de
qualquer dívida89:

89 ANEXO122 – Relatório final da investigação patrimonial Localize. 
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Conforme  descoberto  durante  a  investigação,  a  principal  holding do  grupo
econômico  dos  irmãos  EFROMOVICH é  a  SYNERGY  GROUP  CORP  [SYNERGY  GROUP].  De
acordo com o Registro Público do Panamá, espécie de Junta Comercial  nacional  daquele país,
GERMÁN EFROMOVICH é  identificado como presidente  e  diretor  da  empresa,  enquanto seu
irmão  JOSÉ EFROMOVICH é identificado como vice-presidente e diretor,  havendo autorização
expressa para qualquer diretor atuar em nome de e representar individualmente a companhia em
qualquer evento:

Conforme  apurou  a  LOCALIZE,  as  duas  únicas  pessoas  identificadas  como
“subscriptor” – denominação dada no Panamá àqueles que assinam o pacto social da sociedade
anônima – são “dois nomes conhecidos pela atuação na constituição de offshores naquele país sem
participação efetiva nessas, quais sejam, Letícia Montoya e Darlene Bayne. Ambas são vinculadas ao
escritório Mossack Fonseca e são citadas em diversas reportagens como agentes ‘testa de ferro’ do
escritório, com nomes vinculados a milhares de empresas”.

Minutas  de  assembleia  extraordinária  da  empresa  confirmam  que  GERMÁN
EFROMOVICH é  presidente  da  pessoa  jurídica,  enquanto  JOSÉ  EFROMOVICH é  seu  vice-
presidente:
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De especial interesse é um documento, datado de 2011, registrado na Securities
and Exchange Comission  (SEC) dos Estados Unidos da América, em que as empresas AEROVIAS
NACIONALES  DE  COLOMBIA  S.A.  e  a  AVIANCA  S.A.,  ambas  do  grupo  econômico  SYNERGY,
submeteram informações à comissão americana. Consta do documento o seguinte trecho:

“(I)  99.5% dos  direitos  de  voto  da  Oceanair  pertencem a  Germán Efromovich  (‘Senhor
Efromovich’), um cidadão e residente no Brasil; (II) o senhor Efromovich é o beneficiário de
uma trust constituído como Sociedade Fiduciária Synergy (Synergy Trust). A Synergy Trust
detém  100%  dos  direitos  de  voto  da  offshore  Synergy  Group  Corp.,  uma  corporação
constituída sob as leis de Niue. O agente fiduciário da Synergy Trust detém os poderes de
voto e poder de administração sobre todas as ações com direito a voto do Synergy Group,
cuja proprietária legal é o Synergy Trust”.

Da análise do trecho acima, observa-se que o SYNERGY TRUST foi constituído e
organizado na minúscula  ilha  de Niue,  país  insular  no Oceano Pacífico,  tão pequeno que sua
representação diplomática é realizada pela Nova Zelândia. A  holding  SYNERGY GROUP, por sua
vez, também foi constituída na ilha de Niue, sendo a partir dessas duas empresas que os irmãos
EFROMOVICH controlam das sombras todo o seu grupo econômico.

Nesse  cenário,  a  constituição  de  trust em  país  insular,  de  difícil  acesso  e
comunicação, revela clara tática de blindagem e ocultação patrimonial empregada pelos irmãos
EFROMOVICH, a permitir não apenas a fraude contra credores mas também a prática sistemática
de crimes de lavagem, com reduzido risco de responsabilização pessoal. A esse respeito, detalha o
relatório da LOCALIZE:

 
“Veja-se que, deste modo, concluiu-se que acima da holding principal do grupo, a Synergy
Group Corp está, além de José e Germán, a Synergy Trust. Ora, como bem se sabe, quando
se requer uma proteção especial, isto é, mais fechada de informações e bens, melhor que
uma sociedade convencional, seja no Brasil ou no exterior, é prática comum a constituição
de uma sociedade extranacional com a característica de fideicomisso (trust), uma vez que
seus bens não podem ser confiscados tanto por parte dos credores do administrador, nem
muito menos pelos credores do instituidor. Isto é, credores não podem usar bens designados
no Trust para a cobrança de dívidas pessoais, sendo que a única maneira de o patrimônio
ser afetado por dívida é se o credor for também beneficiário do Trust. Importa ressaltar que
os beneficiários do Trust e o administrador são os proprietários dos bens do Trust criado, ou
seja,  há  dupla  propriedade.  Deste  modo,  veja-se,  a  determinação  contratual  que
impossibilita  os  credores  de  confiscar  os  bens  dos  devedores  não  é  aceita  em  muitas
jurisdições, e por isso, a escolha do país para a constituição deste tipo societário deve ser
cuidadosa, cuidado este que, certamente, Germán teve ao constituir a empresa em Niue,
país insular, associado à Nova Zelândia, constituído por uma ilhota”.
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A existência de trust constituído no diminuto país insular de Niue, notório paraíso
fiscal, ajuda a explicar, em parte, o comportamento parasitário de  GERMÁN EFROMOVICH nos
seus negócios, uma vez que o investigado tem o costume de garantir pessoalmente as dívidas de
suas pessoas jurídicas, com a certeza de que não será atingido pela eventual cobrança dos débitos,
ante  a  complexa  e  sofisticada  estrutura  financeira  erguida  à  sua  volta  para  blindar  o  seu
patrimônio. Tal estrutura corporativa, ademais, dificulta sobremaneira a localização e a recuperação
do produto e proveito dos crimes, sendo certo que, apenas no que se refere aos fatos do presente
caso, há várias contas no exterior utilizadas para o pagamento de propina a SÉRGIO MACHADO
que permanecem ocultas e desconhecidas das autoridades brasileiras até hoje.

A  partir  das  empresas  SYNERGY  TRUST e  SYNERGY  GROUP,  portanto,
GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH controlam e gerenciam todas as empresas de seu
grupo econômico, conforme demonstrado no quadro abaixo:

Entre as empresas do grupo econômico listadas no quadro acima, destacam-se a
SYNERGY RESOURCES, a  SYNERGY AEROSPACE CORP [SYNERGY AEROSPACE] e a  SYNERGY
SHIPYARD INC [SYNERGY SHIPYARD],  as quais foram utilizadas para o pagamento a  SÉRGIO
MACHADO dos valores referentes ao empréstimo de R$ 10 milhões a GERMÁN EFROMOVICH,
consistente no principal, juros e remuneração variável, nos quais estava embutida propina de USD
3.964.209,28.  No  vértice  de  todas  essas  empresas  estão  GERMÁN  EFROMOVICH e  JOSÉ
EFROMOVICH, seja na condição de presidente ou de vice-presidente das pessoas jurídicas. A esse
respeito,  destacou  o  relatório  da  LOCALIZE  que  “conforme  se  visualiza  no  organograma
supracolacionado, que em diversas offshores do grupo, quando a posição de Germán é de presidente,
José é Diretor, e o contrário também, em poucas empresas apenas um dos irmãos aparece no quadro
administrativo. Isso demonstra um indício de confusão gerencial entre ambos”.

A  evidenciar  ainda  mais  a  altíssima  complexidade  e  sofisticação  da  estrutura
financeira fraudulenta arquitetada pelos irmãos EFROMOVICH no exterior, veja-se que, consoante
documentação obtida pela LOCALIZE junto às autoridades da Colômbia, consta que a empresa
SYNERGY AEROSPACE, controladora da AVIANCA, é também controlada pela SYNERGY GROUP,
a qual é controlada, por fim, pelo SYNERGY TRUST, conforme organograma abaixo: 
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O  modus  operandi  dos  investigados  se  repete,  ainda,  no  Equador,  onde  está
constituída a empresa PETROLES DEL PACÍFICO, utilizada para o repasse, em 14 de fevereiro de
2012,  da  quantia  de  R$ 527.060,37 para  SÉRGIO  MACHADO,  relativamente  ao  contrato  de
investimento firmado entre a HR e SHC. A empresa SYNERGY RESOURCES, instrumentalizada para
parte do pagamento da propina referente ao empréstimo, é uma das acionistas da PETROLES DEL
PACIFICO, além de também ser controlada pela  SYNERGY GROUP, ao passo que são todas elas
controladas pelo SYNERGY TRUST:

Os  seguintes  documentos  comprovam,  ademais,  a  participação  de  GERMÁN
EFROMOVICH na PETROLES DEL PACIFICO:
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A partir  da análise  de todos os  elementos de prova acima detalhados,  assim
concluiu o relatório final da investigação patrimonial da LOCALIZE:

“Atualmente Germán possui sociedade participativa apenas em duas empresas do Grupo
Synergy,  quais  sejam,  a  Maritel  Telecom Ltda.  e  Marítima Petroleo  e  Engenharia Ltda.,
ambas inoperacionais;  Em contrapartida,  o investigado é representante,  diretor ou
presidente  em  diversas  empresas  do  grupo,  especialmente  as  empresas
internacionais, offshores, sempre acompanhado de seu irmão José Efromovich, que,
ao que tudo indica, é o ‘testa de ferro’ de Germán nas companhias sediadas no
Brasil.
Concluiu-se que José posiciona-se de tal  modo no fluxo empresarial  a blindar o
alcance às empresas,  uma vez que, estrategicamente, Germán é quem contrai as
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dívidas  ou as  garante,  e,  com seu forte  e  consolidado nome,  consegue que tais
garantias estejam atreladas somente a ele.
Verificou-se que acima da holding principal do grupo, a Synergy Group Corp., há um
Trust, que possivelmente tem como beneficiários finais Germán e José, e ardilmente
tal offshore fora constituída na Ilhote de Niue, paraíso fiscal.
Ora,  não há nenhum documento que demonstre relação de direito de Germán com as
empresas brasileiras, sendo que a maior proximidade do investigado com a Oceanair é a
offshore Redstar Limited, de modo que ela é acionista da AVB Holding S.A., a qual detém
100% das ações da Avianca.
Sendo assim e considerando que recentemente Germán firmou acordo numa Execução em
que  seria  intimado  a  prestar  esclarecimentos  acerca  de  seu  real  envolvimento  com a
Avianca, acredita-se que um caminho interessante para ensejar um acordo é delinear como
o fluxo  empresarial  se  dá,  isto  é,  demonstrar  que em cada extremidade  do  Grupo
Synergy  Germán está  presente,  de  modo  a  ficar  claro,  com as  notícias,  mais  o
desenho  do  grupo  –  que,  insta  informar,  acredita-se  ser  muito  maior  do  que  o
suprademonstrado, pois a arquitetura empresarial de Germán conta com infinitas
offshores,  constituídas  em  diversos  países,  paraísos  fiscais  ou  não,  de  modo  a
impossibilitar o alcance das empresas que de fato faturam – que todo o grupo foi
pensado estrategicamente para fraudar credores.
Ora, caso tal arquitetura fique bem demonstrada em juízo, somada às diversas notícias de
que Germán se apresenta como dono das empresas, das quais não é sócio de direito, é
possível solicitar judicialmente que Germán preste esclarecimentos acerca do real e final
beneficiário do grupo, isto é, quem está acima da holding do grupo, a Synergy Group Corp.
e, por consequência, a Synergy Trust” (grifo e destaque nosso).

Resta  descortinada,  assim,  a  ampla,  complexa,  sofisticada  e  fraudulenta
estrutura  financeira  internacional  arquitetada  por  GERMÁN  EFROMOVICH  e  JOSÉ
EFROMOVICH para  promoção  reiterada  de  fraude  contra  credores  e  também  a  prática
sistemática de crimes de corrupção e lavagem de dinheiro,  instrumentalizados por meio de
diversas  empresas  constituídas  pelos  irmãos  no  Brasil  e  no  exterior.  Tais  empresas  foram
utilizadas para o  repasse de quantias milionárias para SÉRGIO MACHADO no exterior por
período superior a 5 anos, por meio de atos autônomos de lavagem de dinheiro e com a
finalidade de dificultar a identificação e a localização das contas e valores, ante a efetiva
barreira corporativa erigida ao redor dos irmãos EFROMOVICH.

Observa-se,  ademais,  a  existência  de  absoluta  confusão  patrimonial  entre  os
irmãos e suas empresas, além da definitiva  contaminação de toda a estrutura corporativa dos
investigados, visto que diversas empresas constituídas no exterior foram utilizadas para os delitos
de corrupção e lavagem, estando todas elas conectadas entre si pelo controle societário comum
exercido pela SYNERGY GROUP e pelo SYNERGY TRUST.

Constata-se,  portanto,  que  foi  a  partir  da  grande  estrutura  financeira  e
corporativa  engendrada  pelos  investigados  no  exterior  que  GERMÁN  EFROMOVICH e  JOSÉ
EFROMOVICH promoveram 65 atos de lavagem para a operacionalização do pagamento de R$ 28
milhões, referente à propina paga a SÉRGIO MACHADO em razão dos contratos de construção de
navios PANAMAX, bem como os 6 atos de lavagem para a operacionalização da propina de USD
3.964.209,28 paga ao ex-Presidente da TRANSPETRO em razão dos contratos de construção de
navios de produtos.
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4.1. LAVAGEM DE CAPITAIS (FATOS 5 A 70): Das transferências fracionadas realizadas por
GERMÁN EFROMOVICH para conta de SÉRGIO MACHADO na Suíça durante os anos de 2009

a 2013

Consoante já descrito na presente peça,  SÉRGIO MACHADO,  na qualidade de
Presidente  da  TRANSPETRO,  ocupava  seu  cargo  por  indicação  político-partidária,  tendo  a
incumbência ilícita de solicitar e receber vantagens indevidas em razão de contratos celebrados
pela estatal com determinadas empresas, conforme orientação direta ou indireta dos políticos que
o apadrinhavam.

Segundo relatado por  EXPEDITO MACHADO,  após a implantação do PROMEF
em 2007, as empresas vencedoras do certame concordaram prontamente com o pagamento de
propina ao então Presidente da  TRANSPETRO,  afirmando,  entretanto,  que os repasses apenas
poderiam  ocorrer  no  exterior.  Para  operacionalizar  o  recebimento  das  vantagens  indevidas,
SÉRGIO MACHADO solicitou a seu filho que abrisse uma conta na Suíça para receber os valores,
que, naquela época, seriam de aproximadamente R$ 20 milhões.  EXPEDITO MACHADO então
constituiu a conta de nº   10566916 (cliente   2117681), junto ao HSBC Private Bank (Suisse) S.A., em  
Genebra, Suíça, sendo responsável por acompanhar toda a movimentação da conta, reportando-se
a seu pai acerca dos valores recebidos90.

A  conta  de  nº  10566916  (cliente  2117681)  foi  aberta  em nome de  uma das
offshores  controladas  por  SÉRGIO MACHADO e  seu filho no exterior,  a  já  conhecida  SNOOP
HOLDING CORP [SHC], empresa constituída nas Ilhas Virgens Britânicas, notório paraíso fiscal. A
conta  da  SHC  foi  originalmente  aberta  por  SÉRGIO  FIRMEZA  MACHADO,  também  filho  de
SÉRGIO MACHADO,  pois,  conforme explicou  EXPEDITO MACHADO,  este  havia  pedido a seu
irmão para “assinar  os  formulários  de  abertura  da conta no HSBC como beneficiário,  porque o
COLABORADOR não tinha patrimônio suficiente para justificar ao banco a titularidade da conta;
QUE  os  referidos  formulários  foram  assinados  em  São  Paulo;  QUE  apesar  do  irmão  do
COLABORADOR constar como signatário da conta, o COLABORADOR sempre foi o responsável pela
administração da conta e dos valores”91.

Como visto, pai e filho atuaram conjuntamente para constituir contas mantidas
em nome próprio e de  offshores no exterior,  justamente para atender pedido das empreiteiras
cartelizadas que também haviam vencido licitações no bojo do PROMEF em 2007 para viabilizar o
pagamento de propina a SÉRGIO MACHADO, que, na condição de Presidente da TRANSPETRO,
atuava  no  âmbito  da  organização  criminosa  para  satisfazer  os  interesses  das  empreiteiras  e
estaleiros.

Os documentos constitutivos da SHC no HSBC suíço confirmam a titularidade da
conta92:

90 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de Expedito Machado.
91 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de Expedito Machado.
92 ANEXO136 – Documentos constitutivos das contas mantidas pelos colaboradores no exterior.
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Após  a  abertura  da  conta  da  SHC no  HSBC  suíço,  a  referida  offshore  foi
instrumentalizada, conforme já amplamente exposto, para o recebimento da vultosa quantia de R$
28 milhões paga por GERMÁN EFROMOVICH a SÉRGIO MACHADO. Ressalta-se que o repasse
da propina apenas foi possibilitado em razão da opção voluntária de GERMÁN EFROMOVICH de
cancelar  a  opção de  investimento  a  ser  exercida  por  SÉRGIO MACHADO na  HR FINANCIAL
SERVICES [HR], de sua titularidade, sendo certo que, caso  GERMÁN EFROMOVICH não tivesse
exercido  a  opção  de  cancelamento,  ainda  assim  remanescia  a  possibilidade  de  que  SÉRGIO
MACHADO obtivesse  retornos  financeiros  ainda  maiores  do  que  a  propina  originalmente
solicitada pelo colaborador.

SÉRGIO  MACHADO receberia,  em  qualquer  hipótese,  os  valores  de  propina
solicitados, de modo que, ao cancelar a opção de investimento, GERMÁN EFROMOVICH apenas
garantiu  que  a  vantagem indevida  fosse  paga no  importe  inicialmente  solicitado  por  SÉRGIO
MACHADO, sem a possibilidade de ganhos financeiros superiores.

Assim foi que, em setembro de 2009, após SÉRGIO MACHADO ter demonstrado
genuíno interesse em investir na empresa de GERMÁN EFROMOVICH, a HR encaminhou a SHC
notificação acerca do exercício da opção de cancelamento do investimento (Notice of Repurchase
or Termination), na qual se comprometeu de forma irrevogável a efetuar o pagamento de USD 8,3
milhões à  conta da SHC de nº 2117681, junto ao HSBC Private Bank (Suisse) S.A., em Genebra,
Suíça93.

Os repasses iniciaram-se em 17 de novembro de 2009, quando, de uma só vez, a
empresa  SANTA ELENA efetuou  25 transferências bancárias para a conta da  SHC, consistindo
em 23 transferências de USD 79.985,00 (correspondente, no câmbio da época, a R$ 138.550,15),
uma transferência de  USD 76.888,23 (R$ 133.185,92)  e uma transferência de  USD 59.985,00
(correspondente, no câmbio da época, a  R$ 103.906,11), no total de  USD 1.976.128,23 ou  R$
3.423.745,4894:

93 ANEXO53 – Notice of Repurchase or Termination.
94 ANEXO54 – Lista de pagamentos feitos por Germán Efromovich e extratos bancários.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Em  24  de  dezembro  de  2009,  GERMÁN  EFROMOVICH utilizou-se  de  duas
contas  mantidas  por  ele  no  exterior  (ainda  desconhecidas  das  autoridades  brasileiras),  de  nº
3084659104 e 3085251004, para efetuar três transferências: a primeira delas no importe de USD
407.495,45 (R$ 717.042,85), a segunda de USD 499.975,00 (R$ 879.773,01), e a terceira de USD
83.378,75 (R$ 146.716,08), num total de USD 990.849,20 (R$ 1.743.531,94)95:

Em  3  de  março  de  2010,  GERMÁN EFROMOVICH novamente  se  utilizou da
conta de nº 3084659104 para efetuar outras duas transferências para a conta da SHC, no importe
de  USD 499.975,00  (R$ 898.104,90)  e  USD 438.389,19  (R$ 787.478,34),  respectivamente, no
total de USD 938.364,19:

95 ANEXO54 – Lista de pagamentos feitos por Germán Efromovich e extratos bancários.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Seguiu-se uma única transferência de USD 938.389,14 (R$ 1.702.756,65) em 2
de junho de 2010, e uma transferência em 16 de julho de 2010, no valor de USD 312.779,73 (R$
556.745,69), todas elas operacionalizadas por meio da conta de nº 3084659104, num total de USD
1.251.168,87 (R$ 2.259.502,34):

Em  13 de agosto de 2010, foram efetuadas outras 4 transferências a partir da
conta de nº 3084659104, sendo 3 delas no importe de USD 79.975,00 (R$ 141.298,59), e uma de
USD 72.779,73 (R$ 128.586,10), totalizando USD 312.704,73 (R$ 269.884,69):

Após, efetuada uma única transferência de USD 312.779,73 (R$ 540.113,50) em
15 de setembro de 2010, também por meio da conta de nº 3084659104:

A  transferência  seguinte  ocorreu em  25 de outubro  de 2010,  no importe  de
312.779,73 (R$ 528.433,40), oriunda da conta de nº 3084659104:

No  mês  seguinte,  em  10  de  novembro  de  2010,  operacionalizado  mais  um
pagamento pela conta de nº 3084659104, no mesmo valor de USD 312.779,73 (R$ 536.316,41):
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A última transferência do ano de 2010 foi em 15 de dezembro, também no valor
de USD 312.779,73 (R$ 532.028,80) e operacionalizado pela conta nº 3084659104:

A partir do ano de 2011, as transferências passaram a ser realizadas pela conta de
nº  3084661704 (ainda  desconhecida  das  autoridades  brasileiras),  iniciando-se  com  dois
pagamentos nos dias  22 e 23 de fevereiro. A primeira,  de  USD 55.081,17 (R$ 92.108,98),  e a
segunda de USD 477.063,81 (R$ 797.765,57), no total de USD 532.144,98 (R$ 889.874,55):

Dois meses depois, em 12 de abril, foram efetuadas outras duas transferências a
partir da mesma conta, no importe de USD 322.144,98 (R$ 526.796,16) e  USD 200.000,00 (R$
317.208,56), no total de USD 522.144,98 (R$ 844.004,72):

No dia  15 de junho 2011, realizadas outras duas transferências, no importe de
USD  232.114,98 (R$  369.139,60)  e  USD  299.970,00 (R$  477.051,53),  totalizando  USD
532.084,98 (R$ 846.191,13):

Sucederam-se outras duas transferências em 11 de agosto de 2011, no montante
de  USD  332.144,98 (R$  531.772,30)  e  USD  200.000,00 (R$  320.204,93),  no  total  de  USD
532.144,98 (R$ 851.977,23):
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Foram feitas outras duas transferências em 12 de outubro de 2011, nos valores
de  USD  332.144,98 (R$  588.492,17)  e  USD  199.970,00 (R$  354.305,46),  no  total  de  USD
532.114,98 (R$ 942.797,63):

Em dezembro,  a transferência  foi  efetuada por conta ainda desconhecida das
autoridades  brasileiras  em  nome  da  empresa  HR  FINANCIAL  SERVICES  [HR],  justamente  a
empresa que celebrou o contrato de investimento ideologicamente falso com a SHC, de SÉRGIO
MACHADO. Cabe destacar, quanto ao ponto, que é revelador do dolo da lavagem e da evidente
tentativa de dificultar a localização, identificação e movimentação dos valores ilícitos o fato
de os pagamentos serem realizados por diversas contas diferentes mantidas no exterior, ao
passo em que a própria empresa responsável pelo ajuste foi  responsável por apenas um
pagamento,  em um universo de transferências realizadas ao longo de 4 anos, a comprovar de
maneira definitiva a prática do crime de branqueamento dos ativos.

Naquele mês de dezembro, a HR promoveu o repasse de USD 491.122,36 (R$
903.462,77) para a conta da SHC no HSBC suíço:

Já no mês de fevereiro de 2012, foi efetuada uma transferência da conta de nº
3084661704 no  montante  de  USD  489.010,36 (R$  841.091,09)  no  dia  13,  além  de  uma
transferência  no  dia  15 de  USD  306.432,90 (R$  527.060,37),  desta  vez  a  partir  de  conta
desconhecida da empresa PETROLES DEL PACIFICO, comprovadamente controlada por GERMÁN
EFROMOVICH no  Equador,  como  já  visto.  As  transferências  totalizaram,  naquele  mês,  USD
795.443,26 (R$ 1.368.151,46):
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A conta de nº 3084659104 voltou a efetuar transferências a partir do mês de abril
de 2012, sendo que, no dia 12 daquele mês, foram efetuados dois repasses de USD 397.736,63
(R$ 737.505,34), ao que se sucederam outras duas transferências no dia 14 de junho de 2012, no
importe de USD 397.706,63 (R$ 815.975,85) e  397.736,63 (R$ 816.037,40), num total de USD
1.590.916,52 (R$ 2.370.457,04):

A referida conta promoveu,  ademais,  transferências dos seguintes valores,  nos
meses  de  agosto,  outubro  e  dezembro de  2012:  duas  transferências  de  USD 397.736,63 (R$
807.095,43) em 14 de agosto de 2012; duas transferências em 12 de outubro de 2012, no importe
de R$ 600.921,82 e R$ 1.016.880,21; e mais duas transferências em 11 de dezembro de 2012, nos
valores de R$ 829.136,19 cada:

As duas últimas transferências ocorreram em  25 de fevereiro de 2013 e  15 de
abril de 2013, a partir da conta de nº 223404221 (ainda desconhecida das autoridades brasileiras),
ambas  na  quantia  de  USD 442.221,83 (no importe  de  R$ 874.301,76 em fevereiro  e  de  R$
886.216,09 em abril, em razão da variação cambial):

Assim,  após  cerca  de  4  anos,  encerrou-se  o  sistemático ciclo  de  lavagem de
dinheiro  promovido  por  GERMÁN  EFROMOVICH para  operacionalização  do  pagamento  de
propina a  SÉRGIO MACHADO em razão da contratação do  EISA para a construção dos navios
PANAMAX da TRANSPETRO, a totalizar a estrondosa quantia de R$ 28.206.003,46.
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Verifica-se, portanto, que, durante 4 anos,  GERMÁN EFROMOVICH utilizou-se
de  seu  amplo,  complexo  e  sofisticado  aparato  corporativo  internacional  para  a  prática
sistemática e reiterada de crimes de lavagem de dinheiro, escorados no crime antecedente de
corrupção ativa, a fim de remunerar SÉRGIO MACHADO pela efetiva prática de atos de ofício em
benefício do estaleiro EISA em contratos de construção de navios PANAMAX da TRANSPETRO.

4.2. LAVAGEM DE CAPITAIS (FATOS 70 A 76): Da operacionalização do pagamento de propina
a SÉRGIO MACHADO por meio de contrato de empréstimo simulado

Dando continuidade ao acerto ilícito estabelecido com SÉRGIO MACHADO em
2008,  GERMÁN EFROMOVICH novamente propôs ao ex-Presidente da TRANSPETRO, em 2013,
novo negócio por meio do qual poderia efetuar o repasse subreptício de propinas ao colaborador,
tendo como pano de fundo,  desta vez,  a contratação do  EISA para a construção de 8 navios
produtos para a estatal, negócio que atingia, à época, a vultosa soma de R$ 1.214.607.600,00 (um
bilhão, duzentos e quatorze milhões, seiscentos e sete mil e seiscentos reais).

Logo,  observa-se  que  GERMÁN  EFROMOVICH mais  uma  vez  utilizou-se  de
sofisticados mecanismos contratuais e legais para promover o pagamento de vantagens indevidas
a SÉRGIO MACHADO, desta vez, por meio de contrato de empréstimo no elevado valor de R$ 10
milhões.  O  contrato  de  empréstimo,  denominado  “Credit  Agreement”,  foi  firmado  em  11  de
outubro de 2013 entre as empresas SYNERGY RESOURCES e PETROSYNERGY, todas controladas
por  GERMÁN  EFROMOVICH,  e  a  empresa  offshore  ALPËS,  de  titularidade  de  EXPEDITO
MACHADO96:

Documentos constitutivos da conta da offshore ALPËS no banco suíço Julius Bär
confirmam que EXPEDITO MACHADO era seu titular e beneficiário97:

Nos termos relatados por SÉRGIO MACHADO, o contrato de empréstimo previa,
em  sua  cláusula  2.1,  o  repasse  da  quantia  de  USD 4.500.000,00 para  a  empresa  SYNERGY
RESOURCES, a ser paga em duas parcelas de USD 2.250.000,00 a partir de 9 de fevereiro de 2014,
quando então venceria  a  primeira  parcela.  Na seção 4  do contrato,  denominada “Call  Option

96 ANEXO96 – Credit Agreement. 
97 ANEXO136 – Documentos constitutivos das contas mantidas pelos colaboradores no exterior.
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Notice”, previu-se nas cláusulas 4.1 e 4.2 a possibilidade de conversão do empréstimo em 50,1% da
empresa  PETROSYNERGY,  garantidora  da  avença,  em  caso  de  inadimplemento  de  GERMÁN
EFROMOVICH. As partes firmaram, ainda, “Contrato de Opção de Compra de Cotas” no Brasil, no
qual  restaram  acordados  justamente  os  termos  da  conversão  do  empréstimo  em  caso  de
inadimplemento98. 

O “Contrato de Opção de Compra de Cotas” corrobora,  ademais,  a costumeira
prática de  GERMÁN EFROMOVICH de instrumentalizar as suas empresas constituídas tanto no
território nacional como no exterior para a prática de crimes de corrupção e lavagem, visto que,
além da SYNERGY RESOURCES, o investigado se utilizou das empresas PETROSYNERGY e SPSYN
PARTICIPAÇÕES  S.A.  [SPSYN]  para  a  realização  do  empréstimo,  as  quais  também  estão
constituídas e operam no Brasil. A avença confirma, ademais, que a SYNERGY RESOURCES é sócia
controladora da PETROSYNERGY:

“B)  a  Synergy  Resources  é  sócia  controladora  da  Sociedade,  titular  de  99.595.326
(noventa e nove milhões, quinhentas e noventa e cinco mil, trezentas e vinte e seis) quotas
representativas, nesta data, de 99,999% (noventa e nove inteiros e novecentos e noventa e
nove milésimos por cento) do capital total da Sociedade, no valor total de R$ 99.595.325,64
(noventa e cinco milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, trezentos e vinte cinco reais e
sessenta e quatro centavos), e a SPSyn é titular de 1 (uma) quota representativa do capital
total da Sociedade, no valor total de R$1,00 (um real);” (grifo e destaque nosso).

De  observar,  ainda,  que  tal  avença  contou,  desde  o  seu  início,  com  toda  a
documentação necessária para a conversão do empréstimo em ações da PETROSYNERGY, como,
por exemplo, modelo de notificação do exercício da opção de compra e instrumento particular de
alteração do contrato social da PETROSYNERGY99, a demonstrar mais uma vez a alta sofisticação e
complexidade do ajuste criminoso.

Registre-se  que,  entre  a  documentação solicitada  pelos  colaboradores  para  a
aprovação do empréstimo, estava a devida aprovação, pelos acionistas das empresas controladas
por  GERMÁN EFROMOVICH,  da realização da avença e da entrada da  PETROSYNERGY como
garantidora do negócio, já que o controle acionário de tal empresa efetivamente passaria para
SÉRGIO MACHADO em caso  de  inadimplemento de  GERMÁN EFROMOVICH e  consequente
conversão  do  empréstimo  em  50,1%  das  ações  da  PETROSYNERGY.  A  análise  das  atas  das
assembleias de acionistas das referidas empresas revela a absoluta falsidade e ilicitude do negócio,
que se tratava de mero artifício engendrado por GERMÁN EFROMOVICH para permitir o repasse
das vantagens indevidas solicitadas por SÉRGIO MACHADO.

A primeira ata faz referência à reunião de acionistas da PETROSYNERGY em 10
de outubro de 2013, na qual supostamente se deliberou acerca da conveniência da entrada da
empresa no contrato de empréstimo na qualidade de garantidora da avença100.

De notar que, em tal ata, JOSÉ EFROMOVICH, irmão e companheiro de negócios
de  GERMÁN  EFROMOVICH,  é  indicado  Presidente  da  PETROSYNERGY,  enquanto  RAUL
CAMPOS seria o secretário da companhia. Na ocasião, os acionistas teriam aprovado a realização
do negócio, tendo autorizado JOSÉ EFROMOVICH e  RAUL CAMPOS a assinarem o contrato de
empréstimo e qualquer outro instrumento contratual ou documento vinculado à avença. Ao final,
ambos assinaram a minuta da ata.

98 ANEXO97 – Contrato de Opção de Compra de Quotas.
99 ANEXO97 – Contrato de Opção de Compra de Quotas.
100 ANEXO98 – Minutes of Extraordinary Meeting of the Shareholders of Petrosynergy Inc.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A segunda ata refere-se à reunião de acionistas da empresa SYNERGY, também
realizada  na  mesma data  de  10 de  outubro  de  2013.  JOSÉ  EFROMOVICH é  mais  uma vez
indicado  Presidente  da  companhia,  e  a  deliberação  registrada  é  praticamente  idêntica  àquela
registrada na minuta anterior, com as adaptações necessárias, vez que a SYNERGY era a empresa
tomadora do empréstimo101.

Ocorre  que  também  foram  confeccionadas  outras  duas  atas  pelas  mesmas
empresas,  com as  mesmas datas  e  as  mesmas deliberações,  em que as  únicas  alterações
visíveis são o fato de se tratarem de reuniões da Diretoria das empresas, além de GERMÁN
EFROMOVICH  agora  constar  como  Presidente  efetivo  das  empresas,  enquanto  JOSÉ
EFROMOVICH é apontado como Vice-Presidente102.

Tais  discrepâncias,  além  de  revelarem  o  caráter  fraudulento  e  fictício  da
contratação, operacionalizada com o único objetivo de promover o repasse da vantagem indevida
solicitada por SÉRGIO MACHADO, evidenciam o conhecimento e a participação ativa e direta
de  JOSÉ  EFROMOVICH  na  instrumentalização  do  repasse  das  vantagens  indevidas  ao
colaborador  a  partir  dos  atos  de  lavagem de dinheiro em exame,  inexistindo explicação
plausível  para as gritantes disparidades entre as atas das assembleias acima examinadas .
Nesse sentido, é pouco provável que JOSÉ EFROMOVICH, seja na qualidade de Presidente ou de
Vice-Presidente das referidas empresas, não notasse tais desconformidades ao assinar as atas, a
evidenciar  que  também  ele  tinha  conhecimento  do  ajuste  ilícito  e  atuou  ativamente  para
operacionalizar o pagamento de propina ao ex-Presidente da TRANSPETRO.

Além do mais, consoante já demonstrado pelos elementos probatórios carreados
aos autos – com especial destaque para a apuração patrimonial levada a cabo pela LOCALIZE em
face dos investigados – JOSÉ EFROMOVICH atuou conjuntamente com seu irmão para arquitetar
gigantesca estrutura corporativa internacional com o único fim aparente de blindar e ocultar o
patrimônio da família, estrutura essa utilizada reiteradamente para a prática sistemática de fraude
contra  credores  e  agora,  como se  observa,  também para a  prática  de crimes  de  corrupção e
lavagem de dinheiro.

Comprovado, ademais, que JOSÉ EFROMOVICH é peça central e preponderante
do  modus  operandi  fraudulento  e  criminoso  empregado  pelos  irmãos,  no  qual  o  investigado
mantém  a  titularidade  de  direito  de  praticamente  todas  as  empresas  do  grupo  econômico,
enquanto que GERMÁN EFROMOVICH exerce, de fato, o controle e o gerenciamento estratégico
dos  negócios  ao  lado  de  seu  irmão  JOSÉ  EFROMOVICH.  A  transferência  da  titularidade  das
pessoas  jurídicas  de  um  irmão  para  o  outro  tem  o  demonstrado  propósito  de  blindagem
patrimonial  e  de  fraude  a  credores,  vez  que  GERMÁN  EFROMOVICH se  utiliza  do  poder  e
influência  empresarial  decorrentes  de seu grupo econômico para celebrar  contratos  e garantir
dívidas sem que exista lastro patrimonial efetivo para tanto.

Tal modus operandi foi largamente replicado pelos irmãos EFROMOVICH para o
repasse  da  propina  a  SÉRGIO  MACHADO em  razão  do  empréstimo,  vez  que  cabia  a  JOSÉ
EFROMOVICH,  na  qualidade  de  titular  e  gestor  de  direito  das  pessoas  jurídicas  envolvidas,
aprovar,  autorizar  e  assinar  toda a  documentação  relativa  à  celebração do mútuo.  Verifica-se,
ademais, que sem a sua participação não seria possível a realização do negócio, ante a propositada
transferência de titularidade das empresas do grupo econômico de GERMÁN EFROMOVICH para
seu irmão, que atuava como verdadeiro “testa de ferro” de  GERMÁN EFROMOVICH,  conforme
também concluído pelo relatório final da LOCALIZE.

101 ANEXO99 – Minutes of Extraordinary Meeting of the Shareholders of Synergy Resources Corp.
102 ANEXOS 100 e 101 – Minutes of a Meeting of the Board of Directors of Petrosynergy Inc e Minutes of a
Meeting of the Board of Directos of Synergy Resources Corp.
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Em cumprimento ao quanto acordado com GERMÁN EFROMOVICH, EXPEDITO
MACHADO promoveu a transferência da quantia de USD 4.500.000,00 para a conta da empresa
SYNERGY RESOURCES junto ao banco Citibank, em Nova York, a partir da conta mantida junto ao
banco suíço Julius Bär de sua offshore ALPËSL103:

Destaca-se,  quanto  ao  ponto,  que  os  valores  repassados  para  GERMÁN
EFROMOVICH a título do fraudulento empréstimo eram comprovadamente produto e proveito de
crimes praticados por SÉRGIO MACHADO enquanto Presidente da TRANSPETRO, no contexto de
corrupção sistêmica existente na PETROBRAS. A esse respeito, afirmou EXPEDITO MACHADO que
“os recursos utilizados para dar o empréstimo de cerca de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) a
GERMAN  EFROMOVICH  foram  originários  da  propina  relatada  no  acordo  de  colaboração  dos
COLABORADORES e que foi paga ao pai do COLABORADOR na Suíça”104.

Assim, a própria realização do empréstimo para   GERMÁN EFROMOVICH   com a  
utilização de valores integralmente oriundos de propina pagas ao ex-Presidente da   TRANSPETRO  
já  constituiu  um  ato  autônomo  e  independente  de  lavagem,  o  qual  iniciou  novo  ciclo  de
branqueamento  dos  valores  que  só  se  encerrou  com  o  pagamento  do  principal,  juros  e
remuneração variável, nos quais estava embutida propina.

Consoante descrito por SÉRGIO MACHADO, na data limite para o pagamento da
primeira  parcela  da  remuneração  variável  prevista  contratualmente,  GERMÁN  EFROMOVICH
exerceu  a  opção  de  evitar  a  conversão  do empréstimo em ações  da  PETROSYNERGY,  tendo
negociado com os colaboradores um desconto de aproximadamente USD 2.000.000,00, conforme
registrado  no  primeiro  aditivo  ao  contrato  de  empréstimo  [First  Amendment  to  Credit
Agreement]105.

Posteriormente,  as  partes  firmaram  ainda  uma  terceira  avença,  denominada
“Escrow  Agreement”,  na  qual  as  empresas  de  GERMÁN  EFROMOVICH concordaram  com  o
pagamento das três parcelas referentes à remuneração variável nos meses de agosto e dezembro
de 2014, e o pagamento final em janeiro de 2015. Restou acordado ainda que, para incentivar o
mutuante, a empresa mutuária e a garantidora ofereceriam um certo número de ações da empresa

103 ANEXO102 – Comprovante de transferência.
104 ANEXO34 – Termo de autodeclaração de EXPEDITO MACHADO.
105 ANEXO103 – First Amendment to Credit Agreement.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AVIANCA HOLDINGS S.A. em caso de inadimplemento da mutuária. JOSÉ EFROMOVICH mais uma
vez assinou a avença106.

Após  esse  acerto  final,  GERMAN EFROMOVICH promoveu  diversos  repasses
para  a  conta  da  offshore  ALPËS,  de  EXPEDITO  MACHADO,  sendo  que,  segundo  o  referido
colaborador, “em decorrência desse empréstimo, o COLABORADOR e seu pai receberam, além dos
juros remuneratórios, o equivalente a R$ 8.254.000,00 (oito milhões, duzentos e cinquenta e quatro
mil reais) do pagamento da primeira parcela da remuneração variável; QUE GERMAN EFROMOVICH
pagou o empréstimo em 5 (cinco) parcelas,  sendo 2 (duas) parcelas de juros trimestrais,  2 (duas
parcelas) de amortização do principal adicionadas aos juros trimestrais e o pagamento da primeira
parcela da remuneração variável”.

Toda  a  cadeia  de  lavagem  relativa  ao  fraudulento  empréstimo  pode  ser
observada na seguinte tabela:

# Titular Data Débito Crédito Origem/Destino Banco País

1 Alpes Capital SA 16/10/13 $4.500.000,00 Synergy Resources
Corp

CITIBANK N.A. EUA

2 Alpes Global
Opportunities Fund

Spc

08/11/13 - $39.945,21 Synergy Resources
Corpsynergy

Resources Corp

CITIBANK N.A. EUA

3 Alpes Global
Opportunities Fund

Spc

10/02/14 - $2.403.123,29 Synergy Aerospace
Corp

SAFRA
NATIONAL BANK

OF NEW YORK

EUA

4 Alpes Global
Opportunities Fund

Spc

08/05/14 - $74.064,07 Synergy Aerospace
Corp

SAFRA
NATIONAL BANK

OF NEW YORK

EUA

5 Alpes Global
Opportunities Fund

Spc

25/08/14 - $2.339.876,71 Synergy Aerospace
Corp

SAFRA
NATIONAL BANK

OF NEW YORK

EUA

6 Alpes Global
Opportunities Fund

Spc

25/08/14 - $3.607.200,00 Synergy Shipyard
Inc./Synergy

Shipya Rd Inc.

CITIBANK N.A. EUA

O primeiro repasse de valores operacionalizado pelos irmãos EFROMOVICH para
SÉRGIO MACHADO ocorreu em 08 de novembro de 2013, a partir da conta de nº 004981626737,
mantida no Citibank, em Nova York, EUA, pela empresa    SYNERGY RESOURCES  ,  no importe de
USD 39.945,21107:

106 ANEXO104 – Escrow Agreement.
107 ANEXO119 – Extratos bancários da conta Alpës Global, junto ao banco Julius Bär.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

O segundo repasse, em 10 de fevereiro de 2014, foi efetuado por meio da conta
de  nº  6226825,  mantida  no  Safra  National  Bank  of  New  York,  em  Nova  York,  pela  empresa
SYNERGY AEROSPACE, no montante de USD 2.403.123,29:

Em  08  de  maio  de  2014,  foi  operacionalizado o  terceiro  repasse  da  propina
também a partir da conta de nº 6226825, mantida no Safra National Bank of New York, em Nova
York, pela empresa   SYNERGY AEROSPACE  , no montante de USD 74.064,07:
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A quarta parcela da propina foi transferida em 25 de agosto de 2014, também a
partir da conta de nº 6226825, mantida no Safra National Bank of New York, em Nova York, pela
empresa   SYNERGY AEROSPACE  , no montante de USD 2.339.876,71:

Por fim, o quinto e último repasse ocorreu no mesmo dia, em 25 de agosto de
2014, desta vez a partir da  conta de nº 04972618743, mantida no Citibank, em Long Island, no
estado de Nova York, pela empresa   SYNERGY     SHIPYARD  , no vultoso valor de USD 3.607.200,00:

Dessa  forma,  em  razão  dessa  operação  fictícia  e  fraudulenta,  EXPEDITO
MACHADO e SÉRGIO MACHADO receberam USD 3.964.209,28 em propina, tendo em vista que
despenderam  USD 4.500.000,00 e receberam,  apenas dez meses depois,  o valor total de  USD
8.464.209,28, obtendo vantagens indevidas travestidas de ganho de capital.

Registre-se, conforme já mencionado, que os colaboradores SÉRGIO MACHADO
e  EXPEDITO  MACHADO não  receberam  as  duas  últimas  parcelas  da  remuneração  variável
acordada com GERMÁN EFROMOVICH, previstas para os meses de dezembro de 2014 e janeiro
de 2015. Possivelmente, isso se deu em razão do avançar das investigações da Operação Lava Jato,
que  no  final  de  2014  já  apontavam  a  participação  de  SÉRGIO  MACHADO no  esquema  de
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corrupção que assolou a PETROBRAS, o que culminou, em fevereiro de 2015, com sua renúncia da
Presidência da TRANSPETRO108.

5. DOS PREJUÍZOS CAUSADOS À TRANSPETRO

As reiteradas e sistemáticas práticas dos crimes de corrupção ativa e passiva e de
lavagem de  dinheiro  no  contexto  dos  contratos  de  construção  de  navios  celebrados  entre  o
estaleiro  EISA e a  TRANSPETRO causaram graves prejuízos financeiros para a estatal, a qual foi
apenas  mais  uma  das  dezenas  de  vítimas  da  conduta  corporativa  parasitária,  fraudulenta  e
criminosa de GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH.

Atendendo  à  requisição  do  Ministério  Público  Federal,  a  TRANSPETRO
encaminhou ao  parquet,  por meio do ofício TP/PRES/JURIDICO/OC 0034/2019109,  informações e
documentos relacionados aos prejuízos sofridos pela companhia em razão dos contratos firmados
com o  EISA.  Em resumo, a estatal apresentou esclarecimentos acerca dos seguintes pontos: “(i)
relato pormenorizado acerca dos prejuízos financeiros globais sofridos pela TRANSPETRO em razão
da contratação do estaleiro ILHA S/A, especialmente no que se refere aos fatos narrados na Comissão
Interna  de  Apuração  nº  04/2017;  (ii)  indicação  nas  demonstrações  financeiras  dos  valores
atualizados  dos  prejuízos  sofridos  pela  companhia,  e;  (iii)  síntese  acerca  da  situação  atual  do
relacionamento jurídico/comercial entre a TRANSPETRO e o estaleiro Ilha S.A.”.

Inicialmente, a TRANSPETRO apresentou os seguintes esclarecimentos:

“Como se sabe, a TRANSPETRO contratou, no dia 04/12/2008, o Estaleiro Ilha S.A.,  por
intermédio de contratação direta, justificada na suposta inviabilidade de competição, para
construção de 04 (quatro) navios com especificidades e dimensões próprias para navegação
pelo Canal do Panamá, também conhecidos como Navios Panamax.
Para tanto,  o  Estaleiro  constituiu  uma sociedade de  próposito  específico  (Estaleiro  EISA
Petro Um – ‘EISA’) criada para, a partir da cessão daqueles quatro contratos, ocorrida em
15/10/2009,  realizar  a  construção e venda dos  navios EI-511,  EI-52,  EI-513 e EI-514 à
TRANSPETRO, no âmbito do Programa de Modernização e Expansão da Frota (PROMEF),
parte integrante do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).
Após  constatados  diversos  problemas na  execução contratual,  e  já  após  a entrega,  em
30/12/2014,  do  primeiro  navio  EI-511  (batizado  de  Anita  Garibaldi),  a  TRANSPETRO
rescindiu, em 30/07/2015, os três contratos remanescentes para a construção dos navios EI-
512,  EI-513  e  EI-514,  por  culpa  exclusiva  do  contratado,  com  base  nas  disposições
contratuais.
Em  05/04/2018,  após  deliberação  e  aprovação  pelo  Conselho  de  Administração  da
TRANSPETRO, o subprograma Panamax foi definitivamente cancelado.
Importante  destacar  que  a  rescisão  dos  Contratos  de  Compra e  Venda  implicaram no
pagamento antecipado do saldo devedor dos contratos de financiamento celebrados com o
BNDES, como veremos mais adiante.
Com  isso,  a  TRANSPETRO  amargou  diversos  prejuízos  financeiros,  conforme  relatado
abaixo”

108 Disponível  em:  https://exame.abril.com.br/negocios/sergio-machado-renuncia-a-presidencia-da-
transpetro-3/ 
109 ANEXO137 – TP/PRES/JURIDICO/OC 0034/2019.
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Alguns  dos  danos  sofridos  pela  TRANSPETRO,  como  as  pendências  de
construção do navio Anita Garibaldi, foram mencionados na presente peça, tendo a estatal assim
se posicionado em relação a todos eles:

a)  Prejuízos  suportados  com  a  entrega  do  navio  Anita  Garibaldi  (R$
2.832.449,58 – valor histórico):
“O Navio Anita Garibaldi (EI-511) teve seu Termo de Entrega e Aceitação assinado
em 30/12/2014 (doc. Anexo), ocasião na qual foi constatada situação permissiva de
aplicação  de  multa  e  retido  o  valor  de  R$2.550.357,20,  conforme  disposição
contratual.
No que se referem aos prejuízos suportados pela Companhia com o Recebimento
do Navio Anita Garibaldi, cumpre destacar os seguintes valores: 1) R$ 790.579,41,
relativo ao óleo combustível do navio; 2) R$ 663.238,13, relativo às pendências de
garantia,  e;  3)  R$  1.378.632,04,  relativo  às  pendências  de  construção.  Esses
prejuízos  suportados  indevidamente  pela  Companhia  totalizam  a  quantia  de
R$2.382.449,58 (doc. Anexo)”.

b) Prejuízos suportados pela não entrega dos Navios EI-512, EI-513 e EI-514
(R$ 522.374.444,31 – valor histórico):

“Em razão da contratação dos navios EI-512, EI-513 e EI-514, que não tiveram a
sua  construção  concluída  em  razão  da  rescisão  contratual  ocorrida  em
31/07/2015, a TRANSPETRO teve que arcar com prejuízos financeiros decorrentes
do vencimento antecipado da sua dívida do financiamento junto ao BNDES.
Esses recursos financiados aportados pela Companhia na construção dos cascos
foram ressarcidos ao agente financiador com as devidas correções e multa, num
total de R$ 407.507.939,19, (ver quadro resumo abaixo).
Ocorreram, ainda,  aportes com recursos próprios da TRANSPETRO ao longo da
construção  desses  navios  que também não foram recuperados,  no  valor  de  R$
88.037.106,62 (ver quadro resumo abaixo).
Adicionalmente,  a  TRANSPETRO  efetuou  gastos  referentes  à  contratação  de
serviços de Engenharia da PETROBRAS, para a fiscalização da construção dos 03
cascos,  no  valor  total  de  R$19.828.618,04,  além  de  ter  suportado  despesas
relacionadas à pré-operação dos navios, na quantia de R$ 7.000.780,46.
No que se referem às quantias de pré-operação, cumpre registrar que se encontra
ainda em apuração a pertinência de mantê-las como prejuízo, dada a possibilidade
de remanejamento de materiais para outros navios da frota da Companhia (ver
quadro resumo abaixo)”.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

c) Prejuízos sofridos em razão da dívida trabalhista do EISA suportada pela
TRANSPETRO (R$ 12.212.187,60 – valor histórico):

“Diante do inadimplemento do EISA quanto aos créditos trabalhistas do seu quadro
funcional,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  moveu  ação  coletiva  (0395682-
42.2016.8.19.0001) que culminou com a condenação subsidiária da TRANSPETRO,
na  forma  do  Enunciado  331  do  TST,  em  relação  ao  débito  total  de  R$
15.401.596,31.
Desse montante, R$3.189.408,71 foram pagos mediante bloqueio de créditos do
EISA e R$12.212.187,60 foram pagos diretamente dos cofres da TRANSPETRO (doc.
Anexo).
Importante  observar  que,  além  da  sobredita  ação,  a  TRANSPETRO  hoje  é  ré,
também na forma do Enunciado 331 do TST, em aproximadamente 2.590 ações
trabalhistas individuais de ex-empregados do EISA, conforme planilha anexa”.

d)  Prejuízos  sofridos  em razão do adiantamento ao  EISA de  recursos  da
TRANSPETRO sem a devida prestação de contas,  bem como em razão da
nota promissória assinada por GERMÁN EFROMOVICH e avalizada por sua
esposa  HILDA  EFROMOVICH  como  garantia  do  adiantamento  (R$
41.293.795,13 – valor histórico):

“Em prejuízo da Companhia, e contrariando disposição contratual e normativos
internos, o então Presidente da TRANSPETRO, José Sérgio de Oliveira Machado,
anuiu  com o aporte  de  recursos financeiros  da Companhia  para quitar  dívidas
contratuais  que  eram de  exclusiva  responsabilidade  do  EISA,  num total  de  R$
41.293.795,13.
Em  acerto  direto  com  o  então  Presidente  da  TRANSPETRO,  o  Sr.  German
Efromovich  emitiu  em favor  da  TRANSPETRO,  em 02/07/2014,  como ‘garantia’
daqueles adiantamentos,  duas notas promissórias,  cada uma no valor de R$ 30
milhões.
Esses  títulos  de  crédito  venceram  em  31/12/2014,  sem  que  o  Sr.  German
Efromovich, tampouco a avalista da nota promissória, Sra. Hilda Efromovich (CPF
069.156.286-75),  honrassem o pagamento.  Destaque-se  que  o  valor  atualizado
dessas Notas Promissórias  em 08/2016 perfazia a quantia  de R$ 73,8 milhões.
Nesse particular, cumpre informar que a TRANSPETRO busca a execução judicial
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

dos mencionados títulos, mas, até a presente data, não logrou citar o promitente-
devedor, que deixou o país tão logo surgiram as informações de fraude e corrupção
descortinadas pela Operação Lava Jato, esvaziando seu patrimônio, com intuito de
se furtar às execuções”.

As demonstrações contábeis da TRANSPETRO dos anos de 2016, 2017 e 2018110,
ademais, confirmam e dimensionam a extensão e a evolução do estrondoso prejuízo causado aos
cofres da estatal por GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH:

110 ANEXOS 138, 139 e 140 – Demonstrações contábeis dos anos de 2016, 2017 e 2018 da TRANSPETRO.
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Cumpre ressaltar, ainda, que em razão da rescisão dos contratos celebrados com
o EISA para a construção dos navios PANAMAX, a companhia enfrenta atualmente ação ordinária
movida  pelo  estaleiro  para  anular  a  rescisão  contratual  e  reconhecer  suposta  necessidade  de
reequilíbrio financeiro, com pedido condenatório em valor a ser apurado em sentença (autos nº
0354924-55.2015.8.19.0001, perante a 5ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro). Em razão do valor
atribuído à causa,  a  estatal  encontra-se exposta em  R$ 383.274.354,00,  além de responder a
aproximadamente  2.590 ações trabalhistas individuais de  antigos funcionários  do  EISA,  cujo
risco financeiro para a companhia ainda não é possível aquilatar.

Destaca-se  que  a  TRANSPETRO também  sofreu  evidente  prejuízo  financeiro
referente à recusa da seguradora CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. de pagar o valor segurado dos
contratos celebrados com o EISA, tendo a seguradora alegado justamente a existência de vício no
negócio, oriundo da corrupção de SÉRGIO MACHADO por GERMÁN EFROMOVICH. Atualmente,
a  companhia  e  a  seguradora  litigam  em  arbitragem  sigilosa  perante  o  Centro  Brasileiro  de
Mediação e Arbitragem.

Por qualquer ângulo que se observe, a estatal suportou prejuízos de astronômico
valor decorrentes, em maior ou menor grau, da corrupção de SÉRGIO MACHADO por GERMÁN
EFROMOVICH. De fato, observa-se dos fatos que a integralidade do rombo que assola a estatal
teve como origem a promessa e o pagamento de propinas ao ex-Presidente da companhia para
que o EISA pudesse, de modo absolutamente ilícito, obter os contratos de construção dos navios
PANAMAX,  sendo  certo  que,  em  situação  de  normalidade  ética  e  jurídica,  bem  como  de
observância à lei de licitações, dispositivos internos da  TRANSPETRO e parâmetros mínimos de
compliance,  o  EISA jamais teria logrado sucesso na contratação, a qual apenas foi possível em
razão da prática de inúmeros atos de ofício por  parte de  SÉRGIO MACHADO,  motivado pela
percepção de vantagens indevidas.

Assim,  verifica-se  que  o  prejuízo  da  TRANSPETRO,  em  valores  históricos,
consoante soma das quantias expostas nos itens “a”, “b”, “c” e “d” (valores atualizados até 08/16)
acima, é de R$ 611.219.081,49 (seiscentos e onze milhões, duzentos e dezenove mil e oitenta
e um e quarenta e nove centavos).
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6. PEDIDOS

6.1. Busca e Apreensão Criminal

As  provas  anteriormente  expostas  constituem  base  jurídica  suficiente  para  a
realização de buscas nos endereços residenciais e profissionais dos envolvidos, a fim de que sejam
apreendidos: documentos e objetos necessários à comprovação dos delitos por eles praticados;
numerários  obtidos  por  meios  criminosos  e  outros  elementos  de  convicção  para  a  completa
identificação de todos os coautores e partícipes dos delitos.

Com efeito, sobretudo diante da natureza dos crimes praticados pelos indivíduos
ora representados, trata-se de medida de fundamental importância para corroborar os elementos
de prova já angariados no curso das investigações.

Nessa toada, requer o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 240, §1º,
alíneas “b”, “c”, “e”, “f” e “h”, do Código de Processo Penal, a expedição de mandados de busca e
apreensão criminal com a finalidade de apreender quaisquer documentos, mídias e outras provas
encontradas relacionadas aos crimes de corrupção passiva e ativa, fraude em licitações, contra o
Sistema  Financeiro  Nacional,  lavagem  de  dinheiro,  falsidade  ideológica  e/ou  documental  e
organização criminosa, notadamente, mas não limitado, a:

a) registros e livros contábeis, formais ou informais, recibos, agendas, ordens de
pagamento e  quaisquer  outros  documentos relacionados  aos ilícitos  narrados
nesta manifestação, notadamente aqueles que digam respeito à manutenção e
movimentação de contas bancárias no Brasil e no exterior, em nome próprio ou
de terceiros;
b) HD´s, laptops, smartphones, pen drives, mídias eletrônicas de qualquer espécie,
arquivos eletrônicos de qualquer espécie, agendas manuscritas ou eletrônicas dos
investigados  ou  de  suas  empresas,  quando  houver  suspeita  que  contenham
material probatório relevante, como o acima especificado;
c)  arquivos  eletrônicos  pertencentes  aos  sistemas  e  endereços  eletrônicos
utilizados pelos representados, além dos registros das câmeras de segurança dos
locais em que se cumpram as medidas;
d)  valores  em espécie  em moeda estrangeira  ou  em reais  de  valor  igual  ou
superior  a R$ 50.000,00 ou US$ 25.000,00 e desde que não seja  apresentada
prova documental cabal de sua origem lícita; e
e) bens de luxo e/ou de alto valor, tais como joias, pedras e metais preciosos,
obras de arte (quadros, esculturas, etc.), e desde que não seja apresentada prova
documental cabal de sua origem lícita.

Especificamente, requer o Ministério Público Federal a expedição de mandados
de buscas e apreensão individuais para cada um dos locais a seguir relacionados  – a fim de
que o conhecimento do conteúdo do mandado no momento da busca em um local não frustre o
sucesso  do  cumprimento  em  outros  endereços  que  porventura  venham  a  ser  cumpridos
posteriormente –,  a ser cumprido com respeito às normas constitucionais e legais vigentes,  no
momento mais oportuno a ser considerado do ponto de vista da captura de eventuais procurados
e da colheita de provas:
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I – Nos endereços residenciais e profissionais de:

Nome Endereço

1 GERMÁN EFROMOVICH

• Rua  Dr.  Albuquerque  Lins,  1128
(Edifício Marbelle),  apartamento 151,
5VG,  Subsolo  1,  Santa  Cecília,  São
Paulo/SP, CEP 01230-000.

2 JOSÉ EFROMOVICH

• Alameda  Barros,  702  (Edifício
Dorchester),  apartamento  231,  Santa
Cecília, CEP 01232-000;

• Rua Júlio  Conceição nº  227 (Edifício
Palacete Evani), apartamento nº 5, 5º
andar, Bom Retiro, São Paulo/SP;

• Rua  Columbus,  nº  282,  Conjuntos
Comerciais de nº 1 a 7, localizados
nos  andares  de  nº  1  a  7  do
Condomínio Edifício TOF, Lapa, São
Paulo/SP;

• Rua  Columbus,  nº  282,  Unidade
Autônoma Almoxarifado I,  localizado
no  subsolo  e  andar  térreo,
Condomínio  Edifício  TOF,  Lapa,  São
Paulo/SP;

• Rua  Columbus,  nº  282,  Unidade
Autônoma Almoxarifado II, localizado
no andar térreo, Condomínio Edifício
TOF, Lapa, São Paulo/SP;

• Avenida  Peregrino  Junior  nº  180,
Edifício Lord Jin, apartamento nº 207,
Bloco  1,  Freguesia  de  Jacarepaguá,
Rio de Janeiro/RJ;

• Rua Aimberê, nº 387, Edifício Curacao,
apartamento  161,  Bloco  I,  Perdizes,
São Paulo/SP;

• Rua  Cardoso  de  Almeida,  nº  167,
Conjunto  Comercial  nº  71,  Perdizes,
São Paulo/SP.

II –   N  as sedes das empresas:  

Nome Endereço

1 ESTALEIRO ILHA S.A. (CNPJ 00.261.304/0001-
02)

• Rua  Praia  da  Rosa  2,  Bancários,
Ilha  do  Governador,  Rio  de
Janeiro/RJ, CEP 21920-630

2 PETROSYNERGY LTDA (CNPJ 03.951.809/0001-
97)

• Rua  Professora  Heloisa  Carneiro,
21,  Jardim  Aeroporto,  São
Paulo/SP, CEP 04630-050

• Alameda  Guiomar  Omena,  s/nº,
Petrópolis,  Maceió/AL,  CEP
57062-570;
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3
SPSYN PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ

06.335.724/0001-72)

• Rua  Professora  Heloisa  Carneiro,
21,  Jardim  Aeroporto,  São
Paulo/SP, CEP 04630-050

4
ESTALEIRO MAUÁ S/A (CNPJ 02.926.485/0001-

74)

• Rua Doutor Paulo Frumêncio, 28,
Ponta  D’areia,  Niterói/RJ,  CEP
24040-290

A  busca  domiciliar  em  residências  mostra-se  fundamental,  uma  vez  que
consistem em locais  que guardam vínculo muito próximo com os investigados, nos quais será
possível arrecadar provas úteis à conclusão das investigações e que reforçarão o juízo positivo de
probabilidade acerca da ocorrência dos crimes acima expostos. 

Considerando-se  ser  comum que  empresas  utilizadas  para  a  dissimulação  de
operações de lavagem de dinheiro mantenham salas e espaços à parte de seus endereços oficiais,
justamente para esconder numerário (salas-cofre) ou documentos relacionados à prática de crimes,
o Ministério Público Federal requer autorização para que a autoridade policial realize as buscas e
apreensões em quaisquer unidades do mesmo edifício que sejam identificadas como de utilização
das empresas/pessoas acima listadas e que possam ser de interesse da investigação e, no caso de
imóveis de rua, em salas e imóveis adjacentes quando utilizados pela mesma pessoa ou empresa.

O parquet federal requer, ainda, autorização expressa para:

a) no caso de apreensão de dispositivos eletrônicos, tais como  smartphones,  a
extração de cópia  dos dados armazenados em nuvem obtidos a  partir  do
eventual conhecimento de credenciais de acesso colhidas no próprio aparelho,
com o investigado ou obtidas por ocasião do cumprimento dos mandados de
busca e apreensão;
b) que as diligências sejam efetuadas simultaneamente, permitindo-se o auxílio
de autoridades policiais de outros Estados, peritos ou ainda de outros agentes
públicos, incluindo agentes da Receita Federal, membros e servidores Ministério
Público Federal; 
c) o  compartilhamento das provas colhidas quando do cumprimento destes
mandados com a Receita Federal do Brasil e com outros Órgãos Públicos, ficando
o compartilhamento a cargo do MPF, de acordo com o grau de sigilo necessário.

Sem  prejuízo  do  quanto  exposto  acima,  requer  o  Ministério  Público  Federal,
desde logo, que por ocasião do cumprimento das medidas cautelares de busca e apreensão
ora  solicitadas  seja  efetuada,  ainda,  busca  e  apreensão  pessoal  em  face  de  GERMÁN
EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH, no local onde se encontrem, a fim de recolher elementos
de prova de interesses das investigações, tais como smartphones, laptops, aparelhos e dispositivos
eletrônicos  de  qualquer  sorte,  agendas,  livros  contábeis  e/ou  quaisquer  outros  documentos
relevantes.

6.2. Prisão Preventiva

Diante da vasta gama de gravíssimos delitos que foram praticados por GERMÁN
EFROMOVICH e  JOSÉ EFROMOVICH,  em prejuízo da  TRANSPETRO,  considerando o elevado
risco à ordem pública e econômica, assim como à instrução criminal e à aplicação da lei penal que
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eles  representam,  afigura-se  imprescindível  a  decretação  imediata  da  prisão  preventiva  dos
investigados.

Os atos ilícitos praticados por  GERMÁN EFROMOVICH e  JOSÉ EFROMOVICH
tiveram o objetivo de corromper e fraudar processos licitatórios da  TRANSPETRO,  para,  assim,
obter contratos milionários com a estatal, aumentando de forma exponencial e indevida os lucros
de  suas  empresas,  além  de  terem  a  finalidade  de  ocultar  e  dissimular  a  natureza,  origem,
localização,  disposição,  movimentação  e  propriedade  de  bens,  direitos  e  valores  provenientes
direta e indiretamente dos reiterados crimes de corrupção.

Os elementos probatórios colhidos revelam a existência de um amplo, complexo
e sofisticado aparato financeiro  e  corporativo internacional  estruturado para permitir  a  prática
sistemática de fraude contra credores e crimes de corrupção e lavagem de dinheiro, os quais foram
largamente  utilizados  pelos  investigados  em desfavor  da  TRANSPETRO.  O  quadro probatório
constante nos autos demonstra, ademais, domínio aprofundado de técnicas de lavagem de caráter
especialmente rebuscado, com a constituição de dezenas de empresas   offshore   e contas bancárias  
no exterior em paraísos fiscais e em países de difícil acesso e comunicação, além da utilização de
vínculos familiares e métodos de blindagem e ocultação patrimonial a fim de evitar qualquer tipo
de responsabilização pelos ilícitos.

Verifica-se, portanto, manifesto risco para a instrução criminal e a aplicação da lei
penal  associado à  manipulação do contexto  probatório e  ao  apagamento  dos  rastros  do
dinheiro sujo, não só em decorrência  da  expertise e do especial conhecimento detido pelos
investigados sobre a operação de recursos financeiros, mas também diante da manipulação de
pessoas jurídicas interpostas e de diversas contas bancárias ainda desconhecidas das autoridades
brasileiras para a prática reiterada de ilícitos.

A prisão preventiva dos investigados impõe-se, também, para a urgente  tutela
da ordem pública brasileira, não só diante da gravidade concreta dos crimes ora em exame, mas
também e principalmente diante do caráter profissional e habitual das sofisticadas atividades
financeiras marginais por eles desempenhadas, manifesto no manancial de empresas offshore e
contas  bancárias  operadas  por  GERMÁN EFROMOVICH e  JOSÉ  EFROMOVICH  para  práticas
escusas.

Veja-se, nesse sentido, que os fatos aqui descritos inserem-se no amplo contexto
criminoso  desvelado  pela  Operação  Lava  Jato,  com  atuação  de  ampla  organização  criminosa
dedicada à corrupção sistêmica de agentes públicos e políticos para a obtenção de favorecimentos
em contratos públicos obtidos mediante cartelização e fraudes licitatórias.

Tal como assinalado por este Juízo em decisões anteriores111, “se a corrupção é
sistêmica  e  profunda,  impõe-se  a  prisão  preventiva  para  debelá-la,  sob  pena  de  agravamento
progressivo do quadro criminoso. Se os custos do enfrentamento hoje são grandes, certamente serão
maiores no futuro. Impor a prisão preventiva em um quadro de fraudes a licitações, corrupção e
lavagem sistêmica é aplicação ortodoxa da lei processual penal (art. 312 do CPP)”. 

A gravidade in concreto dos fatos investigados, com suficientes indícios da prática
reiterada de graves crimes que ocasionaram prejuízo de elevada monta à Administração Pública,
também denota a necessidade da prisão preventiva dos investigados para o resguardo da ordem
pública, consoante reconhecido pelo Egrégio STJ em caso análogo:

PRISÃO PREVENTIVA. DENÚNCIA PELO CRIME DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA E
OUTROS DELITOS GRAVES DIRECIONADOS AO DESVIO DE VERBAS PÚBLICAS.

111 Ex vi, Autos nº 5022192-77.2016.4.04.7000, Evento 3, DESPADEC1.
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DECRETO  SUFICIENTEMENTE  FUNDAMENTADO.  GRAVIDADE  CONCRETA.
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.  NECESSIDADE  DA  PRISÃO  CAUTELAR
EVIDENCIADA. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. 1. Presentes fortes indícios
de  que  o  paciente  faria  parte  de  sólido  esquema criminoso  que  tinha  como
principal atividade a prática de ilícitos direcionados ao desvio de verbas públicas,
inclusive  federais,  em  proveito  dos  agentes  envolvidos  e  em  detrimento  do
município  lesado,  desbaratado através  da  denominada "Operação Telhado de
Vidro", e constando ainda que, para que esse fim tivesse êxito, vários crimes eram
cometidos pelo grupo, tais como corrupção, extorsões, advocacia administrativa,
falsidades  e  outras  inúmeras  fraudes,  especialmente  em  licitações,  que
acarretaram  enormes  prejuízos  aos  cofres  públicos,  não  se  mostra
desfundamentado o decreto de prisão preventiva e o acórdão que o manteve,
sustentados na necessidade do resguardo da ordem pública, pois há sérios riscos
das  atividades  ilícitas  serem retomadas  com a  soltura.  2.  Condições  pessoais,
mesmo que realmente favoráveis, não teriam, a princípio, o condão de, por si sós,
ensejarem a revogação da preventiva, quando há nos autos elementos suficientes
para a sua ordenação e manutenção. 3. Ordem denegada.(STJ - HC: 111151 RJ
2008/0157121-1,  Relator:  Ministro  JORGE  MUSSI,  Data  de  Julgamento:
21/05/2009, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/08/2009)

Frise-se, aliás, que se tem reconhecido a legitimidade da prisão preventiva em
razão da gravidade em concreto do delito nos seguintes precedentes: STF,  HC 122.370, 1ª T.,  j.
19/8/2014; HC 119.457, 2ª T., j. 13/5/2014; STJ, HC 279.334, 5ª T., j. 19/8/2014.

Não só a gravidade concreta do crime, mas a sua reiteração de modo profissional,
ao longo dos últimos anos, engendra a necessidade, conforme reconhecido pela jurisprudência, de
que a continuidade do crime seja estancada, para garantia da ordem pública. As medidas, ademais,
se  mostram necessárias  a  fim de que os  valores  por  eles  desviados  do patrimônio  público e
lavados  mediante  sucessivas  operações  de  lavagem  de  capitais  possam  ser  integralmente
rastreados e bloqueados, garantindo-se a aplicação da lei penal.

Com efeito, o produto do crime, consistente nos valores indevidamente obtidos por
GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH  em razão da contratação ilícita  do  EISA pela
TRANSPETRO,  ainda não foi recuperado, de modo que  a liberdade dos investigados poderá
tornar a recuperação desses ativos ainda mais dificultosa, havendo, assim, indício suficiente
de perigo gerado pelo estado de liberdade dos investigados (art. 312,  caput,  parte final, do
CPP). De observar, quanto ao ponto, que o quadro probatório constante dos autos já demonstra,
desde  logo,  que  os  investigados  blindaram  completamente  o  seu  patrimônio  no  Brasil  e  no
exterior, a demonstrar a dificuldade extremada do eventual confisco do produto e proveito dos
crimes. 

A decretação da prisão,  assim,  no mínimo dificulta  a  frustração dos direitos  da
sociedade e da vítima de recuperar  o  produto do crime,  havendo clara  contemporaneidade a
justificar a prisão cautelar, consistente na pluralidade de contas e valores ainda desconhecidos das
autoridades brasileiras mantidos pelos investigados no exterior, os quais foram utilizados para a
prática criminosa reiterada.

Ainda no que se refere ao risco para a instrução da ação penal e à aplicação da lei
penal,  observa-se  que  GERMÁN  EFROMOVICH é  brasileiro  naturalizado,  possuindo,  ainda,
nacionalidade  polonesa,  boliviana  e  colombiana,  conforme  demonstra  o  extrato  do  fluxo

81/85

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
8
/
0
3
/
2
0
2
0
 
2
0
:
5
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
B
3
6
A
A
A
3
.
D
A
C
8
9
1
9
C
.
B
3
4
6
8
3
9
1
.
9
F
9
C
E
B
B
3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

migratório  do investigado anexo,  produzido  pela  Polícia  Federal112.  Como irmão de  GERMÁN
EFROMOVICH,  JOSÉ  EFROMOVICH  possivelmente  ostenta  outras  nacionalidades  além  da
brasileira,  o que confere a ambos os irmãos possibilidades concretas de fuga e de abrigo em
nações estrangeiras, sendo certo, conforme prova dos autos, que ambos possuem residências e
imóveis em outros países, como o Reino Unido e o Equador.

A  sólida  possibilidade  de  fuga  dos  irmãos  EFRAMOVICH em  razão  da
titularidade  de  outras  nacionalidades  não  é  um  fator  isolado  para  a  decretação  da  prisão
preventiva dos investigados, sendo agregada, ainda, pelo fato de que ambos possuem bens e
valores em extensão desconhecida no exterior, consubstanciados nas inúmeras empresas offshore e
contas bancárias de pleno domínio e controle tanto de GERMÁN EFROMOVICH quanto de JOSÉ
EFROMOVICH. As reiteradas práticas ilícitas e escusas dos irmãos EFROMOVICH, aliadas ao seu
vultoso patrimônio no exterior, representa perigo real e concreto de que os investigados venham a
se furtar à aplicação da lei penal quando confrontados com a deflagração das presentes medidas
cautelares,  sendo  desconhecida  no  presente  momento  a  extensão  dos  recursos  e  contatos  à
disposição  dos  investigados  fora  do  Brasil  capazes  de  proporcionar  a  ambos  escapar  da
responsabilização penal ora perseguida.

O fluxo migratório de GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH, ademais,
demonstra que os investigados rotineiramente realizam viagens internacionais, saindo e entrando
do território brasileiro sem qualquer tipo de padrão identificável, sendo possível antever futura
recalcitrância de ambos para retornar ao território brasileiro caso já tenham se evadido do país na
ocasião do cumprimento das medidas cautelares.  De acordo com as informações apresentadas
pela Polícia Federal, observa-se que GERMÁN EFROMOVICH recentemente adentrou o território
nacional,  em  02/03/20,  enquanto que  JOSÉ EFROMOVICH voltou ao país  em  25/12/19 após
curta saída.

De fato, verifica-se que ambos os investigados ostentam rotina global de elevada
intensidade, com constantes entradas e saídas do Brasil desde pelo menos o ano de 2008. Assim, a
decretação da prisão preventiva de  GERMÁN EFROMOVICH e  JOSÉ EFROMOVICH  se mostra
medida  imprescindível  para  inviabilizar  o  prosseguimento  de  suas  inúmeras  práticas  delitivas,
garantindo a manutenção da ordem pública e econômica.

Diante de tal  quadro,  a fim de garantir  o resultado útil  de futura ação penal
perante esse d. Juízo Federal, bem como para resguardar a ordem pública e econômica, assim
como a instrução criminal e a aplicação da lei penal, e para evitar que os investigados deixem o
país no futuro próximo, o Ministério Público Federal, com fulcro nos arts. 312 e 313 do Código de
Processo Penal, requer seja decretada a custódia preventiva de GERMÁN EFROMOVICH (CPF nº
455.996.618-49) e JOSÉ EFROMOVICH (CPF nº 692.047.568-53), diante da alta probabilidade de
fuga dos investigados, bem como de que persistam com as atividades criminosas de lavagem de
dinheiro já desnudadas na presente peça, para a garantia:  i) da ordem pública, interrompendo a
prática delitiva habitual, mormente em relação à movimentação de valores auferidos no âmbito de
contratos firmados com a TRANSPETRO mediante corrupção;  ii)  da instrução criminal, para que
seja evitada a destruição e a ocultação de provas que porventura possam resultar em seu desfavor;
e iii) da aplicação da lei penal, de modo a garantir a recuperação dos valores por eles desviados e
lavados pelos investigados, bem como assegurar que não fujam para o exterior.

Subsidiariamente,  não vislumbrando esse  d.  Juízo a  existência  dos requisitos
necessários à decretação da prisão preventiva dos investigados, requer este órgão ministerial seja
decretada a prisão temporária de GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH, conforme será
exposto a seguir.

112 ANEXOS 141 e 142 – Fluxo migratório dos investigados.
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6.3. Prisão Temporária

Caso o d. Juízo não vislumbre a existência dos requisitos necessários à decretação
da prisão preventiva dos investigados, requer-se,  de f  orma subsidiária  ,  a decretação da  prisão
temporária de GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH.

As prisões temporárias afiguram-se imprescindíveis às investigações,  existindo,
ainda, fundadas razões – materialidade e autoria – da prática do delito de organização criminosa,
nos termos do artigo 1º, incisos I e III, alínea “l”, da Lei nº 7.960/89.

Veja-se, nesse sentido, que os fatos aqui descritos inserem-se no amplo contexto
criminoso  desvelado  pela  Operação  Lava  Jato,  com  atuação  de  ampla  organização  criminosa
dedicada à corrupção sistêmica de agentes públicos e políticos para a obtenção de favorecimentos
em contratos públicos obtidos mediante cartelização e fraudes licitatórias.

Cabível, no caso, a realização de diligências investigatórias complementares para
a obtenção de mais provas acerca da materialidade dos delitos em tela, mormente tendo em vista
a  complexidade  das  operações  de  lavagem  perpetradas  pelos  investigados,  que  envolvem  a
utilização de pessoas interpostas e a realização de pagamentos fracionados.

A medida constritiva revela-se importante para a execução dos mandados de
busca  e  apreensão  sem  turbação  e  para  possibilitar  a  oitiva  imediata  dos  investigados,
respeitando-se,  evidentemente,  o  direito  de  permanecerem  em  silêncio.  Ademais,  a
imprescindibilidade da medida para a investigação é evidente para assegurar, entre outros efeitos,
que todos os investigados sejam ouvidos pelas autoridades sem possibilidade de prévio acerto de
versões com outros envolvidos ou mediante pressão por parte das pessoas mais influentes do
grupo.

A prisão temporária de GERMÁN EFROMOVICH e JOSÉ EFROMOVICH mostra-
se imprescindível  para  assegurar  que  sejam  ouvidos  sem  a  possibilidade  de  combinação  de
versões,  bem como para  impedir  que  interfiram na  colheita  das  provas  por  meio de busca  e
apreensão.

Assim,  havendo  suficientes  indícios  de  materialidade  e  autoria  delitiva,  e
presentes os requisitos legais, caso indeferido o pedido de prisão preventiva, requer esse órgão
ministerial a decretação da prisão temporária de GERMÁN EFROMOVICH (CPF nº 455.996.618-
49) e JOSÉ EFROMOVICH (CPF nº 692.047.568-53).

Subsidiariamente,  não vislumbrando esse  d.  Juízo a  existência  dos requisitos
necessários à decretação da prisão preventiva ou temporária dos investigados, requer-se, de forma
subsidiária, considerando o elevado risco à ordem pública e econômica, assim como à instrução
criminal e à aplicação da lei penal que os investigados representam, com assento no art. 282 e 319
do Código de Processo Penal, a decretação imediata das seguintes medidas cautelares alternativas
à prisão em face de   GERMÁN EFROMOVICH   e   JOSÉ EFROMOVICH  :

a) colocação de tornozeleira eletrônica;
b) proibição de movimentação de qualquer conta existente no exterior;
c) proibição de qualquer ato de gestão societária ou financeira em empresas
no Brasil e no exterior, ou qualquer forma de dissipação ou ocultação de
provas, em relação a recursos mantidos no Brasil ou no exterior, decorrentes
ou suspeitos de serem decorrentes de atuação ilícita;
d)  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  diretamente  ou  por
intermédio de pessoas jurídicas das quais seja sócio;
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e) compromisso de informar ao Juízo os endereços residenciais atuais;
f) compromisso de comparecimento a todos os atos do processo;
e)  proibição  de  deixar  o  país,  com  a  entrega  de  todos  os  passaportes
brasileiros, colombianos, bolivianos, poloneses e todos os demais válidos a
esse d. Juízo Federal, em 24 horas;
g) proibição de contato com todos os demais investigados;
h) proibição de mudança de endereço sem autorização do Juízo.

6.4. Medida Cautelar de Bloqueio de Ativos

O Ministério Público Federal postula, ainda, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei
nº 9.613/98, com a redação dada pela Lei nº 12.683/2012, e artigo 125 e seguintes do Código de
Processo  Penal,  seja  determinado  o  bloqueio  cautelar  dos  ativos mantidos  em  instituições
financeiras pelas seguintes pessoas naturais e jurídicas:

Nome CPF/CNPJ

1 GERMÁN EFROMOVICH 455.996.618-49

2 JOSÉ EFROMOVICH 692.047.568-53

3 PETROSYNERGY LTDA 03.951.809/0001-97

4 SPSYN PARTICIPAÇÕES S.A. 06.335.724/0001-72

O bloqueio das pessoas jurídicas apontadas decorre da circunstância de terem
sido instrumentalizadas para a prática de ilícitos de modo reiterado no contexto de grande grupo
econômico,  destacadamente  no  que  se  refere  à  corrupção  de  SÉRGIO MACHADO enquanto
Presidente da  TRANSPETRO e às subsequentes operações autônomas de lavagem de dinheiro
para pagamento da propina prometida ao agente público.

Considerando que os investigados, ao que tudo indica, movimentaram e lavaram
dezenas de milhões de reais em detrimento da TRANSPETRO, requer-se o bloqueio de ativos no
importe de R$ 651.396.996,97, equivalente à soma do prejuízo sofrido pela TRANSPETRO
com os crimes de corrupção e os valores de propina repassados a SÉRGIO MACHADO113, sem
prejuízo de posterior análise de situações individuais.

Pede-se,  por  fim,  que  a  medida  cautelar  em  tela  seja  executada
concomitantemente às medidas de busca e apreensão, caso deferidas.

6.5. Outros pedidos

Requer o Ministério Público Federal, ainda, que, após a apreciação dos pedidos
ora formulados, abra-se vista dos autos à Polícia Federal, de forma sigilosa, a fim de que, antes do

113 R$ 611.219.081,49 (prejuízo suportado pela TRANSPETRO), R$ 28.206.003,46 (propina paga a SÉRGIO
MACHADO em razão  dos  contratos  de  navios  PANAMAX)  e  R$  11.971.912,02  (propina  paga  a  SÉRGIO
MACHADO por meio do empréstimo, em razão dos contratos de navios de produtos, no importe original de
USD 3.964.209,28, conforme câmbio da data da última transferência [USD 3,02 = R$ 1,00 em 25/08/14]).
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cumprimento  dos  mandados,  sejam  efetuadas  as  diligências  policiais  cabíveis  –  inclusive
levantamentos  de  campo  –  para  a  especificação  dos  endereços das  pessoas  físicas,  tanto
endereços domiciliares, quanto endereços profissionais, e jurídicas supramencionadas. Por fim, seja
atualizado o fluxo migratório dos investigados, para se confirmar a presença no país ou, em caso
negativo, analisar a viabilidade de eventual cooperação internacional.

Curitiba, 18 de março de 2020.

Deltan Martinazzo Dallagnol
Procurador da República

Januário Paludo
Procurador Regional da República

Antonio Carlos Welter
Procurador Regional da República

Orlando Martello
Procurador Regional da República

Paulo Galvão
Procurador da República

Júlio Carlos Motta Noronha
Procurador da República

Roberson Henrique Pozzobon
Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler
Procuradora da República

Athayde Ribeiro Costa
Procurador da República

Marcelo Ribeiro de Oliveira
Procurador da República

Antonio Augusto Teixeira Diniz
Procurador da República

Felipe D'Elia Camargo
Procurador da República

Alexandre Jabur
Procurador da República

Luciana de Miguel Cardoso Bogo
Procuradora da República

Joel Bogo
Procurador da República
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